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Não se preocupe comigo 

Mas eu não volto mais pra casa não 

Mas eu não volto mais pra casa não 

Não se preocupe comigo 

Mas com o que me aconteceu 

Eu sumi 

E eles podem levar um outro filho seu 

Sem corpo, sem prova, sem prova, sem crime 

O sal da lágrima fica no gosto 

Que é o costume da língua 

Em duas falas diferentes 

Mães de Acari 

Da Praça de Maio e outras tantas por aí 

Entre o conflito e a indecisão 

Entre o conflito e a indecisão 

As vítimas não encontradas somos todos nós 

Os que não demos adeus e nem rezamos 

Nos cemitérios clandestinos da justiça 

Não se preocupe comigo 

Mas eu não volto mais pra casa não 

Mas eu não volto mais pra casa não 

 

(F.U.R.T.O – Não se preocupe comigo) 
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RESUMO 

A letalidade policial é um problema que tem sido constantemente questionado e debatido em 

todo território nacional. Esse tipo de violência estatal é alvo de críticas pelo fato de vitimar em 

larga escala a população negra, pobre e periférica e por ser característica de modelos meramente 

repressivos de políticas de segurança pública, responsáveis por incentivar confrontos violentos 

e não investir em estratégias preventivas, resultando no uso excessivo da força por parte das 

polícias. O emprego desmedido da força por agentes estatais gera graves consequências, por 

isto, é necessária a criação e implementação de mecanismos de fiscalização e controle sobre os 

agentes e as instituições policiais. Deste modo, este trabalho de pesquisa teve como objetivo 

investigar como o Ministério Público, enquanto órgão constitucionalmente competente para 

exercer o controle externo da atividade policial, deve atuar no exercício da accountability sobre 

a letalidade policial. Especificamente, foi analisada a situação de Alagoas para identificar de 

que forma o MPE desempenha o controle e a fiscalização das ações policiais resultantes em 

morte, principalmente por intermédio da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, encarregada de 

realizar o controle externo. Para viabilizar essa análise, se utilizou a estatística descritiva e a 

pesquisa documental em fontes secundárias, como notícias jornalísticas, documentos oficiais e 

processos judiciais. Além disto, foram analisados dois casos de letalidade policial onde o MPE 

atuou, sendo detalhada também a influência de atores externos nesses processos. É importante 

destacar a dificuldade na obtenção de dados e informações oficiais que deveriam ser fornecidas 

pela instituição, situação que acarretou mudanças metodológicas no decorrer da pesquisa. 

Conclui-se pela existência do contraste entre a regulamentação dos requisitos formais para o 

exercício da accountability e a sua não aplicação material pelo MPE. Ficando demonstrado que 

as promotorias criminais não possuem aptidão para atuar no controle externo das polícias, pois 

concentram seus esforços apenas na tramitação do processo criminal. Já a 62ª PJC atuou muito 

abaixo do esperado, inexistindo padronização de seus procedimentos ou direcionamentos 

institucionais voltados ao enfretamento efetivo da letalidade policial no estado, inviabilizando 

a accountability.  

Palavras-chave: Letalidade policial, accountability, atividade policial, Ministério Público 

Estadual, 62ª Promotoria de Justiça da Capital. 
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ABSTRACT 

Police lethality is a problem that has been constantly questioned and debated throughout the 

country. This type of state violence is the target of criticism for the fact that it victimizes in 

large scale the black, poor and peripheral population, and for being characteristic of merely 

repressive models of public security policies, responsible for encouraging violent 

confrontations and not investing in preventive strategies, resulting in the excessive use of force 

by the police. The excessive use of force by state agents generates serious consequences, so it 

is necessary to create and implement mechanisms to supervise and control police agents and 

institutions. Thus, the research investigated how the Public Prosecutor's Office, as the 

constitutionally competent body to exercise external control over police activity, should act in 

the exercise of accountability over police lethality. Specifically, the situation in Alagoas was 

analyzed to identify how the Public Prosecutor's Office performs the control and inspection of 

police actions resulting in death, mainly through the 62nd Prosecutor's Office of the Capital, 

responsible for external control. To make this analysis possible, descriptive statistics and 

documentary research were used in secondary sources, such as newspaper reports, official 

documents, and judicial proceedings. Besides this, two cases of police lethality in which the 

MPE acted were analyzed, and the influence of external actors in these processes was also 

detailed. It is important to highlight the difficulty in obtaining official data and information that 

should be provided by the institution, a situation that led to methodological changes during the 

course of the research. In the final considerations, the main reflections developed in the research 

were gathered, pointing out the contrast between the existence of formal requirements for the 

exercise of accountability and its material non-application by the Public Prosecutor's Office. It 

was shown that the criminal prosecutors do not have the aptitude to act in the external control 

of the police, because they concentrate their efforts only in the processing of criminal 

proceedings. The 62nd PJC performed far below expectations, with no standardization of its 

procedures or institutional guidelines aimed at effectively confronting police lethality in the 

state.  

Keywords: Police lethality, accountability, police Activity, public ministry. 62ª Prosecutor's 

Office of the Capital 
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1. INTRODUÇÃO  

A violência policial é um tema que vem ganhando muita evidência nos últimos anos, 

ocupando espaço importante no debate público e acadêmico. A cada dia essa questão segue 

fomentando reflexões e críticas, principalmente pelos altos índices de mortes decorrentes de 

intervenção policial produzidos anualmente e pelo elevado grau de vitimização das populações 

de áreas periféricas vulnerabilizadas, com destaque para o perfil preponderante dessas vítimas 

que são os jovens negros.  

Uma frase usual afirma que a polícia brasileira é considerada a que mais mata no mundo, 

em contrapartida, também é a que mais morre, seja no exercício de sua função ou fora dela, 

como apontam diversas pesquisas sobre o tema (AHNEN, 2009; LOCHE, 2010; MISSE et al, 

2011; BUENO, 2016). O Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) emite em seu Anuário 

de Segurança Pública diagnósticos importantes referentes aos índices de letalidade e 

vitimização policial. Em sua mais recente edição (2021), aponta para o total de 6.416 mortes 

decorrentes de intervenção policial no ano de 2020, valor que é considerado pelo Fórum o maior 

desde que esse indicador começou a ser monitorado pela organização em 2012, atingindo um 

patamar superior ao ano de 2019, o qual registrou a marca de 6.351 mortes.  

É relevante destacar que apesar de ser um aumento relativamente pequeno de um ano 

para o outro, os números continuam elevados e preocupantes, além do fato desse crescimento 

ter ocorrido mesmo num cenário nacional atípico decorrente da pandemia de Covid-19 (FBSP, 

2021). 

Apesar de diversas mudanças na dinâmica social ocasionadas pela pandemia global, 

principalmente na adoção de medidas restritivas de distanciamento/isolamento social e relativa 

diminuição na circulação de pessoas em áreas públicas, determinada por decretos estaduais e 

municipais, tais medidas não foram capazes de impactar positivamente na diminuição dos 

índices de letalidade policial. Em muitos casos ela até se potencializou, como demonstram o 

FBSP (2021) e o Informe da Anistia Internacional (2020/21), ao analisarem essa situação em 

determinadas regiões, como é o caso do Rio de Janeiro. 

Esse estado da federação brasileira se destaca pelos altos números registrados de mortes 

por intervenção policial no início de 2020, resultando inclusive na Ação de Descumprimento 

de Preceito Fundamental 635, mais conhecida como ADPF das favelas, impetrada no Supremo 

Tribunal Federal (STF) pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) em conjunto com a Defensoria 

Pública do Rio de Janeiro e várias organizações sociais ligadas a defesa de direitos da população 

moradora das favelas, dos direitos humanos e da luta antirracista, tudo isso com objetivo de 
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proibir operações policiais nas favelas durante o período pandêmico. Apesar dessa ação ter sido 

acolhida em caráter cautelar pelo Ministro Edson Fachin e gerado redução por um breve período 

nos índices de mortes, tal resultado não se mostrou efetivo a longo prazo (ANISTIA 

INTERNACIONAL, 2020/21), visto que os índices voltaram a crescer e mesmo na vigência 

dessa decisão cautelar ocorreu a ação policial mais violenta do Rio de Janeiro, conhecida como 

chacina do Jacarezinho. Na operação mencionada, comandada pela polícia civil e realizada no 

dia 6 de maio do ano de 2021, foram mortas 29 pessoas, várias delas com fortes indícios de 

execução.   

O fato mencionado é um marco não só para o estado do Rio de Janeiro, mas para todo 

o país, pois trouxe com ele muitos questionamentos relevantes e expôs graves problemas que 

permeiam desde o debate público até o processo de implementação das políticas de segurança 

pública nacionalmente. Afinal, não existem parâmetros minimente racionais, éticos, legais e 

técnicos capazes de justificar ou legitimar ações perpetradas por agentes estatais com o emprego 

desmedido de violência.  

Destaca-se que a violência policial, em especial a letal, não fica restrita a um estado ou 

modelo de polícia específico, adquirindo nuances e dinâmicas próprias por diversos fatores. 

Porém, o elemento preocupante que aparece de forma significativa nos casos envolvendo 

letalidade policial são os índices de mortes correspondentes a jovens negros moradores de 

periferia. Sabe-se que a violência policial não é distribuída igualitariamente entre todas as 

classes sociais ou regiões habitadas, ficando concentrada em áreas periféricas, acrescida de forte 

componente racial (SOU DA PAZ, 2013; SINHORETTO; MORAIS, 2018). A vitimização da 

população negra é tema abordado em várias pesquisas que demonstram como as instituições 

estatais, influenciadas pelo racismo estrutural, direcionam sua violência contra esses corpos, 

produzindo verdadeiros subsistemas de exceção (FLAUZINA, 2006; FREITAS, 2020). 

Outro ponto merecedor de destaque nas discussões sobre a letalidade policial são os 

discursos punitivistas responsáveis por exaltar políticas de segurança meramente repressivas, 

militarizadas, de enfrentamento e avessas aos direitos humanos. Esse tipo de discurso já possui 

lugar solidificado no imaginário do senso comum, sendo historicamente divulgado por setores 

da mídia tradicional e atualmente pelas redes sociais. Trazendo consigo a tentativa de 

legitimação das ações abusivas praticadas por policiais como alternativas supostamente efetivas 

ou desejadas no enfrentamento ao crime.  

Tal discurso é retroalimentado por muitos agentes políticos, em especial aqueles que 

ascenderam eleitoralmente por meio das instituições de segurança púbica, mídias policialescas 
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ou que possuem algum vínculo com elas. A eleição de 2018 demonstrou o alcance dessa 

retórica, muitos candidatos postulantes a cargos do executivo e legislativo (estadual e federal) 

traziam o combate ao crime de forma “dura” como um eixo central de suas campanhas. Diversos 

deles lograram o êxito de se eleger, incluindo o presidente da república Jair Messias Bolsonaro, 

eleito com sólida base de apoio formada por policiais e militares do exército, sendo conhecido 

nacionalmente por ser árduo defensor de políticas de segurança violentas e potencialmente 

violadoras dos direitos humanos. 

O risco desses atores políticos exercerem o comando de setores estratégicos da 

segurança pública reside justamente na incorporação do discurso reacionário na elaboração e 

implementação de políticas públicas. Além disto, existe a tendência na criação de leis voltadas 

a impedir ou dificultar a responsabilização de agentes de segurança que se excedem em suas 

funções, como as mudanças contidas na Lei 13.491/2017, que estabeleceu a competência da 

Justiça Militar da União para julgar os crimes dolosos contra a vida cometidos por militares das 

Forças Armadas, em serviço, contra civis.  

Outro exemplo dessa atuação legislativa é o pacote “anticrime” (conjunto de 

modificações legais propostas no código penal, processual penal, lei de execução penal e leis 

penais especiais), elaborado pelo então Ministro da Justiça Sérgio Moro, que tentou aprovar, 

entre outros pontos, a excludente de ilicitude específica para agentes de segurança pública que 

matassem em serviço (PROJETO ANTICRIME, 2019). Medidas legais como esta podem 

amplificar os problemas já existentes na segurança pública, potencializando a falta de 

mecanismos eficazes de fiscalização e controle da atividade policial, sendo a ausência desses 

mecanismos apontada por muitos especialistas como um dos fatores responsáveis pelo 

crescimento e permanência da violência policial letal. 

O mandato policial traz consigo não apenas o conjunto de poderes outorgados pelo 

Estado as corporações policiais e seus agentes para fazer a administração da força na aplicação 

da lei e manutenção da ordem vigente, mas também uma série de regras e deveres a serem 

seguidos (MUNIZ; PROENÇA JÚNIOR, 2007). A obediência aos limites impostos pela lei é 

essencial na própria legitimidade da atuação dessas instituições, visto que em sistemas ditos 

democráticos, todo poder atribuído deve ser acompanhado de forte sistema fiscalizador 

(SAMPAIO, 2015), especialmente quando nos referimos a instituições detentoras de funções 

capazes de limitar liberdades e intervir fisicamente de forma mais contundente, utilizando a 

força em determinadas situações. Dito isto, a criação e o aprimoramento de procedimentos 

voltados a fiscalização e responsabilização de excessos ou ilícitos cometidos por policiais é 
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fundamental, para que estes não violem garantias fundamentais do cidadão, além de possibilitar 

o controle dessa categoria.  

Quando se defende o controle sobre a atividade policial como estratégia para redução 

de suas ações violentas, especialmente empregando a ideia baseada na regulamentação 

institucional ou na mobilização política de diferentes atores no sentido incidir sobre a 

implementação de políticas públicas, as discussões a respeito da accountability aparecem em 

destaque. Esse termo, proveniente da língua inglesa, está intimamente ligado ao 

desenvolvimento da democracia e aperfeiçoamento das instituições estatais. 

Accountability é uma palavra que não possui tradução literal para o português, isso 

ocorre por ser um termo polissêmico capaz de assumir diversas interpretações e possibilidades 

em sua operacionalização, passando pela responsabilidade objetiva do Estado em prestar contas 

das ações de seus agentes (CAMPOS, 1990), a adoção de dispositivos de gratificação ou 

punição ligados ao cumprimento das normas (PINHO; SACRAMENTO, 2009), até a criação 

de procedimentos qualificados na fiscalização, prevenção e responsabilização de abusos de 

poder (HERESMANN, 2011). Os estudos da accountability, recorrentes na ciência política, 

administração pública e ciências sociais, auxiliam ainda na avaliação do desempenho das 

instituições, pois demonstram o quanto elas estão adaptadas ao escrutínio público e aos limites 

de poder estabelecidos por mecanismos de pesos e contrapesos institucionais (O’DONNELL, 

1997). 

As polícias devem se submeter aos mesmos controles institucionais e sociais das outras 

instituições da administração pública, sendo este um ponto importante para aferir seu 

comprometimento democrático e o desempenho de suas funções dentro do parâmetro da 

legalidade. Alguns órgãos possuem competência legal para fiscalizar a atividade policial e 

propor ações de correção ou responsabilização caso constatem indícios da prática de excessos, 

desvio de conduta e crimes.  

Os principais órgãos responsáveis por exercer a accountability policial são as 

Ouvidorias, Corregedorias de Polícia e Promotorias de Controle Externo da Atividade Policial 

pertencentes ao Ministério Público (MP). Vale ressaltar que esses órgãos encontram 

dificuldades no exercício de suas atribuições. Problemas como a falta de poderes de ação das 

Ouvidorias (CUBAS, 2010), atuação corporativista das Corregedorias de polícia (OLIVEIRA 

NETO; ZACKSESKI; FREITAS, 2019; PEREIRA; CABRAL; REIS, 2020), omissões e 

atuação enviesada do Ministério Público (LIMA, 2012; GLOECKNER; GONÇALVES, 2017; 



 

 16 
 

GARCIA, 2018), são algumas das causas que impedem a investigação e responsabilização 

eficiente dos agentes de segurança pública violadores de normas. 

Em que pese a importância institucional de cada órgão citado anteriormente, é interesse 

dessa pesquisa analisar a atuação do Ministério Público como instituição encarregada de exercer 

o controle externo da atividade policial. A Constituição Federal (CF) de 1988 atribuiu essa 

finalidade ao MP em seu artigo 129, inciso VII, sendo tal matéria regulamentada de forma 

detalhada na lei complementar nº 75/93 e posteriormente pela resolução nº 20/2007 do 

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). Esses dispositivos legais estabelecem quais 

procedimentos os membros do órgão devem adotar para otimizar a fiscalização das polícias, 

podendo ainda ingressar com ações na justiça buscando responsabilização criminal ou civil de 

acordo com a situação. O conjunto de atributos do MP coligados a sua autonomia funcional 

propicia, em tese, maior independência para exercer a accountability das forças polícias. Esta 

questão será problematizada na presente pesquisa, sobretudo ao investigar a atuação do 

Ministério Público Estadual de Alagoas nos casos de mortes decorrentes de intervenção 

policial. 

Conforme dados divulgados nos boletins anuais do Núcleo de Estatística e Análise 

Criminal (NEAC), da Secretaria Estadual de Segurança Pública de Alagoas (SESP), o estado 

acompanhou a tendência nacional apresentando elevados índices de letalidade policial, saltando 

de 26 casos em 2012 (BOLETIM NEAC, 2013) para a máxima de 144 no ano 2018 (BOLETIM 

NEAC, 2018), sendo a segunda maior causa de crimes violentos letais intencionais (CVLI) no 

estado a partir de 2015. Os números alcançados são sintomáticos, pois demonstram o aumento 

excessivo nas mortes produzidas pela polícia em curto espaço de tempo, devendo essa questão 

ser analisada de maneira bastante criteriosa, visto que tais índices geralmente apontam para 

falhas nas políticas de segurança pública. Não é razoável admitir o confronto violento entre 

policiais e suspeitos como estratégia exitosa ou desejada de política pública. Além de sua 

evidente ilegalidade, traz consigo graves consequências, podendo vitimar os envolvidos 

diretamente no “confronto” e atingir terceiros sem nenhuma ligação com o fato.  

Esse tipo de ação propicia o uso excessivo da força por parte de agentes do Estado, 

fomentando velhas políticas autoritárias de maneira insidiosa, geralmente justificando o 

extermínio de suspeitos com base em sua ficha criminal pregressa e discursos voltados ao 

descrédito pessoal, no processo de construção social do inimigo (CANO; FRAGOSO, 2000; 

MISSE et al, 2011). Tornando estes sujeitos em vidas matáveis com respaldo do próprio sistema 

legal formal (ZACCONE, 2015) e disputando a partir desses mecanismos de justificação a 
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legitimação das polícias fazerem uso demasiado de violência na repressão aos “criminosos” 

(BUENO; LIMA; COSTA, 2021).  

Diante das diversas possibilidades de analisar o tema da letalidade policial e as questões 

transversais relacionadas a ela, esta dissertação pesquisou em seu objetivo geral a atuação do 

Ministério Público Estadual na fiscalização e controle das ações policiais resultantes em mortes 

em Alagoas. Os objetivos específicos responsáveis por nortear a pesquisa são: a) realizar uma 

revisão da literatura (em teses, dissertações e artigos científicos) com a finalidade de 

compreender os problemas relacionados ao controle e a letalidade policial no Brasil, b) analisar 

institucionalmente as possibilidades da accountability pelo MP em relação a letalidade policial, 

c) identificar de que maneira são exercidos os controles e a fiscalização das ações policiais que 

resultam em mortes pelo Ministério Público Estadual e 62ª Promotoria de Justiça da Capital 

(62ª PJC). 

Com a finalidade de complementar este último objetivo específico e avaliar as medidas 

práticas implementadas pelo MPE, foram analisados dois casos de letalidade policial que se 

tornaram processos judiciais, eles se referem aos homicídios dos irmãos Ferreira e Reinaldo da 

Silva Ferreira, ocorridos no momento de uma abordagem policial e ao desaparecimento de 

Jonas Seixas, provavelmente fruto de homicídio resultante de uma detenção ilegal realizada 

pela polícia. Ambos os casos geraram repercussão midiática localmente. 

 A escolha por investigar a atuação do MPE ocorreu pela sua atribuição legal de exercer 

o controle externo da atividade policial, além da independência funcional em relação às 

polícias. Já a motivação para realizar a pesquisa com essa temática surgiu do contato e reflexão 

sobre os elevados e preocupantes índices de mortes decorrentes de intervenção policial no país. 

A grave situação observada a partir da leitura de estudos nacionais (CALDEIRA, 2000; 

BUENO, 2016; MISSE, 2014; CUBAS, 2010) impulsionou a necessidade de compreender de 

forma mais detalhada e rigorosa o assunto, buscando conceber quais fatores podem ter relação 

ou estão contribuindo para a continuidade desse fenômeno.  Já o recorte temporal da pesquisa, 

com dados do período de 2012 a 2020, foi estabelecido pelo acesso a documentos oficiais e 

dados estatísticos qualificados obtidos nesse período temporal, tanto nacionalmente (FBSP, 

2021) quanto regionalmente (SESP – 2012 a 2020). 

A violência policial não se reflete apenas em números estatísticos oficiais, visto que por 

trás de cada cifra existe uma história, muitas vezes marcada pela exclusão social, preconceitos 

e reiteradas violências simbólicas. Várias dessas vítimas sequer puderam saber a razão de 

sofrerem com a letalidade policial, sendo ainda convertidas posteriormente de maneira 
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arbitrária em “falhas” operacionais, exceções ou até mesmo efeitos colaterais de uma estratégia 

desastrosa de combate ao crime. Não se nega também a existência de trajetórias criminais 

complexas de muitos vitimados e a presença de confrontos reais com agentes de segurança 

pública. Porém, esses casos devem passar pelos mesmos rigores de apuração que qualquer outro 

envolvendo CVLI, sobretudo porque temos uma morte produzida por agentes respaldados de 

mandato de força estatal, devendo estes prestar contas à sociedade pelas suas ações e responder 

nos limites legais por excessos ou crimes causados. As mortes perpetradas por policiais não 

devem ser relativizadas ou prejulgadas automaticamente como dentro da lei, sob o risco de 

estimular execuções extrajudiciais e comprometer o controle das instituições policiais. 

Acredita-se que a relevância social da pesquisa seja a problematização sobre a letalidade 

policial estadual e as respostas institucionais dadas nesta situação pelo Ministério Público 

Estadual através da adoção, ou não, de mecanismos de fiscalização das instituições policiais e 

de seus agentes. Visto que a ausência de instrumentos eficientes de responsabilização poderá 

ocasionar o aumento dos casos de violência policial, resultando em uma sistemática violação 

de direitos humanos e no uso arbitrário do aparelho repressivo do Estado.  

A pesquisa almeja contribuir cientificamente para o campo de estudos com a 

interdisciplinaridade entre os diversos saberes que englobam a análise de políticas públicas de 

segurança, normatividade jurídica e aplicabilidade dos direitos humanos, além dos estudos 

referentes as instituições estatais. Deste modo, vislumbra ainda colaborar teoricamente com a 

agenda de pesquisas sobre: segurança pública, accountability e letalidade policial, tratando 

especificamente da realidade das instituições alagoanas e seu funcionamento. 

Pela escassez de pesquisas e conteúdo publicado relacionado aos temas citados em 

esfera estadual, se espera contribuir nesta dissertação para o fomento de debates e discussões 

acadêmicas embasadas, principalmente no que se refere ao Ministério Público Estadual de 

Alagoas, visto que não foram encontradas pesquisas referentes a atuação desta instituição e o 

seu desempenho funcional sobre as polícias. Assim, considera-se que há ineditismo, relevância 

acadêmica e social na pesquisa apresentada, sobretudo pela urgência em se discutir novas 

medidas e políticas públicas que busquem reais transformações sociais ligadas a valorização da 

cidadania e defesa dos direitos humanos. 

O quadro esquemático abaixo sintetiza a estrutura e o caminho da pesquisa ao detalhar 

questões centrais, como: o problema de pesquisa, objeto empírico, objetivos (geral e 

específicos), tipos de dados, fontes e metodologia utilizada. Sua execução é descrita 

posteriormente nas fases de pesquisa.   
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QUADRO I: Desenho de pesquisa  

Problema de pesquisa De que maneira o Ministério Público Estadual 

exerce a accountability na fiscalização e controle 

das intervenções policiais seguidas de mortes em 

Alagoas  

Objeto empírico  MPE de Alagoas  

Objetivo Analisar a atuação do Ministério Público Estadual 

na fiscalização e controle das intervenções 

policiais seguidas de mortes em Alagoas 

Objetivos específicos  a) Compreender os problemas relacionados 

ao controle e a letalidade policial no 

Brasil conforme literatura especializada 

b) Realizar uma análise institucional e 

documental das possibilidades da 

accountability pelo MP em relação a 

letalidade policial 

c)  Identificar de que maneira são exercidos 

os controles e a fiscalização das ações 

policiais que resultam em mortes pelo 

Ministério Público Estadual/ 62ª 

Promotoria de Justiça da Capital 

Tipos de dados Secundários  

Fontes FBSP, NEAC, documentos, projetos e relatórios 

do CNMP/CSP, documentos MPE, processos 

judiciais e notícias jornalísticas 

Metodologia  Estatística descritiva e análise documental em 

fontes secundárias 

Fonte: Elaboração própria  

Na primeira fase da pesquisa foi realizada uma revisão narrativa da literatura para expor 

o debate sobre a letalidade e o descontrole policial, através de artigos e literatura especializada 

para estabelecer os fundamentos conceituais empregados na dissertação. Os dados analisados e 

reunidos a partir de estatística descritiva são provenientes dos relatórios anuais divulgados pelo 

Fórum Brasileiro de Segurança Pública em seu site e nos boletins virtuais anuais do NEAC, 

hospedados no site da Secretaria Estadual de Segurança Pública.   
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Num segundo momento efetuamos um estudo do Ministério Público como instituição 

responsável por exercer a accountability horizontal sobre a atividade policial, analisando o seu 

papel institucional de maneira geral e a sua atuação específica no controle externo das polícias. 

Para tanto, foi investigado o perfil normativo e técnico desse órgão, no intuito de delimitar as 

possibilidades de sua atuação nos casos referentes as mortes por intervenção policial. 

Analisando quais os procedimentos institucionais poderiam ou têm sido aplicados para 

investigar, processar e responsabilizar aqueles agentes de segurança pública envolvidos em 

casos de violência policial letal. Neste ponto, realizou-se a pesquisa documental através de 

materiais obtidos no site da própria instituição e solicitados pelos canais oficiais, e-mail 

funcional e ouvidoria, ao MPE e Conselho Nacional do Ministério Público. Ressalta-se que até 

o momento do depósito da dissertação apenas o CNMP respondeu e enviou parcialmente o 

material solicitado pelo pesquisador.   

Na terceira fase se identificou quais são os meios de controle e fiscalização exercidos 

pelo Ministério Público Estadual nos casos de letalidade policial em Alagoas. Foram analisadas 

as medidas institucionais adotadas pelo MPE referentes aos casos de mortes decorrentes de 

intervenção policial. A pesquisa documental em fontes secundárias foi novamente empregada 

na investigação dessas informações, obtidas no site do Ministério Público Estadual em seu 

portal da transparência.  

De forma complementar, realizou-se a análise de dois casos com forte repercussão 

midiática no intuito de identificar como ocorreu a atuação prática do MPE nessas situações, 

investigando inclusive a aplicação de medidas extraprocessuais e a influência de agentes 

externos na atuação do órgão. Os dois casos foram selecionados pelo volume de informações 

geradas, possibilitando a análise em diferentes fontes jornalísticas, comparando as informações 

noticiadas em cada uma delas. Além disto, a pesquisa teve acesso aos respectivos processos 

judiciais, além do inquérito civil do MPE nº 06.2021.00000158-8, relativo ao caso Jonas Seixas, 

fatores que permitiram uma reflexão mais profunda e oficial sobre ambos os casos.      

Em posse desses elementos e dialogando com os conceitos debatidos ao longo da 

dissertação, a pesquisa problematizou a forma que o MPE exerce a accountability e faz uso dos 

mecanismos de controle e fiscalização das forças policiais no estado, apontando as principais 

falhas nesse processo. A pesquisa constatou que as promotorias criminais responsáveis pelo 

controle difuso da atividade policial não exercem esse papel, pois concentram sua atuação 

apenas na esfera dos processos criminais. Já a 62ª PJC possui uma atuação prática muito 
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limitada, não exercendo suas prerrogativas de controle concentrado das ações policiais, 

prejudicando diretamente a implementação dos mecanismos da accountability.    

É importante destacar quais foram os materiais utilizados e solicitados nesta pesquisa 

ao CNMP e MPE, conforme o quadro abaixo, sobretudo para registrar o grau de 

comprometimento das instituições em fornecer informações que contribuam nas pesquisas 

cujos resultados poderão auxiliar na identificação de problemas e elaboração de novas 

estratégias de enfrentamento institucional a letalidade policial. Ressalta-se que o CNMP limitou 

o acesso das informações requeridas e o MPE não enviou nenhum material solicitado pelo 

pesquisador, situação que desencadeou mudanças metodológicas no corpo da pesquisa.  

 

QUADRO 2: Documentos solicitados pelo pesquisador ao CNMP/CSP e MPE  

Órgão Documentos/informações 

solicitadas 

Recebimento de 

material                             

Motivo 

CNMP/CSP Relatórios e outros documentos 

produzidos entre 2014 e 2019 

pelo projeto: O MP no 

enfrentamento à morte 

decorrente de intervenção 

policial (2014) 

Não Todo material 

produzido se 

encontra no site 

da instituição 

CNMP/CSP Informações provenientes do 

banco de dados do CNMP no 

Sistema de Registro de Mortes 

Decorrentes de Intervenção 

Policial (período de 2015 a 

2019). 

Não Informação 

classificada como 

sigilosa ou 

pessoal 

CNMP/CSP Informações, ou relatórios, dos 

indicadores presentes no projeto 

“O MP no enfrentamento à 

morte decorrente de intervenção 

policial”, especificamente os 

indicadores dos objetivos: III 

(Assegurar que o Ministério 

Público adote medidas para que 

seja comunicado em até 24 

(vinte e quatro) horas, pela 

autoridade policial quando do 

emprego da força policial 

resultar ofensa à vida, para 

permitir o pronto 

acompanhamento pelo órgão 

ministerial responsável); IV 

(Assegurar que sejam adotadas 

medidas no sentido de que o 

delegado de polícia compareça 

pessoalmente ao local dos fatos, 

Não O órgão não 

possuí essas 

informações 
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tão logo seja comunicado da 

ocorrência de uma morte por 

intervenção policial, 

providenciando isolamento do 

local, a realização de perícia e a 

respectiva necrópsia, as quais 

devem ter a devida celeridade);   

VI (Assegurar que, no caso de 

morte decorrente de intervenção 

policial, durante o exame      

necroscópico, seja obrigatória a 

realização de exame interno, 

documentação fotográfica e 

coleta de vestígios encontrados, 

assim como que o Inquérito 

Policial contenha informações 

sobre os registros de 

comunicação e movimentação 

das    viaturas envolvidas na 

ocorrência). 

MPE Dados existentes em registro 

institucional sobre o número de 

casos de letalidade policial no 

estado, no período de 2012 a 

2019. 

Não Não houve 

resposta ao 

pedido em tempo 

hábil 

MPE Informações sobre a alimentação 

do banco de dados criado pelo 

CNMP no projeto “O MP no 

enfrentamento à morte 

decorrente de intervenção 

policial” (2014), voltado ao 

registro de casos de mortes 

decorrentes de intervenção 

policial, no período de 2015 a 

2019. 

Não Não houve 

resposta ao 

pedido em tempo 

hábil 

MPE O número de procedimentos de 

apuração instaurados (inquéritos 

e/ou processos) no período de 

2012 a 2019, nos casos que 

envolvem letalidade policial ou 

resistência seguida de morte. 

Não Não houve 

resposta ao 

pedido em tempo 

hábil 

MPE O número de casos apurados que 

viraram processo (finalizados ou 

em andamento) e de casos que 

foram arquivados. 

Não Não houve 

resposta ao 

pedido em tempo 

hábil 

MPE O envio de documentos, 

diretrizes ou normas internas 

que definam a atuação da 

Promotoria de Controle Externo 

da Atividade Policial nos casos 

Não Não houve 

resposta ao 

pedido em tempo 

hábil 
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envolvendo letalidade policial 

no estado. 

Fonte: Elaboração própria  

 

A dissertação se divide em três itens, além desta introdução e das considerações finais. 

O primeiro trata das reflexões acerca da letalidade e do descontrole policial, buscando 

apresentar os principais diagnósticos dessa situação a nível nacional. O segundo item analisa o 

conceito de accountability e o papel institucional que o Ministério Público possui para exercê-

la sobre as polícias, pois é o órgão encarregado constitucionalmente dessa tarefa. Já o terceiro 

item analisa especificamente a situação de Alagoas, ao investigar questões ligadas a violência 

estatal local e de que maneira ocorre o exercício da accountability a nível estadual pelo 

Ministério Público, através das medidas aplicadas pelas promotorias criminais competentes e a 

62ª Promotoria de Justiça da Capital, especializada no controle externo da atividade policial.  
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2. LETALIDADE DA ATIVIDADE POLICIAL E DESCONTROLE: DIAGNÓSTICO 

DOS ESTUDOS BRASILEIROS 

 

O Brasil vivencia por muitos anos o sério problema da violência policial, porém, 

diferentemente de outros tempos quando essa situação nem entrava no radar do debate público, 

o tema ganhou relevância e passou a ser explorado de diversas formas. Seja por pesquisas 

tratando das diferentes perspectivas desse tipo de violência até a maior participação de 

especialistas em espaços midiáticos. 

As abordagens desse tema são múltiplas, mas todas problematizam quão elevados são 

os índices de mortos pela polícia a nível nacional e como os instrumentos de controle e 

responsabilização das ações policiais são frágeis. Diante disto, o capítulo vai refletir com base 

em diferentes pesquisas as características que a letalidade policial assume, analisando 

inicialmente esse fenômeno em números até chegar em questões mais complexas, como a 

legitimação da morte de suspeitos através de dispositivos formais. 

O presente capítulo diagnosticou a letalidade policial nacional, ao realizar inicialmente 

o levantamento empírico de dados referentes aos índices de violência policial letal no Brasil, 

discorrendo a respeito de questões legais e políticas que podem contribuir com o aumento 

desses casos. Logo após, analisou a atuação dos órgãos de controle da atividade policial e como 

funcionam os processos de legitimação das mortes decorrentes de intervenção policial, 

destacando ainda o forte componente racial dessas mortes.  

 

2.1. Letalidade policial em números e disputas normativas/políticas  

A discussão sobre segurança pública recebeu bastante evidência nos últimos anos, 

graças a exposição do elevado número de homicídios registrados nacionalmente, tendo esse 

cenário sido desenhado desde a década de 1980 com o aumento progressivo dos crimes letais 

nos anos subsequentes. Conforme demonstram os estudos de Cerqueira, Lobão, Carvalho 

(2009) ao afirmarem que essa situação caótica não é resultado de algo repentino ou inesperado, 

mas consequência de uma tragédia anunciada por anos de negligência e políticas equivocadas 

no campo da segurança pública. Segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública o maior 

número de homicídios registrados nacionalmente ocorreu no ano 2017, totalizando 64.078,00 

mortes violentas intencionais (MVI) (FBSP, 2021), dentre esses casos estão inclusas as mortes 

decorrentes de intervenção policial em todo território nacional. 



 

 25 
 

Ao tratar especificamente das mortes produzidas por policiais em seus relatórios anuais, 

o FBSP aponta para o crescente número de casos desde 2013, alcançando seu ápice em 2020. 

 

GRÁFICO 1: Evolução anual das mortes decorrentes de intervenções policiais no Brasil (2013 – 2020). 

 

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do anuário brasileiro de segurança pública (FBSP, 2021). 

 

 Bueno, Marques, Pacheco (2021) ao analisarem esses dados afirmam que “com 6.416 

vítimas fatais de intervenções de policiais civis e militares da ativa, em serviço ou fora, as 

polícias estaduais produziram, em média, 17,6 mortes por dia. Desde 2013, primeiro ano da 

série monitorado pelo FBSP, o crescimento é da ordem de 190%” (BUENO; MARQUES; 

PACHECO, 2021, p. 59). Além dos números absolutos, a pesquisa detalha o perfil dessas 

vítimas, 98,4% delas são do sexo masculino e 78,9% negras, em sua maioria na faixa etária de 

18 a 24 anos (44,8%) (BUENO; MARQUES; PACHECO, 2021). 

Assim, se evidencia o perfil das principais vítimas do Estado nacionalmente, que são os 

jovens negros 

Ao analisar as estatísticas de 2020, encontramos que 78,9% das vítimas eram negras 

no último ano, percentual semelhante ao encontrado em 2019, quando 79,1% das 

vítimas eram negras. A estabilidade da desigualdade racial inerente à letalidade 

policial ao longo das últimas décadas retrata de modo bastante expressivo o déficit de 

direitos fundamentais a que está sujeita a população negra no país. Essa concentração 

de vítimas negras é em muito superior à composição racial da população brasileira, o 

que demonstra uma sobrerrepresentação de negros entre as vítimas da letalidade 

policial. Enquanto quase 79% das vítimas de MDIP são negras, a os negros 
correspondem a 56,3% do total da população brasileira. Desigualdades semelhantes 
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são verificadas nas mortes violentas intencionais em geral e no perfil da população 

prisional do país (BUENO; MARQUES; PACHECO, 2021, p. 67) 

 

Esses números demonstram o aumento descontrolado dos índices de letalidade policial 

em um curto espaço de tempo, sendo este um indicador importante para compreender como são 

executadas as políticas de segurança pública referentes ao uso da força estatal, visto que os 

elevados índices tendem a indicar excessos por parte das polícias ou a adoção oficial de políticas 

de segurança com viés predominantemente repressivo e punitivista. O resultado disto é a 

expansão da violência estatal de forma desgovernada, subvertendo o dever do Estado em 

exercer rigorosos controles democráticos e limitações ao nível de violência de seus agentes. 

Regionalizando um pouco a discussão acerca da letalidade policial, para visualizar 

melhor o problema e aproximar do objeto de estudo (Alagoas), o Nordeste demonstrou 

resultados diversos no ano de 2020, positivos e negativos, de acordo com os seus diferentes 

estados. A título de exemplo, os estados da Paraíba (0,9) e Piauí (1,1) possuem as menores taxas 

de mortalidade por intervenção policial do país, “a taxa média nacional é de 3,0 por grupo de 

100 mil habitantes” (FBSP, 2021, p. 60). Em contrapartida, os estados de Sergipe (8,5) e Bahia 

(7,6) possuem as maiores taxas da região, sendo mais que o dobro da média nacional, além de 

ocuparem respectivamente o terceiro e quarto lugar no ranking nacional de mortalidade por 

intervenções policiais (FBSP, 2021). 

O estado de Alagoas, por sua vez, registrou a taxa de 2,6 mortes produzidas por policiais 

a cada 100 mil habitantes, ficando abaixo da média nacional (FBSP, 2021). Apesar de aparentar 

uma situação relativamente controlada ou menos gravosa no ano de 2020, o estado possui 

elevados índices de mortes decorrentes de intervenção policial. Desde 2012, quando esses 

números passaram a ser registrados de forma mais criteriosa e publicizados pela Secretaria de 

Segurança Pública, seguiram crescendo e atingiram seu ápice em 2018, computando 144 

mortes. Observa-se uma queda considerável de casos em 2019, mantendo essa tendência em 

2020.   
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GRÁFICO 2: Evolução das mortes decorrentes de intervenção policial em Alagoas – Dados absolutos (2012 – 

2020)  

 

Fonte: Elaboração própria a partir dos boletins anuais de homicídios do Núcleo de Estatística e Análise Criminal 

de Alagoas (NEAC, 2012 – 2021). 

 

A relação entre violência homicida e a questão racial também assume contornos 

sintomáticos no estado. A maioria das vítimas de crimes violentos intencionais segue 

acompanhando o padrão nacional de alta vitimização da população não branca. Em Alagoas, a 

probabilidade de um negro ser vítima dessa violência é 17 vezes maior do que a de um não 

negro (NASCIMENTO; SANTANA, 2021). 

Ainda segundo os autores  

De acordo com os dados do Sistema de Informação de Mortalidade do Ministério da 

Saúde para o último ano, Alagoas está na posição de 5ª estado mais violento da 

federação quando se trata da taxa de homicídios cometidos contra jovens negros, 

apresentando 67,9 assassinatos para cada 100 mil habitantes, antecedido apenas por 
Rio Grande do Norte (87 por 100 mil habitantes), Ceará (75,6 por 100 mil habitantes), 

Pernambuco (73,2 por 100 mil habitantes) e Sergipe (68,8 por 100 mil habitantes) 

(NASCIMENTO; SANTANA, 2021, p. 87). 

 

Mesmo com esses índices o estado não apresenta alternativas ou políticas públicas para 

o enfrentamento da questão, como estratégias preventivas de segurança direcionadas à 

juventude negra ou investimentos sociais em pontos sensíveis que possam impactar 

positivamente no problema. Na verdade, a insistência em prosseguir com o modelo de 

policiamento ostensivo resulta no agravamento da situação, pois além de se mostrar ineficaz na 

redução dos índices apresentados, potencializa a violência letal estatal contra a população negra.      

A maioria dos mortos pela polícia alagoana são designados como pardos. Nos anos 

levantados a categoria de raça/cor designada liderou de maneira isolada com elevadas taxas, 

superando de forma desproporcional o número de brancos (segunda categoria em mortes), 

sobretudo quando são somados a essa categoria os negros, totalizando a categoria de vítimas 
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não brancas. Exemplificando a questão, o maior índice de brancos mortos ocorreu em 2018 

(ano mais letal do recorte histórico analisado), resultando em 27 mortes, número um pouco 

superior ao quarto menor índice de pardos e negros mortos, 26 registros, em 2013, conforme 

detalha o gráfico abaixo. 

 

GRÁFICO 3: Recorte racial das mortes decorrentes de intervenção policial em Alagoas – Dados absolutos (2010 

– 2020). 

 

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do Núcleo de Estatística e Análise Criminal de Alagoas (NEAC, 2010 

- 2020). 

 

Diante do quadro descrito, em nível nacional e regional, várias entidades e organizações 

começaram a questionar os governos (federal e estaduais) e expor a grave situação dos elevados 

índices de mortes por intervenção policial, principalmente pela grande vitimização da juventude 

negra periférica. A Anistia Internacional, desde o seu Informativo 2017/2018, denuncia várias 

violações aos direitos humanos cometidas por forças policiais e de segurança (incluindo o uso 

das forças armadas) brasileiras. A organização questiona as operações violentas em áreas 

periféricas, geralmente resultantes em várias mortes, além da falta de transparência no registo 

e esclarecimento desses casos (ANISTIA INTERNACIONAL, 2017/2018). Em seu mais 

recente relatório, a instituição destaca que nem a pandemia de COVID-19 foi capaz de frear o 

avanço da violência estatal, levando diversas organizações sociais recorrerem aos outros 
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poderes no intuito de tentar interromper essa situação, como ocorreu na ADPF das favelas 1 

impetrada no STF referente a situação do Rio de Janeiro. 

Outro tema destacado pela Anistia Internacional é a postura do governo brasileiro 

refratária aos direitos humanos, através do posicionamento de vários atores políticos do 

legislativo e executivo, incluindo o presidente da república Jair Bolsonaro, apoiador do uso 

excessivo da violência por parte de agentes da segurança pública no suposto combate ao crime 

(ANISTIA INTERNACIONAL, 2020/2021). Esses discursos representam verdadeiros riscos 

quando saem da mera retórica reacionária, se convertendo em políticas públicas e projetos de 

lei responsáveis por ampliar ou até mesmo legalizar esse tipo de violência, como ocorreu na 

tentativa fracassada de criar uma excludente de ilicitude específica para os agentes de segurança 

pública no conhecido pacote “anticrime”.  

Não é apenas na gestão de políticos assumidamente alinhados aos discursos antidireitos 

humanos que ocorrem retrocessos nas políticas criminais, a aprovação da Lei 13.491/2017, na 

gestão do então presidente Michel Temer, gerou muitas críticas, principalmente no tocante a 

mudança de competência para julgar os crimes dolosos contra a vida praticados por militares 

das Forças Armadas, a lei aprovada estabelece   

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  
(...) 

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por 

militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da 

União, se praticados no contexto: 

I – Do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente da 
República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

II – De ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, 

mesmo que não beligerante; ou 

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da ordem 

ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 

da Constituição Federal (BRASIL, 2017). 

 

O primeiro ponto problemático da lei é a retirada da competência do tribunal do júri 

para julgar os homicídios dolosos cometidos por militares do exército nas circunstâncias 

supracitadas, sendo estes julgados por superiores da própria corporação. Tal fato ocasiona 

dúvidas quanto a lisura e devida imparcialidade desse julgamento, principalmente pelo histórico 

corporativista das Forças Armadas em não responsabilizar os crimes de seus membros 

                                                             
1 A ação apresentada ao STF pelo PSB foi concebida coletivamente pela a Defensoria Pública do Estado do Rio 

de Janeiro e os movimentos sociais Educafro, Justiça Global, Redes da Maré, Conectas Direitos Humanos, 

Movimento Negro Unificado, ISER, Iniciativa Direito à Memória e Justiça Racial, Coletivo Papo Reto, Coletivo 

Fala Akari, Rede de Comunidades e Movimentos contra a Violência, Mães de Manguinhos – entidades admitidas 
como amicus curiae –, e também o Observatório de Favelas, Grupo de Estudos dos Novos Ilegalismos (Geni/UFF), 

Fogo Cruzado, Maré Vive, Instituto Marielle Franco, Conselho Nacional de Direitos Humanos e o CESeC. Para 

mais informações ver: https://www.adpfdasfavelas.org/. 
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(VIANA, 2021; SASSINE, 2021). Em segundo lugar porque essa medida chancela ainda mais 

o modelo de segurança militarizado, beligerante e completamente incompatível com o sistema 

democrático, pois forças militares regulares possuem treinamento para guerra, não sendo 

adequado o seu emprego em atividades de policiamento urbano ostensivo ou outro papel dentro 

da estrutura da segurança pública. 

É importante frisar que a alteração normativa trazida pela Lei 13.491/2017 é reflexo 

direto do uso desmedido das Forças Armadas nacionais nas operações de garantia da lei e da 

ordem (GLO), nas quais tropas do exército assumem o poder de polícia em determinado 

território por tempo definido. Isso ocorre após a perda de capacidade das forças de segurança 

locais em controlar conflitos ou situações de violência. As operações ocorrem mediante a 

solicitação do Governador do estado afetado, cabendo ao Presidente da República decretar a 

medida nos termos da lei. Natalia Viana (2021) cria o neologismo “pmização” para classificar 

o uso sistemático das forças armadas, mais especificamente de tropas do exército, em tarefas 

típicas da segurança pública, sobretudo as ostensivas. Além de apontar os principais problemas 

do seu emprego, como a inaptidão dos soldados em lidar com situações cotidianas, a relação de 

animosidade criada entre as tropas e a população local, o excesso de poder nas mãos dos 

comandantes militares responsáveis pela GLO e a falta de transparência e controle dos atos 

praticados na vigência dessas operações (VIANA, 2021).     

A Lei 13.491/2017 é apenas um exemplo negativo da flexibilização de mecanismos 

legais direcionados à responsabilização de agentes públicos com poder de polícia envolvidos 

em ações letais. Nesse caso, a norma privilegia os militares do exército com foro especial para 

os casos de homicídios envolvendo seus membros. Outra medida recente geradora de muitas 

críticas desde o momento de sua propositura foi a famigerada excludente de ilicitude para 

agentes de segurança pública, apresentada no malfadado (juridicamente e politicamente) pacote 

“anticrime” do ex-ministro da justiça Sérgio Moro. 

O pacote foi anunciado como a boa nova pelo grupo político que ascendeu ao poder nas 

eleições de 2018, sendo capitaneado pelo Governo Federal com medidas supostamente 

inovadoras que alterariam diversas leis penais, processuais penais e de execução penal. 

Objetivando “modernizar” a legislação nacional, corrigir falhas técnicas e modificar 

procedimentos considerados excessivamente formais ou até mesmo obstáculos para a aplicação 

da lei penal. Em que pese o capital político e apoio midiático que o ex-ministro gozava à época 

dos fatos, seu projeto foi duramente criticado por especialistas de diversas áreas, pois 
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apresentava falhas conceituais, inconsistências técnicas e não dialogava com a sociedade acerca 

das medidas propostas. Como explica Felipe Feitas   

Em linhas gerais, podemos afirmar que o Pacote é, na verdade, um conjunto de 

medidas dirigidas ao incremento do sistema penal com pouca conexão com os 

problemas reais vividos no âmbito da gestão da segurança pública e com pouca 

capacidade para resolver os problemas na esfera do sistema carcerário e no próprio 
funcionamento do sistema de justiça no país (FREITAS, 2019, p. 33).    
  

As medidas do referido pacote refletem apenas uma nova roupagem para antigas teorias 

baseadas no recrudescimento penal, limitação de garantias fundamentais e expansão da malha 

punitiva do Estado. Desta forma, tendem a potencializar ainda mais os principais problemas 

encontrados no sistema de justiça criminal, como o encarceramento em massa, a criminalização 

da pobreza, o racismo estrutural e o genocídio da população negra. Ressalta-se que argumento 

do combate à corrupção também serviu de pano de fundo na tentativa de angariar apoio popular 

ao projeto. Apesar de ser uma questão importante, o seu uso soou muito mais oportunista do 

que uma preocupação real em enfrentar o problema, sobretudo pela   implicação de membros 

do próprio governo em acusações de corrupção e o seu emprego discursivo apenas para 

perseguição de adversários políticos.     

A excludente de ilicitude para agentes de segurança pública foi uma das medidas 

presente no projeto que se destacou, sendo amplamente apoiada pelo Presidente Jair Bolsonaro, 

inclusive prometida desde sua campanha. Essa proposta tinha como finalidade adicionar ao 

Código Penal dispositivos encarregados de facilitar a isenção de agentes que matassem em 

serviço. Isso aconteceria pela incidência do parágrafo 2°, adicionado ao artigo 23, o qual trata 

das excludentes de ilicitude já existentes na legislação. O novo parágrafo estabeleceria “§2° O 

juiz poderá reduzir a pena até a metade ou deixar de aplicá-la se o excesso decorrer de escusável 

medo, surpresa ou violenta emoção” (PROJETO ANTICRIME, 2019, p. 8).  

Ao apresentar a possibilidade de o juiz decidir baseado em questões extremamente 

genéricas, até mesmo subjetivas, se abriria espaço para diversas linhas de interpretação, muitas 

delas baseadas mais em hipóteses do que nos fatos concretamente apuráveis através de 

investigações independentes. Afinal, de qual maneira técnica pode-se mensurar a aplicação da 

pena utilizando os critérios “escusável medo, surpresa ou violenta emoção”? Além disto, é 

preocupante concentrar tanto poder discricionário nas mãos de apenas um julgador, sobretudo 

pelas graves falhas estruturais que o sistema de justiça criminal possui no tocante a 

responsabilização de homicídios praticados por policiais, como será detalhado adiante. 
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Além dessa proposta, o texto original do pacote “anticrime” inseriria de forma literal, a 

partir da inclusão do inciso um ao artigo 25 do Código Penal, a figura do agente de segurança 

pública no instituto da legítima defesa. Garantindo caráter ainda mais personalista na norma ao 

definir que determinada categoria específica seria respaldada por ela. O simbolismo dessa 

inclusão é preocupante pela ideia passada, de permissividade ou proteção legal diferenciada 

para os agentes de segurança pública que viessem a utilizá-la em casos concretos, 

potencializando os problemas existentes relacionados a não responsabilização da ação policial. 

O texto original previa:  

Art. 25- Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. 

Parágrafo único. Observados os requisitos do caput, considera-se em legítima defesa: 

I - O agente policial ou de segurança pública que, em conflito armado ou em risco 

iminente de conflito armado, previne injusta e iminente agressão a direito seu ou de 

outrem; e 

II - O agente policial ou de segurança pública que previne agressão ou risco de 

agressão a vítima mantida refém durante a prática de crimes. (PROJETO 

ANTICRIME, 2019, p. 8). 
 

Manuela Abath Valença (2019) questiona a excludente de ilicitude proposta pela 

distorção causada ao próprio conceito jurídico de legítima defesa, visto que não leva em 

consideração elementos fundamentais da dogmática penal, como a proporcionalidade e o uso 

moderado dos meios para repelir injusta agressão ou violência. Na verdade, a excludente cumpri 

função contrária, ao abonar os casos mais graves de uso da força, que são aqueles resultantes 

em mortes. Para a autora, se essa medida entrasse em vigor os resultados agravariam os 

problemas atuais, estimulando ainda mais a violência policial letal e reduzindo os já 

insatisfatórios mecanismos de apuração e responsabilização dos agentes de segurança pública.      

Após intensas mobilizações no congresso nacional almejando a rejeição desses 

dispositivos citados anteriormente, apenas o inciso dois tratando da intervenção dos agentes em 

casos envolvendo reféns foi aprovado, sendo incorporado no parágrafo único do artigo 25. Essa 

situação representou, mesmo de maneira tímida, uma importante medida de contenção ao 

avanço de leis responsáveis por contribuir com descontrole da atividade policial e continuidade 

de seus excessos. 

 

2.2. Diferentes perspectivas acadêmicas da letalidade policial  

As pesquisas acadêmicas sobre a polícia ganharam volume e qualidade a partir do final 

dos anos 1990, como destacam Muniz, Caruso, Freitas (2018) em seu artigo sobre os estudos 
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policiais nas ciências sociais, onde as autoras e o autor detalham o desenvolvimento dessas 

pesquisas a partir dos anos 2000. 

 A produção acadêmica referente a letalidade policial no Brasil foi um dos temas que 

ganhou fôlego nesse período, se mostrando diversa e abrangente ao abordar diferentes 

problemas com metodologias e técnicas de pesquisa próprias. Em seu artigo intitulado “Como 

abrir a caixa de pandora? estratégias metodológicas para o estudo da polícia que mata” Poliana 

Ferreira (2019a) debate o processo de evolução destas pesquisas e seus principais obstáculos, 

como a ausência de dados públicos e a confiabilidade destes, a dificuldade de acesso as 

instituições policiais e o caráter sigiloso imposto a muitas informações pertencentes a polícia. 

Soma-se a isso a histórica falta de transparência e desconfiança institucional em relação a 

agentes externos colhendo informações sobre as polícias (FERREIRA, 2019a).   

A autora relata a existência tanto de ensaios teóricos qualitativos quanto de pesquisas 

empíricas responsáveis por analisar com metodologias quantitativa ou mista os inquéritos 

policiais e os processos judiciais. No que se refere as pesquisas quantitativas ela destaca a sua 

importância em introduzir novas perspectivas analíticas a respeito da letalidade policial, 

permitindo a investigação detalhada de dados provenientes das instituições policiais a partir de 

coletas feitas pelos próprios pesquisadores ou em fontes secundárias. Essa abordagem 

metodológica proporcionou o avanço no tratamento estatístico das informações coletadas, 

analisando de forma mais técnica questões como a vitimização da população não branca, a 

atuação diferenciada da polícia nas áreas periféricas e o racismo estrutural exposto em números 

(FERREIRA, 2019a). 

Ronald Ahnen (2009) e João Marcelo de Lima (2008) vão refletir sobre o papel do 

Estado nas políticas responsáveis por assegurar o cumprimento de garantias fundamentais e 

proteger seus cidadãos, ambos destacam os avanços legais formais contidos no texto da 

Constituição Federal de 1988, sobretudo pelo processo de transição política ocorrido com o fim 

da ditadura empresarial-civil-militar2 instaurada em 1964 e findada em 1985. Porém, afirmam 

não haver do ponto de vista material uma real transição para valores democráticos, pois velhas 

práticas autoritárias continuam sendo perpetradas por agentes do estado. Ao analisar a atuação 

                                                             
2 A utilização do termo amplo tem como finalidade nomear segmentos importantes que participaram da ditadura 

de 1964, indo além da concepção simplista de nominar apenas seus executores diretos, visto que segmentos da 

sociedade civil e, especialmente, detentores do poder econômico, apoiaram e tiveram participação ativa nesse 
processo golpista. Mais informações em: https://www.cartamaior.com.br/?/Editoria/Memoria/O-regime-

empresarial-militar-brasileiro-1964-1985-/51/47022 e https://nucleopiratininga.org.br/empresarial-militar-civil-

militar-ou-somente-militar-tres-conceitos-para-definir-o-mesmo-golpe/.  
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das polícias, a partir de pesquisas documentais e de dados, ambos os autores constatam o 

aumento de sua ação letal mesmo em período democrático e o descaso do Estado em lidar com 

essa situação. Destacam ainda que em muitos casos o Estado brasileiro subverte o seu papel de 

garantidor de direitos, passando a adotar ativamente políticas repressivas de segurança pública 

resultantes no agravamento da violência policial e violando direitos humanos (AHNEN, 2009; 

LIMA, 2008). 

Vale destacar que muitas pesquisas utilizam o golpe empresarial-civil-militar de 1964 

como marco inicial para compreender a violência policial nacional. Em que pese esse período 

de exceção ter estabelecido de maneira mais procedimental a violência estatal, em especial 

porque necessitava usá-la enquanto ferramenta política de repressão e dissuasão de opositores 

no campo político, não podemos considerá-lo o fator fundante desse tipo de violência, até 

porque essa fórmula não era nova. Diogo Malan descreve a organização do aparelho repressivo 

policial de forma acentuada a partir do Estado Novo de Vargas (1937), no intuito perseguir os 

militantes comunistas, selecionados como os grandes inimigos internos na época e insurgências 

sociais contrárias ao seu governo, visto que passou a adotar nesse período as medidas mais 

autoritárias no cerceamento de direitos políticos e punição aos opositores do governo (MALAN, 

2015).   

A respeito do arranjo da violência policial no país Luiz Eduardo Soares comenta 

Observe-se aqui um ponto relevante: a ditadura não inventou a tortura e as execuções 

extrajudiciais ou a ideia de que vivemos uma guerra contra inimigos internos. Tais 
práticas perversas e as correspondentes concepções, racistas a autoritárias, têm a idade 

das instituições policiais no Brasil e, até mesmo antes de sua criação, já tinham em 

curso. A ditadura militar e civil de 1964 simplesmente reorganizou os aparatos 

policiais, intensificou sua tradicional violência, autorizando-a e a adestrando, e 

expandiu o espectro de sua abrangência, que passou a incluir militantes de classe 

média. Ainda assim, foi esse regime que instituiu esse modelo atualmente em vigência 

(SOARES, 2015, p. 28). 

 

Gustavo A. Campos e Flávia Maria Silva (2018) vão discutir o processo histórico de 

violência estatal brasileira, mesmo antes do desenho institucional das polícias enquanto 

instâncias formais de segurança pública. O autor e a autora afirmam que a drástica situação 

contemporânea de criminalização da pobreza não é um advento do presente ou da aplicação do 

neoliberalismo, mas um fator fundante da estrutura social nacional. A violência colonial 

desmedida perpassa pelos novos arranjos políticos e institucionais, adquirindo características 

próprias e atendendo aos anseios daqueles que desenham os modelos punitivos de acordo com 

suas necessidades sociopolíticas (CAMPOS; SILVA, 2018). Assim, a violência policial não 

deve ser entendida como algo criado e surgido em determinada época ou de circunstância 
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específica, mas um instrumento de poder adaptável que adquire novas características conforme 

o contexto.  

Ana Luiza Flauzina (2006) apresenta uma crítica fundamental ao colocar a questão 

racial no centro da problematização sempre que associam a violência policial aos resquícios de 

hábitos iniciados na ditadura de 1964, como se a escalada brutal estatal tivesse sido 

intensificada e assumido contornos mais rígidos só a partir daquela época. A autora afirma que 

a violência praticada por agências estatais de repressão sempre foi intensa, entretanto, atingia 

de maneira concentrada a população negra, a qual sofre com processos de criminalização e 

extermínio controlado desde o processo de escravização mercantilista até as novas 

configurações sociais neoliberais. O problema da violência policial passou a ser questionado na 

ditadura pelo fato de ter atingido corpos brancos, mudando o padrão estrutural de punição antes 

direcionado preferencialmente para negros (FLAUZINA, 2006). Ao direcionar essa crítica a 

autora não nega ou relativiza os crimes cometidos pelo regime de exceção de 64, mas amplia o 

debate na finalidade de demonstrar que as ações autoritárias sempre estiverem presentes em 

nossa estrutura social, não recebendo a devida atenção por conta de quem era vitimado por ela.     

Ainda sobre a sistemática violação de direitos fundamentais em todo território nacional, 

Franco e Silva (2017) e Ferreira (2019b) destacam o descompasso entre os direitos humanos 

assegurados por lei, principalmente pela Constituição Federal, com os atos praticados por 

órgãos de segurança pública e seus agentes. Esses estudos, geralmente provenientes da área 

jurídica, servem para demonstrar como a simples regulamentação normativa de atos é ineficaz 

no combate à violência policial, essencialmente por não garantir na maioria das vezes 

mecanismos eficientes de investigação e processamento das ações policiais. 

Ferreira (2019b) menciona que a impunidade gerada pela não responsabilização dos 

agentes seria uma das grandes causas do elevado número de homicídios produzidos pela polícia 

em todo território nacional. Já Franco e Silva (2017) complementam essa análise sublinhando 

fatores externos responsáveis por influenciar na atuação deficitária das instituições de controle, 

como os discursos hegemônicos partindo de grupos políticos no exercício de mandato e parte 

da mídia, apoiando o combate ao crime de forma violenta e sendo contrários aos direitos 

humanos, colocando estes como um empecilho ao pretenso projeto de ordem pública. 

Gloeckner e Gonçalves (2017) apontam com exatidão como esses discursos 

contaminam a atuação de atores do sistema de justiça criminal. Ao utilizarem os conceitos 

criminológicos da teoria da neutralização e do realismo de direita, os autores demonstram de 

que maneira os discursos punitivistas são incorporados nas formalidades jurídicas. A teoria da 
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neutralização, por exemplo, defende que diante de fatores justificadores certos crimes ou 

condutas vistas como danosas podem ser reinterpretadas, sendo consideradas legítimas ou 

aceitáveis a depender de um determinado contexto. Seguindo essa linha de raciocínio, os 

abusos/crimes praticados por policiais seriam tolerados socialmente em nome de um bem maior 

a ser resguardado, notadamente, a ordem pública.   

Já o realismo de direita representa a defesa de discursos/práticas ligadas a modelos de 

segurança pública reacionários, baseados na repressão, criminalização exacerbada de condutas, 

encarceramento e, de um ideário beligerante de combate “duro” ao crime. Essas medidas, 

quando colocadas em prática, se convertem em ações a favor da limitação de garantias 

fundamentais e relativização dos direitos humanos. Nos casos analisados na pesquisa de 

Gloeckner e Gonçalves (2017), o Ministério Público agiu ativamente para legitimar os 

homicídios praticados por policiais, utilizando argumentos não técnicos e repletos de ataques 

contra as vítimas, transformando o pedido de arquivamento do inquérito policial (IP) em peça 

jurídica de exaltação da letalidade policial.   

 

2.3. Atuação dos órgãos de controle da atividade policial   

Discutir a implementação de mecanismos eficazes para o controle da letalidade policial 

passa por analisar o papel e atuação das instituições responsáveis pelo seu exercício. O artigo 

de Bueno, Lima, Teixeira (2019) tratando dos limites do uso da força policial no estado de São 

Paulo, traz um bom panorama da relação desses órgãos de controle e a letalidade policial. Além 

de apresentar de forma consistente o debate teórico atual sobre o aumento da letalidade policial, 

suas principais vítimas e seus impactos dentro do sistema de segurança pública, os autores 

apontam para o relevante papel que as instituições de controle devem ter na fiscalização da 

atividade policial. São mencionados o controle externo feito pela Ouvidoria e Ministério 

Público e o controle interno promovido pela própria corporação policial, tendo este último a 

possibilidade de promover correções dentro da própria estrutura policial (BUENO; LIMA; 

TEIXEIRA, 2019).  

Os controles internos decorrem basicamente da atuação das Corregedorias das polícias, 

essas instituições atuam de forma administrativa, processando e estabelecendo sanções aos 

membros dessas corporações sempre que infringirem algum dispositivo legal, sejam aqueles 

previstos em seus estatutos próprios ou em outras leis vigentes. Seu corpo técnico é formado 

por membros das próprias corporações, no caso da Polícia Militar (PM) são designados oficiais 

para ocupar os cargos responsáveis pelo processamento e julgamento dos casos que envolvem 
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excessos ou desvios de função policial. Já na polícia civil são designados delegados para ocupar 

esses cargos e aplicar as respectivas sanções na seara administrativa. Ressalta-se que não existe 

uma legislação única que regulamenta todas as corregedorias do país, isso ocorre porque a 

organização das polícias militar e civil é de competência dos governos estaduais, conforme 

estabelece o artigo 144, §6° da Constituição Federal, cabendo aos estados federativos 

regulamentar essas instituições. 

Diante da importância desses órgãos, pesquisadores buscam compreender melhor a sua 

atuação, como é o caso dos trabalhos de Oliveira Neto, Zackseski, Freitas (2019); Pereira, 

Cabral, Reis (2020). A primeira pesquisa diz respeito a representação que os corregedores e 

policiais que trabalham nas corregedorias do nordeste tem sobre seu próprio trabalho. A partir 

de entrevistas com grupos focais e análise do discurso, verificou-se a atuação desses agentes 

diante das dificuldades em receber denúncias das vítimas e na comunicação com outros órgãos 

de controle, como as ouvidorias externas do Ministério Público. Os autores afirmam que: 

Falando sobre seu trabalho, os corregedores relataram dificuldades no recebimento 

das denúncias, seja pelo contato com as supostas vítimas, seja com outras instituições 

de controle, como, por exemplo, o Ministério Público. E a forma como esses dois 

atores são representados pelos corregedores ajuda a compreender esse fato. Muitas 

vezes os denunciantes são vistos pelos corregedores como possíveis caluniadores, por 

diversos motivos por eles apresentados, como, por exemplo, desavença pessoal, 

vingança e até mesmo interesse em prejudicar a imagem da corporação policial. Ao 

mesmo tempo, as ouvidorias externas e o Ministério Público são vistos como 

incapazes de captar informações relevantes para o trabalho de investigação e como 

criadores de obstáculos burocráticos, principalmente sob a acusação de não 

conhecerem de fato o trabalho policial, já que “não são polícia”. (OLIVEIRA NETO; 
ZACKSESKI; FREITAS, 2019, p. 392). 

 

Além das questões levantadas anteriormente, Oliveira Neto, Zackseski, Freitas (2019) 

indicam em sua pesquisa que o corporativismo é um dos obstáculos para a responsabilização 

dos policiais que cometem desvios de conduta. Isto ocorre porque todos os cargos das 

corregedorias são ocupados por membros da própria corporação, geralmente vindos de outros 

setores, com vivências e experiências específicas que terminam por influenciar diretamente na 

sua atuação. A pesquisa fala também de uma cultura policial de pertencimento institucional e 

proteção mútua, sendo esse mais um fator que dificulta a accountability por parte das 

corregedorias, visto que seus membros se enxergam componentes de um todo e tendem a 

proteger os colegas de profissão em determinadas situações, classificadas como legítimas ou 

menos graves apesar de ilegais 

Podemos destacar, então, uma articulação entre a cultura de proteção interna e a 

representação dos corregedores enquanto “traíras”, entendidos como aqueles que não 

são merecedores da confiança dos outros policiais. Esse fato destaca ainda mais a 
necessidade de estruturar corregedorias autônomas e independentes do corpo de 
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recursos humanos e administrativos das corporações policiais a serem corrigidas, 

principalmente no que tange à nomeação e indicação dos superiores hierárquicos 

dessas corregedorias. (OLIVEIRA NETO; ZACKSESKI; FREITAS, 2019, p. 392). 

A pesquisa de Pereira, Cabral, Reis (2020) também menciona a presença dessa cultura 

policial e do corporativismo como empecilhos ao efetivo exercício da accountability. Porém, 

destacam outros fatores importantes poucos trabalhados pela literatura especializada. Os 

autores investigam através de pesquisa quantitativa, usando como base 1.195 processos 

administrativos instaurados pela corregedoria da polícia militar de um determinado estado 

brasileiro, quais seriam esses fatores e o seu impacto na atuação dessa corregedoria. Os autores 

sustentam em sua pesquisa que 

Os resultados sugerem que processos conduzidos por comissões fixas, formadas por 

policiais especializados na atividade correcional, afetam negativamente tanto a 

“conclusão” do processo, como a aplicação de pena àquele considerado culpado. Tal 

resultado é surpreendente, na medida em que se espera que uma maior centralização 

e especialização das funções esteja associada a maior celeridade nas investigações. 

(PEREIRA; CABRAL; REIS, 2020, p. 37). 

 

Com esse resultado se observa que o fato de designar policiais para cumprir uma 

atribuição específica não significa que ela será bem executada, pois a simples especialização 

não surte efeito diante de outras variáveis mais impactantes. Um exemplo citado no estudo é 

como a posição hierárquica interfere no andamento desses processos de responsabilização, 

sobretudo quando oficiais podem vir a responder algum tipo de processo disciplinar, geralmente 

os membros da corregedoria se sentem intimidados e tendem a suavizar nas penas aplicadas 

com medo de represália futura. A pesquisa demonstrou ainda que quanto maior o tempo de 

carreira do acusado na corporação e maior a complexidade do caso, menores são as 

probabilidades de condenação, principalmente quando se trata de oficiais (PEREIRA; 

CABRAL; REIS, 2020). Além disso, algumas condutas são vistas como mais reprováveis do 

que outras, elemento que evidencia a “cultura policial” e como operam as questões valorativas 

dentro da corporação 

Em termos de condenação do acusado, apenas as normas sociais e códigos de condutas 

parecem explicar o processo de aplicação de sanções nos processos pesquisados, 

evidenciando que alguns crimes parecem ser tolerados, como “Abuso” e 
“Transgressão”, enquanto outros seriam vistos com reserva pela corporação, tais 

como “Roubo”. Ao que aparenta, não resta dúvida aos investigadores quanto ao 

caráter do policial quando a acusação se trata de “Roubo”, ao passo que abusos de 

autoridade podem ser vistos como um efeito colateral inerente à profissão. 

(PEREIRA; CABRAL; REIS, 2020, p. 49). 

 

Ambos os estudos sobre o controle interno exercido pelas Corregedorias indicaram os 

principais problemas encontrados em algumas dessas instituições, com destaque para o 

corporativismo, a falta de articulação com outros órgãos de controle e a influência de uma 



 

 39 
 

“cultura policial” de proteção aos agentes pertencentes a esses órgãos. Os resultados são 

importantes pois demonstram falhas no processo de investigação e responsabilização dos 

policiais que ultrapassam os limites legais no exercício de sua função. 

Além da Corregedoria, existem outros órgãos de controle da atividade policial, como as 

Ouvidorias e o Ministério Público, este último analisado posteriormente nesta dissertação. Ao 

analisar se essas instituições cumprem com seu papel, Lemgruber, Musumeci, Cano (2003) 

verificam a baixa eficácia em suas atividades de controle externo, evidenciando que apenas a 

sua existência formal não é capaz de produzir efeitos positivos nos casos envolvendo a violência 

policial. Os autores reforçam o caráter estrutural e político desse tipo de violência, visto que 

seleciona o pobre negro favelado como sua vítima preferencial. Entretanto, não descartam a 

urgência em elaborar políticas públicas que modifiquem o habitus3 policial, investindo em 

melhorias nas condições de trabalho, equilíbrio na cadeia de comando, treinamento 

especializado e reforço na atuação dos órgãos de controle externo. Apontam ainda para os 

problemas encontrados nestes, sendo a falta de investimento, escassez de profissionais 

capacitados e estrutura adequada para o desenvolvimento de suas atribuições os principais.    

Segundo Viviane Cubas (2010) as Ouvidorias são órgãos responsáveis por exercer o 

controle externo da atividade policial a partir do recebimento de denúncias provenientes de 

vítimas de violência policial e organizações sociais que trabalham com o tema. Mesmo sem ter 

a prerrogativa de instaurar ações de responsabilização (administrativas, civis ou penais) ou 

estabelecer medidas correcionais para as infrações e crimes cometidos por policiais, as 

ouvidorias desempenham um importante papel ao fornecer canal direto entre a sociedade civil 

e os demais órgãos de controle, através do acompanhamento de processos envolvendo policiais 

e do requerimento de diligências na instrução desses. A autora afirma que     

As ouvidorias seriam o ombudsman da segurança pública – que na literatura 

especializada é definido como o representante da sociedade civil que tem autonomia 

e independência para monitorar os atos irregulares cometidos por policiais. Como 

órgão de controle externo, uma de suas principais funções é o controle do uso da força, 

uma vez que a polícia é o único agente público que tem a prerrogativa do uso da 
violência física, inclusive o poder de morte em situações que exijam esse grau de ação. 

(CUBAS, 2010, p.85). 

 

Em sua descrição sobre a organização funcional das ouvidorias pelos estados brasileiros 

a autora aponta que esses órgãos não estão presentes em todas as unidades federativas. Ademais, 

em muitos estados a sua existência não é regulada por lei específica, o que fragiliza a sua 

atuação, pois ficam à mercê das políticas de ocasião do executivo estadual, possibilitando 

                                                             
3 Conjunto de práticas, atos, condutas e interações que caracterizam o modo de agir policial. 
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interferências externas e até sua extinção de forma discricionária. Outros impactos da falta de 

regulamentação própria são: problemas na destinação de recursos financeiros para esses órgãos, 

incertezas na delimitação de suas atribuições funcionais, não estabelecimento de critérios fixos 

e transparentes para indicação do ouvidor e formação do corpo técnico desses órgãos. Como a 

ouvidoria deve garantir maior participação de setores da sociedade civil, o ideal seria a 

realização de eleição para o cargo de ouvidor, sendo estabelecido mandato com prazo definido 

e delimitadas suas prerrogativas funcionais (CUBAS, 2010).    

Apesar dessas questões levantadas, o trabalho desenvolvido pelas ouvidorias ainda tem 

sua importância, visto que algumas delas se mostraram mais eficientes do que outras por 

motivos de organização interna e orçamento, conforme constata a pesquisa de Viviane Cubas. 

Mesmo assim todas elas desempenham significativo papel na accountability das polícias, pois 

possibilitam uma maior participação cidadã na fiscalização das instituições policiais (CUBAS, 

2010). 

 

2.4. Legitimação dos homicídios decorrentes de intervenção policial e a questão racial 

Não são apenas as falhas na atuação das instituições de controle interno e externo da 

atividade policial que contribuem para o aumento da letalidade policial. Existem fatores ligados 

ao sistema de justiça criminal, a atuação de agentes externos como o MP, as políticas de 

segurança pública punitivistas e a forte influência de questões raciais que se relacionam com 

esse fenômeno.  

Na busca de compreender esses fatores Ignacio Cano inicia suas pesquisas no final dos 

anos 1990 analisando o andamento dos procedimentos de investigação e responsabilização 

referentes “a letalidade da ação policial no Rio de Janeiro: a atuação da Justiça Militar (CANO; 

FRAGOSO, 2000). Os resultados dessa pesquisa são muito significativos, pois demonstram um 

antigo padrão de atuação praticado até os dias atuais dentro do sistema de justiça criminal, no 

qual os casos de mortes por intervenção policial são precipitadamente classificados como 

legítima defesa e não são devidamente investigados em seus respectivos inquéritos policiais. 

Tal fato ocorre principalmente pela atuação dos promotores de justiça ao requererem o 

arquivamento desses inquéritos, baseados na existência de supostas excludentes de ilicitude, 

mesmo em casos com fortes indícios de execução e contendo os elementos legais necessários 

para início da ação penal (CANO; FRAGOSO, 2000). Outro ponto destacado pelos autores é o 

excesso de formalismo no intuito de demonstrar pretensa preocupação em elucidar os fatos 

investigados 
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O conjunto dos inquéritos policiais militares deixa a impressão de um grande ritual, 

recheado de formalidades, mas com um conteúdo limitado e estereotipado. Os 

inquéritos aparecem mais como um requisito burocrático, que consome tempo e 

recursos consideráveis, do que como uma tentativa genuína de se apurar o que 

aconteceu para poder punir os possíveis crimes cometidos (CANO; FRAGOSO, 2000, 

p. 231). 

  

Cano e Fragoso (2000) enfatizam ainda que os responsáveis pela condução desses 

inquéritos inclinam-se em colocar as vítimas da polícia na posição de inimigos e encaram sua 

morte como “benefício social”. Vale ressaltar que muitas pesquisas posteriores direcionaram 

seus esforços para analisar os inquéritos policiais e compreender como esse procedimento de 

investigação preliminar de crimes pode (re)produzir efeitos tão drásticos, como a legitimação 

da morte efetuada por agentes de segurança pública. Aqui se destacam as pesquisas de Misse 

et al (2011); Zaccone (2015); Ribeiro e Machado (2016). 

Os estudos de Michel Misse são referência para os trabalhos sobre a letalidade policial 

em âmbito nacional, aparecendo na maioria das pesquisas relacionadas a esse tema. Sua 

pesquisa acerca dos autos de resistência4 na cidade do Rio de Janeiro (2001 – 2011) (MISSE et 

al, 2011) trouxe uma nova perspectiva para analisar os inquéritos policiais, não só por esmiuçar 

esses procedimentos administrativos em detalhes, do momento de sua abertura até o eventual 

oferecimento da denúncia à justiça, mas por investigar os motivos que justificassem o 

arquivamento destes. Os resultados obtidos pelos pesquisadores demonstram a tendência de 

arquivamento prematuro dos casos previamente classificados como “autos de resistência”, isto 

é, situações nas quais os policiais no cumprimento do seu dever legal entram em confronto 

ocasionando a morte de suspeitos (MISSE et al, 2011). Tal fato ocorre inicialmente pela 

presunção de legalidade da ação policial, considera-se que esses agentes fizeram uso 

proporcional da força em suas ações, porém, essa informação não funciona isoladamente para 

justificar legalidade da ação resultante em morte, é necessário saber quem estava do outro lado 

do “confronto”.  

Aqui se inicia toda uma lógica de reificação e legitimação da morte da vítima que irá 

influenciar no arquivamento desse inquérito, sobretudo se ela possuir conduta considerada 

imoral, antecedentes ou extensa ficha criminal. Os autores utilizam o conceito de sujeição 

criminal, criado por Misse (1999), para explicar esse processo, referindo-se a uma forma 

discursiva de legitimação dos homicídios cometidos por agentes de segurança pública contra 

                                                             
4 O termo “autos de resistência” encontra-se em desuso e não deve ser utilizado para classificar os homicídios 
decorrentes de intervenção policial, pois tal categoria passa uma ideia equivocada de que as mortes produzidas em 

ações policiais sempre decorrem de confrontos e estariam automaticamente amparadas por dispositivos legais 

excludentes de ilicitude.      
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aqueles indivíduos previamente classificados como perigosos, ameaçadores ou indesejáveis 

pelo suposto dano que causam a sociedade. Sobre essas questões os autores pontuam que: 

Os processos da sujeição criminal perpassam diferentes instituições sociais e 

contribuem para que o homicídio de determinados tipos de pessoa seja interpretado 

como apenas uma consequência inevitável da rotina do trabalho policial. A pesquisa 

apontou que os homicídios registrados sob a rubrica dos autos de resistência não são 
devidamente investigados, havendo uma tendência hegemônica ao arquivamento, 

marcada pela preponderância da versão policial original fundamentada em não mais 

do que a “fé pública” depositada nesses agentes e formulações depreciativas sobre a 

conduta das vítimas. Investigam-se os mortos e não as mortes. (MISSE; GRILLO; 

NERI, 2015, p. 69). 

 

Os resultados obtidos na pesquisa de Misse et al (2011) demonstraram um padrão de 

arquivamento sumário de inquéritos que se repetiu em outras pesquisas de diferentes regiões 

do país (ZACCONE, 2015; RIBEIRO; MACHADO, 2016). 

Orlando Zaccone desenvolveu sua tese de doutorado analisando a forma jurídica de 

legitimação das mortes praticadas pela polícia também na cidade do Rio de Janeiro, enfatizando 

a existência de uma política de segurança pública de extermínio de inimigos (ZACCONE, 

2015). Para o autor os elevados índices de mortes por intervenção policial não constituem falhas 

procedimentais individuais, mas verdadeiras políticas baseadas numa razão de Estado que 

orienta seus agentes de segurança pública para o confronto contra os “indignos de vida”. Estes 

últimos são aqueles indivíduos selecionados com a finalidade de sofrer essa violência 

“reparadora”, geralmente são suspeitos de envolvimento com o tráfico nas favelas e 

corriqueiramente seus moradores. O arquivamento dos inquéritos policiais requerido pelo 

Ministério Público, com base no reconhecimento prévio da excludente de ilicitude, seria o 

instrumento formal de legitimação dessa política de extermínio, pois finaliza as investigações 

responsáveis pelo esclarecimento dessas mortes, resultando na perpetuação dessa prática 

(ZACCONE, 2015).      

Seguindo no mesmo sentido das análises anteriores, a pesquisa de Ribeiro e Machado 

(2016) aponta para o arquivamento massivo dos inquéritos relativos aos homicídios praticados 

por policiais. O artigo discorre essa temática de forma ampla, analisando a resposta do sistema 

de justiça criminal através de pesquisa quantitativa envolvendo cinco capitais brasileira, 

“Belém, Belo Horizonte, Goiânia, Recife e Porto Alegre, cada cidade representando uma das 

cinco regiões administrativas do país” (RIBEIRO; MACHADO, 2016, p. 366). Na pesquisa se 

repete o fato de os homicídios praticados pela polícia serem classificadas como autos de 

resistência ou resistência seguida de morte, essa classificação funciona não apensas como uma 

mera formalidade administrativa presente nos inquéritos, mas uma legitimação prévia das 
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mortes provocadas por policiais, considerando que tal classificação enviesaria toda a fase 

investigativa e contaminaria os atores responsáveis pelo prosseguimento de ações judiciais 

(RIBEIRO; MACHADO, 2016). 

No tocante a nomenclatura das mortes produzidas pela polícia Bueno, Lima, Costa 

(2021) afirmam que as diversas denominações servem para ocultar o real sentido por trás delas 

que seria assumir a prática de homicídios por policiais. Além de constituir uma estratégia de 

segurança pública responsável por excluir a apreciação das condutas desses agentes pelas 

instâncias competentes de responsabilização, eximindo as corporações e seus membros de 

culpa. Os argumentos oficiais se baseiam no fato dos policiais sempre agirem de forma reativa 

na administração da força letal 

Para a corporação, seus policiais não matam, apenas reagem à ação de criminosos, 

ainda que produzam o resultado morte. O caso de São Paulo é sintomático das 

mudanças metodológicas e da criação de diferentes tipos de nomenclatura para 
qualificar uma ocorrência de homicídio cuja autoria é de policial, seja em serviço ou 

fora, mas que, no limite, buscam de todas as formas nomeá-la de modo a isentar os 

agentes estatais de qualquer punição pela ação letal. Considerando-se que resistência 

seguida de morte, morte por oposição à intervenção policial, morte decorrente de 

intervenção policial e homicídio com provável excludente de ilicitude são diferentes 

formas de caracterizar um mesmo fenômeno – a ação letal perpetrada por um policial 

– percebe-se que está em jogo a tentativa de dissociá-lo do dolo envolvido no 

homicídio (BUENO; LIMA; COSTA, 2021, p. 177). 

 

Os processos de culpabilização das vítimas descritos anteriormente não acontecem de 

maneira situacional ou aleatória, pois um fator marcante sobre a violência policial letal é o perfil 

preponderante de suas vítimas, notadamente jovens não brancos moradores de periferia. Ao 

problematizar essa situação, Anna Luiza Flauzina (2006) em sua dissertação de mestrado refaz 

toda trilha de violências (não só a letal) que vidas negras foram e são submetidas no Brasil, 

desde a presença dos primeiros escravizados em solo nacional. A reconstituição histórica 

proposta pela autora serve para demonstrar como o racismo estruturou uma série de relações 

sociais e institucionais presentes até os dias atuais, principalmente na edificação do sistema 

penal brasileiro, cujo nascedouro se baseou no controle, disciplinamento, aprisionamento e 

assassinato de negros. 

O racismo emerge em sua obra como uma poderosa ferramenta de orientação na 

criminalização dos corpos negros e sua inserção em cálculos biopolíticos de vida e morte, 

cumprindo papel central para a seletividade penal vigente no país (FLAUZINA, 2006). 

Analisando pela perspectiva da autora, a letalidade policial seria uma frente de atuação desse 

complexo sistema punitivo estabelecido, talvez a sua forma mais explícita. Felipe Freitas (2020) 

vai partir de alguns pressupostos históricos de Anna Flauzina (2006) e ampliar o debate sobre 
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a violência estatal contra a população negra. O autor aponta para o déficit na teoria clássica do 

pensamento social brasileiro ao tratar da violência racial, muitas vezes suavizando essa situação 

e colocando-a como um problema menor, ou apenas fator característico do processo de 

escravização. Tal fato serviu apenas para encobrir o grave problema do racismo na formação 

da sociedade brasileira, que incorporou de maneira brutal (em discursos e aceitação de práticas 

sociais cotidianas) a estigmatização, desumanização e violação de corpos não brancos, inclusive 

com intermédio das próprias instituições estatais, do período da escravidão até aos dias atuais 

de maneira insidiosa (FREITAS, 2020). 

Para Eugênio R. Zaffaroni (2012) a violência policial configura a continuidade dos 

padrões de violência estabelecidos em países que sofreram com grave exploração colonial e 

estruturaram sua lógica punitiva baseados nisto. Diante da impossibilidade (em tese) de 

executar genocídios ou reprimir declaradamente grupos criminalizados como outrora, se 

promovem por intermédio da ação ou omissão do Estado “massacres a conta gotas” 

(ZAFFARONI, 2012).  

Pesquisas empíricas como as de Sinhoretto e Morais (2018); Bueno, Lima, Teixeira 

(2019) e os dados divulgados anualmente pelo FBSP são capazes de traduzir em números a 

incidência da letalidade policial sobre a população negra. Bueno, Lima, Teixeira (2019) expõem 

em sua pesquisa a respeito dos limites do uso da força policial no Estado de São Paulo que o 

perfil das vítimas é majoritariamente formado por jovens negros e pardos, com índices maiores 

de vitimização se comparado proporcionalmente ao número dessa categoria nos homicídios em 

geral. Os dados deixam claro o grupo social mais afetado pela letalidade policial, demonstrando 

que esse tipo de violência não é socialmente disperso e sentido na mesma proporção por 

diferentes atores sociais. 

Sinhoretto e Morais (2018) ao analisarem a relação entre violência e racismo apontam 

para a processo de racialização da violência letal nacional, não se limitando apenas as ações 

perpetradas por policiais, mas aos homicídios de modo geral. Não existe preocupação efetiva 

do Estado com as vidas negras, sendo reiteradamente normalizados os homicídios contra essas 

pessoas por diversas questões, uma delas é a falta de políticas de segurança voltadas a redução 

desse crime contra elas. Em uma lógica perversa, os negros se encontram dentro das estatísticas 

criminais em esferas distintas, como as maiores vítimas das mortes violentas intencionais e em 

primeiro lugar na taxa de encarceramento. Reforçando assim, agora com evidências empíricas, 

os argumentos acerca do “genocídio do povo negro” pelas malhas do sistema punitivo estatal. 

Os autores indicam ainda a urgência de agenda pública no desenvolvimento de pesquisas a 
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respeito da criminalização racial, além de observarem a baixa adesão das instituições de 

segurança pública e do sistema de justiça em se envolver nas discussões referentes ao racismo 

institucional, fator que provavelmente vem influenciando na permanência dessas práticas 

(SINHORETTO; MORAIS, 2018). 

Diante das pesquisas apresentadas fica evidente o descontrolado cenário da violência 

policial no país, em especial a letal. Contribuindo com ele se destaca a adoção de políticas de 

segurança pública que privilegiam o confronto e o descumprimento de garantias fundamentais 

dos cidadãos frente ao Estado. Adiciona-se a isso a atuação deficiente dos órgãos de controle 

das forças policiais e a distorção de mecanismos investigativos, os quais deveriam auxiliar no 

esclarecimento dos homicídios cometidos por policiais e passam a legitimá-los. Os trabalhos 

expõem ainda a tendência de culpabilização das vítimas e a construção social da figura do 

inimigo, perpassando por questões raciais nesse processo, como fatores justificadores do 

emprego de violência letal pela polícia.  

Conforme foi dito a letalidade policial não é um fenômeno recente no país, figurando 

ainda como tema de intensa disputa travada por diferentes atores sociais e políticos, pelos 

motivos mais diversos. Se existem fortes movimentos pela sua continuidade, inclusive com 

representação política nas chamadas bancadas da bala (a nível federal e estaduais) e espaço 

midiático em programas policialescos de grande alcance, muitos movimentos sociais, 

organizações da sociedade civil, institutos, think tanks, centro de pesquisas e setores de mídia 

alternativa vão de encontro a esses. A mobilização social atrelada a produção do conhecimento 

são fundamentais no enfretamento da letalidade policial, pois fornecem argumentos capazes de 

fundamentar mudanças na implementação das políticas públicas e incentivar campanhas de 

advocacy para influenciar na agenda pública.  

Mesmo diante de todas essas questões apresentadas é intrigante pensar na relação entre 

a sociedade e a polícia que mata. Existe uma certa demanda ou expectativa social por ações 

violentas, muitas vezes “concedendo” permissões sociais para que os agentes estatais 

ultrapassem os limites formalmente impostos, incorporando ao seu mandato essa “autorização” 

não jurídica, como será tratado adiante.      
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3. A ACCOUNTABILITY DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM RELAÇÃO A 

LETALIDADE POLICIAL  

 

A atuação dos órgãos de controle interno e externo é um dos fatores que impactam 

diretamente na aplicação de medidas viabilizadoras da transparência, fiscalização, correção e 

responsabilização dos policiais que se excedem no uso de seus poderes. Tais medidas se 

adequam dentro da concepção de accountability, sendo importante debater nesse capítulo o seu 

conceito e alcance dentro da atividade policial, sublinhando a necessidade cada dia mais urgente 

das instituições, em especial as polícias, reassumirem seu compromisso com as normas legais 

e os valores democráticos. 

O Ministério Público possui papel importante nesse processo, em virtude de ser o órgão 

designado pela Constituição Federal de 1988 para exercer o controle externo da atividade 

policial, competindo a ele adotar medidas legais cabíveis no desempenho dessa função. Sua 

atuação se faz ainda mais necessária nos casos envolvendo a letalidade policial, afinal, este é o 

maior estágio do uso da força estatal, devendo ser rigorosamente esclarecido e responsabilizado, 

caso se comprove a existência de ilegalidades. 

 Entretanto, esse controle não é simples e sofre com a interferência de diversos fatores 

em sua implementação, resultando na subutilização desse poder/dever ou na sua utilização de 

maneira indevida, como será problematizado nesse capítulo.    

Diante disto, o capítulo desenvolve o conceito de accountability e problematiza como 

essa atribuição pode, ou deveria, ser exercida institucionalmente pelo Ministério Público em 

relação às atividades policiais. Apresenta também os principais problemas na atuação do MP, 

demonstrando o descompasso entre a atribuição formal de poderes e sua efetiva implementação, 

resultando negativamente no descontrole externo da letalidade policial. 

 

3.1. Mandato policial e accountability 

Incialmente é fundamental frisar que toda atuação policial, seja investigativa ou 

ostensiva, decorre do exercício de um mandato. O Estado como detentor do monopólio legítimo 

da violência, como expõem Adorno e Dias (2014) ao tratarem do conceito clássico weberiano, 

cede parte desse poder aos agentes de segurança pública para que desempenhem suas funções. 

Entretanto, o emprego desta violência só pode ser considerado legítimo se estiver dentro do 

limite de proporcionalidade, de acordo com uma série de requisitos estabelecidos nas leis 

vigentes e procedimentos técnicos, garantindo a vida, a integridade e a liberdade dos cidadãos.  
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Todo policial possui o papel de accountable (agente responsável) por excelência, tendo 

a obrigação de prestar contas à sociedade pelos atos praticados, afinal, o consentimento social 

agregado ao estrito cumprimento das normas são os fatores legitimadores de suas ações 

(MUNIZ; PROENÇA JÚNIOR, 2014). Uma frase que se popularizou pela história em 

quadrinho e filme do Homem-Aranha diz que “com grandes poderes vêm grandes 

responsabilidades”, essa pílula do conhecimento advinda da cultura pop sintetiza muito bem a 

ideia norteadora da accountability policial. Ao receberem mandatos que autorizam o uso da 

força no exercício de sua função, os policiais devem ter consciência das obrigações intrínsecas 

a essa autorização, pois no Estado democrático de direito o respeito ao cidadão, aos direitos 

humanos e a necessidade de justificação de seus atos são algumas delas. 

Os trabalhos de Antônio Oliveira (2010); Muniz e Proença Júnior (2014); Tatiana 

Dornelles (2021) demonstram a dificuldade na introjeção dessas obrigações inerentes ao 

mandato policial por parte dos agentes de segurança pública, principalmente aqueles ligados ao 

policiamento ostensivo ou de rua. Por lidar diretamente com situações em que eventualmente 

precisam utilizar a força, esses profissionais possuem ampla margem de discricionaridade em 

suas ações (MUNIZ; PROENÇA JÚNIOR, 2014). Devendo escolher qual a melhor forma de 

empregar a força para evitar ou cessar o cometimento de crimes e restabelecer a ordem, essa 

escolha não é facilmente calculada, nem produto da decisão puramente racional do agente 

envolvido na situação, a realidade com suas complexidades e nuances se impõe às conjecturas 

abstratas referentes ao modo de agir. Todavia, hábitos adquiridos com a experiência 

profissional, convivência com colegas e treinamentos técnicos podem interferir nesse processo 

decisório.  

Antônio Oliveira (2010) vai refletir justamente sobre a dificuldade em controlar os 

policiais por conta das suas atividades serem exercidas nas ruas, longe de formalidades, com 

dinâmicas e regras próprias, muitas vezes negligenciadas ou não compreendidas pelos sistemas 

formais de controle. O dia a dia policial promove um conjunto de interações e habitus 

adquiridos por esses agentes que podem direcionar a sua forma de atuar, indicando inclusive 

quando e contra quem utilizar de mais violência (OLIVEIRA, 2010). A somatização desses 

princípios informais aprendidos entre iguais fomenta a criação de uma práxis policial ligada a 

uma espécie de cultura policial, esta última opera influenciando valorativamente os policiais a 

agirem de determinado modo em contextos específicos, além de estabelecer regras de 

convivência e de proteção mútua dentro das corporações (DORNELES, 2021). 
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Outro ponto que merece destaque é a influência externa para além das corporações e 

ações dos colegas. Aqui se destaca o endosso social que muitos policiais recebem da população 

para que utilizem de mais violência em suas atividades. Essa forma de reforço é extremamente 

problemática, pois transita na linha tênue entre a legitimidade e a legalidade das ações, 

comprometendo ainda mais a própria noção do mandato policial, visto que o consentimento 

social da violência policial entraria diretamente em conflito com as normas legais que vedam o 

seu excesso. A ambiguidade entre a permissão ou não da violência desmedida no mandato 

policial foi abordada por Felipe Freitas (2020) em sua tese de doutorado, para o autor, algumas 

questões devem ser levadas em consideração quando tratamos do tema, para além do mero 

debate procedimental sobre a forma de execução desse mandato 

O que pretendi aqui evidenciar é que o debate sobre mandato policial está submetido 

na sociedade brasileira à consideração de pelo menos três fatores que dinamicamente 

interagem sobre a definição do quê, como, quando e onde da atuação policial, a saber: 
a formação social brasileira e seu traço violento, hierárquico e autoritário; a forte 

tolerância social em relação a práticas de violência estatal, sobretudo quando praticada 

contra pessoas negras, e a estrutural chancela judicial às ações policiais (FREITAS, 

2020, p. 168). 

 

A existência dessa subcultura policial com preceitos próprios e o entranhamento 

autoritário persistente nas instituições nacionais, são pontos importante para refletir sobre a 

constituição do mandato policial, visto que comprometem diretamente a obediência aos 

procedimentos oficiais que deveriam ser seguidos no exercício da atividade policial. Os 

policiais tendem a optar pela adoção de suas próprias normas ao invés de seguir aquelas 

preconizadas pela lei. É exatamente nesse ponto que os órgãos de controle interno e externos 

devem agir, com objetivo de corrigir essas distorções e preservar a execução adequada do 

mandato policial. Logo, o exercício da accountability se faz necessário para garantir que tanto 

as polícias (instituições de Estado) quanto os policiais (agentes públicos detentores do mandato) 

se submetam rigorosamente aos controles institucionais, sociais e aos limites da lei, sendo 

responsabilizados na medida do seu descumprimento.   

A reflexão inicial sobre accountability parte do artigo de Anna Campos (1990) 

apresentado como o marco inicial nas discussões conceituais nacionalmente, pelo fato de ser 

um dos primeiros textos em português discorrendo sobre o tema e de ter sido responsável pela 

apresentação quase que inaugural desse conceito para analisar o funcionamento das instituições 

brasileiras. Vale destacar que o artigo foi escrito originalmente no ano de 1984, quando o país 

se encontrava sob o comando da ditadura empresarial-civil-militar de 1964. Fator que 

comprometia ainda mais a transparência do Estado e impossibilitava a existência de 
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mecanismos de participação popular, eixos essenciais para o exercício da accountability, visto 

que este conceito se encontra diretamente ligado aos princípios da democracia liberal. 

O primeiro ponto abordado pela autora é que naquele momento nós não tínhamos 

palavra adequada capaz de traduzir a accountability, não por se tratar de um termo de alta 

complexidade literal, mas por ser um conceito que necessitava de configuração política 

democrática favorável para o seu desenvolvimento. Campos (1990), baseada na definição 

extraída de Frederich Mosher, compreende a accountability como uma forma de 

responsabilidade objetiva do Estado perante seus cidadãos 

Da explicação de Mosher veio-me a ideia do caráter de obrigação embutida no 

conceito de accountability. Se esta não é sentida subjetivamente (da pessoa perante si 

mesma) pelo detentor da função pública, deverá ser exigida "de fora para dentro"; 

deverá ser compelida pela possibilidade da atribuição de prêmios e castigos àquele 

que se reconhece como responsável (CAMPOS, 1990, p. 33). 

 

Segundo a autora existia maior interesse no debate a respeito da accountability e seu 

funcionamento em locais com sistemas democráticos avançados e instituições fortalecidas, com 

intensa participação cidadã na cobrança da adequação de condutas dos funcionários públicos 

(incluindo os ocupantes de cargos eletivos). Não basta a criação de mais aparelhos burocráticos 

formais pelo Estado para responsabilizar o próprio Estado, é necessário o amadurecimento da 

população saindo da condição de mera tutelada para a de consumidora dos serviços públicos, 

com isso, exigir o melhor desempenho da administração pública e dos agentes estatais em suas 

funções. O clientelismo existente no sistema político brasileiro seria o grande empecilho para 

o desenvolvimento da ideia inicial de accountability, pois a interação entre os atores políticos 

e cidadãos na troca de favores e benefícios pessoais impossibilitaria o processo de cobrança 

com relação aos deveres estatais. A via negocial informal entre eles seria considerada a mais 

adequada para atingir as pretensões de ambos (CAMPOS, 1990). 

As críticas apresentadas por Campos a respeito dessa relação política desequilibrada 

entre tutelado e Estado são fundamentais para compreender os problemas responsáveis pelo não 

desenvolvimento de uma cultura de cobrança sobre o Estado, tendo este a obrigação 

política/jurídica de prestar contas das ações de seus membros à população, pois a transparência 

é princípio legitimador em sistemas democráticos (CAMPOS, 1990). Neste ponto se observa 

alguns princípios que perpassam pelo conceito da accountability, como a responsabilização 

objetiva estatal pelos atos de seus agentes e a necessidade de prestação de contas aos cidadãos. 

 O alcance e conceituação da accountability não termina nesses dois elementos 

supracitados, como expõem Pinho e Sacramento (2009); Muniz e Proença Júnior (2007); Ian 
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B. Heresmann (2011) e Natália Maria Melo (2010) ao refletirem o conceito. Pinho e Sacramento 

(2009) dialogam com o texto clássico de Anna Campos (1990), buscando ir além dos 

pressupostos apresentados pela autora, tendo em vista as mudanças institucionais e normativas 

ocorridas desde a publicação de seu texto original. Ressalta-se que o termo mudança, aqui 

empregado, não significa necessariamente evolução ou superação de antigos problemas 

diagnosticados, muito menos a perca de relevância teórica do texto original. Antes de 

promoverem um amplo debate conceitual os autores indicam algumas possibilidades de 

tradução literal da accountability para facilitar sua compreensão, a definem como “a 

responsabilidade, a obrigação e a responsabilização de quem ocupa um cargo em prestar contas 

segundo os parâmetros da lei, estando envolvida a possibilidade de ônus, o que seria a pena 

para o não cumprimento dessa diretiva” (PINHO; SACRAMENTO, 2009, p. 1348). 

Na definição de Muniz e Proença Júnior (2007) a accountability seria o resultado 

concreto do processo de account (prestação de contas) feito por um accountable (detentor de 

mandato que possui a obrigação de prestar contas de seus atos). Os mandatos são delegações 

de poderes feitas pelo Estado a indivíduos, grupos ou instituições para executar determinada 

função estabelecida por lei. Contudo, quem recebe esses poderes também adere a uma série de 

obrigações inerentes a eles, uma vez que não existe em sistemas democráticos a cessão de 

poderes plenos (MUNIZ; PROENÇA JÚNIOR, 2007). É importe frisar que essa prestação de 

contas mencionada não deve ser interpretada no sentido estrito de fornecer informações ou 

elaborar relatórios de dados, mas sim como uma resposta estatal efetiva esclarecendo a atuação 

de seus representantes, inclusive impondo sanções caso descumpram a lei ou se excedam no 

exercício de sua função. 

Desta maneira a accountability cumpre o papel de materializar na prática a relação 

abstrata de poderes/deveres dos agentes estatais. Nota-se que para viabilizar esse processo é 

indispensável a criação de procedimentos capazes de implementar a prestação de contas e 

eventualmente promover a responsabilização, para isso o conceito adquire novas feições ao 

incluir nas possibilidades de sua interpretação a presença desses procedimentos. Numa visão 

mais instrumental Ian B. Heresmann afirma  

Accountability corresponde a un principio básico del sistema democrático de las 

sociedades modernas que hace referencia a un conjunto de prácticas de control, 

supervisión y evaluación sobre el ejercicio del poder, las que en términos generales 

cumplen el propósito de promover condiciones favorables para la gobernabilidad y 

fomentar tanto el escrutinio social como el compromisso y participación de la 

ciudadanía en los asuntos públicos (HERESMANN, 2011, p. 196). 
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A necessidade da criação de mecanismos de fiscalização, controle, correção e 

responsabilização surge para converter em ações alguns dos princípios que constituem a 

accountability e são fundamentais para garantir sua aplicação. Pinho e Sacramento (2009) 

discutem ainda a dimensão da eficácia da accountability, baseados na concepção de Schedler 

(1999), discorrem sobre os três elementos necessários para atingi-la, sendo eles: a informação, 

justificação e punição. Os dois primeiros compõem o conceito de answerability e o último o de 

enforcement        

Informação e justificação — remetem-nos ao que o autor denomina de answerability, 

isto é, a obrigação dos detentores de mandatos públicos informarem, explicarem e 

responderem pelos seus atos. A última — punição — diz respeito à capacidade de 

enforcement, ou seja, a capacidade das agências de impor sanções e perda de poder 

para aqueles que violarem os deveres públicos. Constata-se, mais uma vez, que a 

accountability implica em mais do que geração de dados e interação de argumentos, 
visto que inclui, também, a possibilidade de punir comportamento inadequado. Ainda 

de acordo com esse autor, exercícios de accountability que expõem delitos sem a 

imposição de penalidades aparecerão como fracas e diminuídas formas de 

accountability. (PINHO; SACRAMENTO, 2009, p. 1349). 

 

Vislumbra-se a eficácia da accountability como resultado da combinação entre 

answerability e enforcement, de modo que a ausência de um desses elementos fragiliza ou até 

impossibilita o fechamento desse processo. Destaca-se o papel do enforcement nessa equação, 

pois é um fator muitas vezes negligenciado nas discussões mais literais do termo apegadas 

apenas a ideia de prestação de contas ou publicidade de atos estatais. Alguns autores consideram 

que esse fator é essencial para existência da própria accountability (MAINWARING, 2003; 

KENNEY, 2003; MORENO et al, 2003) visto que seria o encarregado pela aplicação de sanções 

referentes as condutas dos agentes estatais, sem ele a accountability ficaria apenas na instância 

do answerability, resultando na inexistência dos mecanismos de responsabilização (MELO, 

2010). 

Ao investigar nesta pesquisa qual seria a tradução mais substancial para o termo 

accountability, buscando não apenas o significado literal imediato da prestação de contas 

(ligado a noção de transparência), se constatou o seu papel como uma forma de 

responsabilização objetiva do Estado, resultante da conduta ilícita de seus agentes detentores 

de mandatos legais de poderes/deveres. Na execução da accountability são estabelecidos 

procedimentos de controle, fiscalização e sanção, sendo norteados pelos princípios da 

informação e justificação (answerability) e punição de desvios (enforcement) em seu exercício 

eficaz. Feitas estas considerações, resta o questionamento a respeito de quem poderia aplicar a 

accountability, em suma, cabe a qualquer cidadão ou instituição esse direito?   
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Para responder essa pergunta se faz necessário explanar um pouco a contribuição teórica 

de Guillermo O’Donnell (1998) no tocante aos tipos de accountability. Para o autor podemos 

classificá-la em dois tipos: vertical e horizontal. A primeira estaria ligada ao processo eleitoral 

e participação direta do cidadão na escolha de seus mandatários políticos através do voto. Para 

o autor o voto representa um mecanismo individual direto de responsabilização, onde os 

cidadãos julgariam o desempenho de seus representantes políticos e concederiam o prêmio 

(reeleição) ou a punição (não eleição) de acordo com seu desempenho no exercício da função 

pública. 

Vale destacar que esse tipo de accountability eleitoral sofre diversas críticas, 

reconhecidas pelo próprio autor, principalmente no que diz respeito a sua eficácia, pois os 

processos eleitorais são fenômenos complexos e sofrem a influência de diversos fatores (ex: 

transparência do pleito eleitoral, interferência econômica e midiática indevida, manipulação da 

informação, fake news, coação eleitoral, etc.). Sobretudo naqueles países marcados pela pouca 

tradição democrática, com democracias disjuntivas que não efetivaram os direitos civis 

presentes formalmente em suas leis (CALDEIRA; HOLSTON, 1999; RIBEIRO, 2013), forte 

clientelismo e funcionamento deficitário das instituições (PINHO; SACRAMENTO, 2009). 

A accountability eleitoral se aplica ao MP naqueles países em que seus membros são 

eleitos para os cargos através do voto popular, cabendo a comunidade avaliar o desempenho 

destes periodicamente. Essa situação não ocorre no Brasil, pois os promotores de justiça 

assumem seus cargos através de concurso público. Porém, os principais cargos do Ministério 

Público, Procuradores Geral de Justiça (nível estadual) e Procurador Geral da República (maior 

cargo do MP nacionalmente) são de escolha política, sendo indicados respectivamente pelos 

Governadores Estaduais e Presidente da República. Essa situação gera críticas porque 

representaria uma forma de influência política no comando desse órgão, podendo interferir na 

autonomia funcional dos indicados aos cargos, vistos que estariam vinculados com o político 

que os conduziu até a função.  

Já a accountability horizontal seria exercida pelas próprias instituições do Estado com 

competência estabelecida legalmente para fiscalizar as outras instituições estatais. Em um 

sistema político com divisão de poderes e órgãos estatais gozando de certo grau de autonomia 

funcional, essa prática é fundamental para garantir fiscalizações e responsabilizações 

independentes, visto que muitas vezes o próprio órgão demonstra limitações para sancionar 

seus membros pelos excessos ou delitos praticados. Nas palavras de O’Donnell a accountability 

horizontal representa 
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A existência de agências estatais que têm o direito e o poder legal e que estão de fato 

dispostas e capacitadas para realizar ações, que vão desde a supervisão de rotina a 

sanções legais ou até o impeachment contra ações ou omissões de outros agentes ou 

agências do Estado que possam ser qualificadas como delituosas (O’DONNELL, 

1998, p. 40). 

 

O’Donnell (1998) deixa bem claro em seu modelo teórico a importância que as agências 

estatais possuem no processo de controle e fiscalização do próprio Estado, no intuito de coibir 

transgressões de agentes públicos e atuar como sistema de pesos e contrapesos institucional, 

delimitando inclusive os excessos indevidos advindos de outras instituições. Natália Melo 

(2010) vai expandir a discussão acerca das atribuições da accountability horizontal ao afirmar 

que O’Donnell trata do caráter sancionador apenas na presença de ilícitos, para a autora 

“accountability envolve também a supervisão, o monitoramento e sanções relacionadas a 

diferenças políticas que não envolvem necessariamente esse tipo de transgressão” (MELO, 

2010, p. 70).  

Como já foi dito a sanção representa o elemento de enforcement responsável por fechar 

o ciclo da accountability, por esse motivo são consideradas instituições capacitadas para 

promover a accountability horizontal aquelas detentoras de poder sancionador ou que possuem 

prerrogativas legais para buscar os meios de responsabilização, por mais que elas próprias não 

apliquem diretamente essas ações (MELO, 2010).  

 

3.2. O exercício da accountability horizontal pelo Ministério Público no controle externo 

da atividade policial  

O Ministério Público é uma instituição de grande destaque na sociedade brasileira, por 

sua atuação em diferentes áreas, seja como autor na propositura de ações (penais, cíveis, 

administrativas, etc.) ou na fiscalização da lei e de outras instituições, tutelando os mais 

diferentes temas. Todos esses poderes/deveres foram conferidos pela Constituição Federal de 

1988, em seu artigo 129, sendo regulamentados pelas Leis orgânica 8.628/93 e complementar 

nº 75/93.  

Uma inovação trazida pelo texto constitucional foi a prerrogativa presente no inciso VII, 

do artigo mencionado, concedendo ao Ministério Público (estadual e federal) poderes para 

exercer o controle externo da atividade policial. A finalidade desse dispositivo legal é promover 

o maior controle institucional das polícias e seus agentes, visto que estas corporações detêm o 

mandato para a utilização da força em suas atividades, como dito anteriormente, devendo 

sempre se pautar pela legalidade e proporcionalidade em suas ações. É justamente nesse ponto 
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que cabe a atuação do Ministério Público, agindo como órgão fiscalizador ao acompanhar as 

ações praticadas pelos agentes de segurança pública, inclusive acionando os outros órgãos do 

sistema de justiça criminal caso observe algum excesso no uso da força, indício de abuso de 

poder ou a prática de crime.  

Diante das considerações feitas a respeito da accountability, se observa que o Ministério 

Público possui as características organizacionais e atributos legais necessários para exercê-la 

na forma do controle externo da atividade policial. Destaca-se que o texto constitucional é 

suscinto ao conferir esse poder e apenas estabeleceu sua função como órgão controlador da 

polícia. A respeito dessa questão Thiago Ávila (2016) afirma: 

Enquanto órgão de controle externo da atividade policial, o Ministério Público é o 

órgão constitucionalmente institucionalizado para promover a accountability policial. 

A accountability, ou dever de prestação de contas, está positivada na CRFB/1988, nos 

princípios da transparência, da publicidade e nos paradigmas da democracia e do 

Estado de Direito [...] Accountability está ligada à perspectiva de uma atuação 

profissional da Polícia, portanto não arbitrária. Dessa forma, o órgão de controle 

externo, ao fomentar a transparência da instituição controlada, atua como uma 

garantia constitucional para a constante adesão da Polícia à legalidade e à promoção 

da gestão democrática das políticas públicas de segurança (ÁVILA, 2016, p. 28). 

 

Cavallazzi e Suxberger (2019) ressaltam a necessidade de participação do Ministério 

Público nas discussões sobre segurança pública de maneira abrangente, além de destacarem o 

papel que ele precisa desempenhar no controle das polícias. Os autores partem também dos 

princípios normativos constitucionais da transparência e publicidade para defender que o acesso 

a informações das instituições policiais permite uma atuação mais ampla do órgão ministerial. 

Possibilitando contribuições no desenho das políticas criminais de segurança pública, não 

ficando restrito “apenas” nas ações judiciais de responsabilização. Nota-se que Ávila (2016) e 

Cavallazzi e Suxberger (2019) dão muito relevo em suas análises para os elementos 

característicos da answerability dentro do processo da accountability policial, dispensando 

aquele que talvez seja o maior problema encontrado nessas situações, que é a falta de 

responsabilização (enforcement).   

Não se pode negar que o Ministério Público tenha a competência (ou dever) legal para 

exercer a accountability policial, conforme os dispositivos contidos da Lei complementar nº 

75/93 e posteriormente na resolução nº 20/07 do Conselho Nacional do Ministério Público.  

A Lei nº 75/93 foi criada para regulamentar a organização, as atribuições e o estatuto do 

Ministério Público da União, porém, suas normas também são aplicadas aos Ministérios 

Públicos Estaduais, sem prejuízo para as regulamentações específicas de caráter estadual. No 

que se refere ao controle externo da atividade policial, ambos partilham dos mesmos 
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fundamentos legais, cabendo ainda ao CNMP articular ações em caráter nacional capazes de 

promover maior integração dentro da instituição. 

A Lei n° 75/93 vai tratar do controle externo da atividade policial nos artigos 3º e 9º. O 

terceiro dispõe que:  

Art. 3º O Ministério Público da União exercerá o controle externo da atividade policial 

tendo em vista: 
a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático de Direito, aos objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil, aos princípios informadores das 

relações internacionais, bem como aos direitos assegurados na Constituição Federal e 

na lei; 
b) a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio 

público; 
c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de poder; 
d) a indisponibilidade da persecução penal; 
e) a competência dos órgãos incumbidos da segurança pública. 
 

O artigo terceiro apresenta os princípios basilares que devem guiar a atuação do 

Ministério Público ao exercer sua atividade de controle externo das polícias. Nele percebemos 

o compromisso institucional com as normas vigentes, os cidadãos, a ordem pública, a repressão 

a ilegalidades e o respeito aos princípios democráticos, fatores essenciais na fundamentação da 

accountability. Aqui estamos diante de normas de caráter relativamente abstratos, diferentes 

daquelas previstas no artigo nono da referida lei, responsáveis por regulamentar de maneira 

concreta quais medidas devem ser adotadas pelos promotores de justiça na fiscalização da 

atividade policial, sendo elas:  

Art. 9º O Ministério Público da União exercerá o controle externo da atividade policial 

por meio de medidas judiciais e extrajudiciais podendo: 

I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou prisionais 
II - ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade-fim policial 

III - representar à autoridade competente pela adoção de providências para sanar a 

omissão indevida, ou para prevenir ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder; 

IV - requisitar à autoridade competente para instauração de inquérito policial sobre a 

omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da atividade policial; 

V - promover a ação penal por abuso de poder. 

 

Essas medidas se encontram em consonância com os elementos ligados a eficácia da 

accountability, nota-se a presença de componentes característicos da answerability nos incisos 

I e II e do enforcement nos III, IV e V. É relevante destacar um detalhe acerca desse último 

elemento, pois o Ministério Público não tem poderes de aplicar punições de ofício, mesmo 

desempenhando o papel de controle externo da atividade policial. Caberá ao órgão determinar 

a realização de investigações e impetrar ações na justiça caso encontre indício de ilicitude, deste 

modo, sua função referente ao processo de responsabilização a priori não é punitiva, mas 

promotora da ação que poderá culminar na aplicação de sanções dentro do sistema de justiça.  
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No intuito do fortalecimento institucional, o CNMP elabora a resolução nº 20, de 28 de 

maio de 2007, orientando seus membros no que se refere a instrumentalização do art. 9° da Lei 

complementar 75/93. Além de reafirmar a necessidade da atuação do MP na prevenção e 

correção de crimes praticados por agentes da segurança pública, a resolução nº 20/07 vem 

justamente proporcionar a ampliação do alcance dessas medidas, detalhando como elas devem 

ser aplicadas pelas promotorias de justiça e quais estratégias podem ser assumidas na 

otimização do controle externo. 

Nesta resolução são tratadas de forma detalhada questões referentes as prerrogativas do 

Ministério Público, como a possibilidade de realizar através de seus promotores ou comissões 

especializadas, visitas técnicas com livre acesso as dependências físicas de unidades ligadas a 

segurança pública, como quarteis, delegacias e presídios. Complementando esta etapa, o direito 

de requisitar informações administrativas e acessar documentos que envolvam materiais 

relevantes na fiscalização dos órgãos policiais. Outro ponto importante é a fiscalização referente 

ao número e andamento de inquéritos policiais, do cumprimento de mandados judiciais e a 

quantificação de dispositivos burocráticos policiais, como os boletins de ocorrência. Esse tipo 

de controle é fundamental para identificar de que maneira estão funcionando os procedimentos 

investigativos do Estado e medir a sua capacidade de resolução de casos, a partir da proporção 

entre número de crimes investigados e inquéritos policiais finalizados.    

Podemos observar que o grande avanço da resolução n° 20/07 é regulamentar de forma 

concreta diversos procedimentos para o melhor exercício da fiscalização, controle e 

responsabilização de desvios e ilícitos praticados por policiais, criando possibilidade concretas 

para a realização da accountability. Existindo ainda a possibilidade de usar as informações 

obtidas com esses procedimentos na implementação de medidas institucionais estratégicas, 

como aquelas propostas pelo CNMP em seus projetos de enfrentamento a letalidade policial.  

Ampliando a discussão para uma avaliação mais crítica acerca da atuação do Ministério 

Público, Melo (2010) constata que o órgão possui em seu desenho institucional a capacidade 

de realizar a accountability horizontal, uma vez que tem poderes de exigir a prestação de 

informações de outros órgãos estatais (como as instituições policiais) e competência processual 

de propor ações de responsabilização. Entretanto, não se pode presumir a execução automática 

da accountability pelo MP, porque a accountability não é um simples procedimento realizável 

apenas pelo dever legal de fazê-lo, mas um conjunto de práticas adotadas para atingir a 

prestação de contas eficaz das agências estatais sobre os atos de seus membros. Não basta o 
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Ministério Público ter esse poder no plano abstrato, é preciso analisar a sua inclinação em 

desenvolver mecanismos para efetivá-lo na prática ou compreender a causa disso não acontecer.  

As pesquisas de Flavianne Nobrega (2007) e Arantes e Moreira (2019) vão questionar 

a capacidade real e o interesse do Ministério Público e seus membros em exercer determinadas 

funções previstas em lei, entre elas accountability de maneira geral, visto que essa atividade 

não se restringe apenas a polícia. Nobrega (2007) indica a necessidade de se analisar para além 

da questão formal dos poderes atribuídos ao MP, problematizando a relação entre a 

independência de facto (constatada pela atuação prática da instituição) e de jure (formalmente 

atribuída pela lei) como condição de verificação do desempenho desse órgão. Para a autora, 

baseada em Stefan Voigt e Anne Van Aaken, existe uma relação inversa entre essas duas formas 

de independência. Quanto mais se tem independência de jure menos se alcança a independência 

de facto, sendo esta última essencial para a efetivação do estado de direito e exercício da 

accountability, enquanto a primeira garantiria apenas o formalismo da lei para nortear possíveis 

ações do Ministérios Público (NOBREGA, 2007). 

No Brasil prevaleceria a independência de jure, tendo em vista o extenso alcance 

normativo do Ministério Público e a baixa utilização da maioria desses poderes/deveres. No 

caso da letalidade policial essa atuação fica muito abaixo do esperado, figurando mais como 

uma formalidade burocrática do que um dever funcional, como será detalhado.     

Alguns fatores podem interferir nesse processo de independência, a dependência 

orçamentária, por exemplo, resulta na necessidade de negociação política com atores de outros 

poderes (executivo e legislativo), influenciando independência de facto do MP, pois comprova 

que esse órgão não é tão independente assim das outras instituições estatais (NOBREGA, 

2007). Essa questão também chama atenção para a face política desse órgão, geralmente 

encoberta pela sua separação formal dos outros poderes e pretensa atuação compromissada 

exclusivamente com os limites de lei e tutela dos cidadãos. Tal percepção equivocada e 

construída discursivamente, serve apenas aos interesses do próprio órgão, que reiteradamente 

se coloca como guardião da sociedade, numa posição de superioridade moral capaz de evitar 

sua pretensa contaminação pelos vícios institucionais e políticos que maculam os outros 

poderes.   

Arantes e Moreira (2019) questionam essa imagem do Ministério Público de instituição 

isenta de interesses políticos, apontando como o órgão e seus membros se fortaleceram mesmo 

antes da reabertura democrática e consolidaram várias prerrogativas no texto constitucional de 

1988. Isto não ocorreria sem forte coesão interna e bom trânsito com outros agentes políticos, 
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para negociar determinadas demandas, numa espécie de lobby (ARANTES; MOREIRA, 2019). 

O Ministério Público emergiu com tanto prestígio nessa nova arquitetura institucional que 

muitos o consideram uma espécie de 4° poder, tendo como único canal de fiscalização e 

responsabilização das ações de seus membros o conselho nacional pertencente ao próprio órgão, 

com forte atuação corporativista (KERCHE; OLIVEIRA; COUTO, 2020). 

A falta de instrumentos de controle externo do Ministério Público (inexistentes 

atualmente), motivou a tramitação no Congresso Nacional da Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) n° 5/21, que modificaria os critérios para composição do CNMP. A 

mudança possibilitaria a entrada no conselho de representantes de outros setores jurídicos, 

alguns indicados pelo próprio Congresso e sociedade civil, no intuito reduzir a propensão 

corporativista nos julgamentos e garantir a presença de não membros da instituição nesse corpo 

técnico, tornando-o mais isonômico. Em que pese todos os detalhes da tramitação dessa PEC e 

os interesses, no mínimo, escusos, de parte dos parlamentares, a instituição conseguiu se 

mobilizar nacionalmente (inclusive utilizando o apoio de personalidade públicas e artísticas) 

para rejeitá-la, por 297 votos favoráveis a 182 contrários.5 

Não é objetivo do trabalho se aprofundar na discussão jurídico-política mencionada, por 

fugir das questões centrais da pesquisa. Contudo, é um fato que precisa ser mencionado por 

simbolizar a capacidade de mobilização que o MP possui, na defesa corporativista e 

demonstração do seu grande capital político institucional.    

A atuação política do MP, como visto, diz respeito a promoção dos interesses próprios 

da instituição, não se confundindo com questões ideológicas ou partidárias propriamente ditas, 

mesmo existindo dentro do órgão setores com essas inclinações. O corporativismo entre seus 

membros e a defesa de determinadas demandas de forma ordena, inclusive com participação do 

Conselho Nacional do Ministério Público e associações de classe de seus integrantes, garante a 

força de negociação necessária perante os outros atores políticos, facilitando a manutenção ou 

ampliação de garantias funcionais. Arantes e Moreira (2019) criticam a atuação do MP voltada 

para si mesma, principalmente pela utilização de questões fundamentais, como a accountability, 

apenas para aumentar seu grau de influência política e poder institucional, empregando essa 

prerrogativa mais como moeda de troca do que ferramenta para controle democrático de outras 

instituições. 

                                                             
5 Para a continuidade da tramitação do texto da PEC eram necessários, no mínimo, três quintos de votos favoráveis 

(308 deputados/as) em dois turnos.  
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Tanto Nobrega (2007) quanto Arantes e Moreira (2019) destacam o nível de 

independência conferido pelo Ministério Público aos seus membros. O princípio da autonomia 

funcional é sólido, garantindo a promotores e procuradores elevados poderes discricionários 

individuais no exercício de suas atribuições, com pouca regulação interna. Esse fato se mostra 

pertinente, uma vez que a instituição demonstra coesão na defesa e busca de privilégios no 

cenário externo, ao mesmo tempo que concebe a atuação difusa e pouco linear de seus 

componentes, muitas vezes contraditórias com os direcionamentos do próprio órgão. Deste 

modo, o desempenho individual se torna mais um componente apto a interferir no processo da 

accountability feito pelos membros do MP, de maneira positiva ou negativa.   

 

3.3. Estratégias organizacionais, deficiências e críticas ao controle externo exercido pelo 

MP  

A simples delegação de poderes/deveres não é suficiente para motivar o bom 

funcionamento das instituições. Não obstante o Ministério Público possuir a competência legal, 

poderes diligenciais e autonomia funcional para agir de modo firme nos casos envolvendo 

mortes decorrentes de intervenção policial, sua atuação fica bem abaixo do esperado ou até 

mesmo é considerada negativa.  

O Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), ao compreender a gravidade da 

situação, após esse tipo de violência ganhar destaque nacionalmente pelas constantes denúncias 

realizadas por diversos setores da sociedade, resolveu promover algumas estratégias e diretrizes 

para orientar as promotorias estaduais na tentativa de controlar a letalidade policial. O projeto 

intitulado “O MP no enfrentamento à morte decorrente de intervenção policial” surge com a 

finalidade de “fortalecer o controle externo da atividade policial (Ação Nacional nº 15) e 

promover a prevenção e repressão dos crimes graves, tanto comuns como militares (Ação 

Nacional nº 18)” (CNMP, 2014, p. 3). 

O objetivo principal desse projeto era incentivar que os membros do Ministério Público 

se engajassem para encarar de frente o problema, de maneira organizada e relativamente 

centralizada, pois o CNMP estabeleceu objetivos específicos e ações a serem implementadas 

nas subunidades nacionais. O direcionamento institucional aconteceu após o IV Encontro 

Nacional de Aperfeiçoamento da Atuação do Ministério Público no Controle Externo da 

Atividade Policial, em 2014. Esse evento reconheceu a necessidade de mobilizar o órgão, 

através de ação nacional, para tratar das questões relacionadas a letalidade policial, admitindo 
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inclusive que essa situação não decorre de um fato isolado, mas de uma cultura a ser modificada 

(RELATÓRIO CSP, 2016). 

Para ilustrar melhor a questão se faz necessário descrever quais são esses objetivos 

específicos e as respectivas ações para viabilizá-los. 

 

QUADRO 3 – Diretrizes institucionais do Conselho Nacional do Ministério Público para o enfrentamento da 

letalidade policial a nível nacional 

Objetivos específicos  Ações para viabilizá-los  

I Fortalecer o controle externo da atividade 

policial através da realização de visitas 
semestrais às repartições policiais e aos órgãos 

de perícia. 

 Realização da 1º visita semestral às 

repartições policiais e aos órgãos 
periciais em maio de 2015. 

 

 Realização da 2º visita semestral às 
repartições policiais e aos órgãos 

periciais em novembro de 2015. 

II. Recomendar às respectivas Secretarias de 

Segurança Pública no sentido de inserir um 

campo específico nos boletins de ocorrência para 
registro de incidência de mortes decorrentes de 

atuação policial, assegurando que o delegado de 

polícia instaure, imediatamente, inquérito 
específico para apurar esse fato, sem prejuízo de 

eventual prisão em flagrante, requisitando o 

Ministério Público a sua instauração quando a 

autoridade policial não tiver assim procedido. 
 

 Verificar com a respectiva Secretaria de 

Segurança de Pública se tal objetivo já 

está sendo cumprido adequadamente. 
 

 Divulgar aos membros com atuação 

criminal tal objetivo. 
 

 Adotar medidas para que o presente 

objetivo seja implementado, caso não 

esteja sendo. 

III. Assegurar que o Ministério Público adote 

medidas para que seja comunicado em até 24 
(vinte e quatro) horas, pela autoridade policial 

quando do emprego da força policial resultar 

ofensa à vida, para permitir o pronto 

acompanhamento pelo órgão ministerial 
responsável. 

 Verificar com a respectiva Secretaria de 

Segurança de Pública se tal objetivo já 
está sendo cumprido adequadamente. 

 

 Divulgar aos membros com atuação 

criminal tal objetivo. 
 

 Adotar medidas para que o presente 

objetivo seja implementado, caso não 
esteja sendo. 

 

IV. Assegurar que sejam adotadas medidas no 

sentido de que o delegado de polícia compareça 
pessoalmente ao local dos fatos, tão logo seja 

comunicado da ocorrência de uma morte por 

intervenção policial, providenciando o 
isolamento do local, a realização de perícia e a 

respectiva necrópsia, as quais devem ter a devida 

celeridade. 

 Verificar com a respectiva Secretaria de 

Segurança de Pública se tal objetivo já 
está sendo cumprido adequadamente. 

 

 Divulgar aos membros com atuação 
criminal tal objetivo. 

 

 Adotar medidas para que o presente 

objetivo seja implementado, caso não 
esteja sendo. 
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 Avaliar a efetividade das medidas 

adotadas no item 3. 

  

V. Assegurar que o Ministério Público 

recomende à Corregedoria da Polícia Civil, para 

que as mortes decorrentes de intervenção por 
policiais civis sejam por ela investigadas. 

 Verificar com a respectiva Secretara de 

Segurança Pública, se tal objetivo já está 

sendo cumprido adequadamente. 
 

 Divulgar aos membros com atuação 

criminal tal objetivo. 

 
 Adotar medidas para que o presente 

objetivo seja implementado, caso não 

esteja sendo. 
 

 Avaliar a efetividade das medidas 

adotadas no item 3. 

 

VI. Assegurar que, no caso de morte decorrente 

de intervenção policial, durante o exame 

necroscópico, seja obrigatória a realização de 
exame interno, documentação fotográfica e 

coleta de vestígios encontrados, assim como que 

o Inquérito Policial contenha informações sobre 

os registros de comunicação e movimentação das 
viaturas envolvidas na ocorrência. 

 Verificar com a respectiva Secretara de 

Segurança Pública, Instituto Geral de 

Perícias e Médico Legal se tal objetivo já 
está sendo cumprido adequadamente. 

 

 Divulgar aos membros com atuação 

criminal tal objetivo. 
 

 Adotar medidas para que o presente 

objetivo seja implementado, caso não 
esteja sendo. 

 

 Avaliar a efetividade das medidas 
adotadas no item 3. 

 

VII. Criação e disponibilização de um banco de 

dados pelo CNMP acerca das mortes decorrentes 
de intervenção policial, por Estado da Federação, 

tendo como dados mínimos obrigatórios: nome 

da vítima, data e horário do fato, município, 
nome dos policiais envolvidos, local de trabalho 

dos policiais envolvidos, número do respectivo 

inquérito policial, se foi feita a comunicação 

imediata ao Ministério Público, se o delegado de 
polícia compareceu pessoalmente ao local do 

fato, se foi realizada a perícia no local, se foi 

realizada a necrópsia, situação do Inquérito 
Policial (em diligências, arquivado ou 

denunciado), com dados a partir de 2015, a ser 

alimentado pelos respectivos Ministérios 
Públicos. 

 

 Criar e disponibilizar banco de dados. 

 Informar à respectiva Secretaria de 

Segurança Pública a existência de tal 
objetivo. 

 

 Divulgar aos membros com atuação 

criminal tal objetivo. 
 

 Iniciar alimentação do banco de dados; 

 
 Extrair o primeiro relatório. 

Fonte: Elaboração própria a partir do documento “O MP no enfrentamento à morte decorrente de intervenção 

policial” (CNMP, 2014). 
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Os objetivos desse projeto têm como eixo central o fortalecimento do controle externo 

pelo MP, orientando procedimentalmente seus membros sobre a forma de agir nos casos 

envolvendo mortes decorrentes de intervenção policial. O seu resultado inicial foi emitido pela 

Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública 

(CSP) do CNMP, no relatório de 2016. No documento estão em destaque: a criação do banco 

de dados nacional do CNMP para registrar as mortes decorrentes de intervenção policial (a 

partir de 2015), os primeiros registros desses dados nos anos de 2015 e 2016 e a positivação 

dos objetivos específicos supracitados pela resolução nº 129/2015 do Conselho Nacional 

(RELATÓRIO CSP, 2016). Todas essas ações expostas objetivam a ampliação das medidas 

que poderão ser executadas pelos promotores e procuradores de justiça ao fiscalizarem os casos 

de letalidade policial.  

Aqui nos deparamos novamente com o hiato entre aquilo que é produzido 

normativamente e a sua implementação na prática pelo Ministério Público. Apesar do projeto 

se mostrar, teoricamente, bastante inovador, bem elaborado tecnicamente e ter tocado em 

questões essenciais para o esclarecimento dos homicídios praticados por policiais, houve pouca 

resposta concreta referente a sua execução.  

Primeiramente pela falta de informações dessa ação, pois o único relatório contendo 

resultados preliminares é o de 2016. Mesmo assim, ele é suscinto e não consta a realização dos 

objetivos específicos e ações presentes na tabela supracitada, se limitando apenas a 

contabilização precária do número de mortos pela polícia nos anos de 2015/2016 

(RELATÓRIO CSP, 2016). A não produção de relatórios completos e periódicos, abrangendo 

todas (ou a maioria) as diretrizes estabelecidas no projeto, já demonstra falhas e pouco 

engajamento institucional em sua execução, visto que o CNMP não logrou êxito em reunir 

informações precisas para o diagnóstico dos problemas enfrentados, seja a nível nacional ou 

estadual.      

Nos materiais disponibilizados no site do Conselho Nacional do Ministério Público não 

se encontra nenhum relatório parcial ou final sobre os desfechos do projeto, apenas produções 

relativas a outras atividades. No intuito de buscar mais informações para esta pesquisa, referente 

ao projeto “o MP no enfrentamento à morte decorrente de intervenção policial” (2014) e dirimir 

dúvidas quanto ao seu andamento, foram solicitados documentos para a comissão do CSP. 

Através de requerimento formalizado junto a ouvidoria do CNMP, no dia 17 de junho de 2021, 

resultando no processo n° 19.00.7000.0004079/2021-30. 



 

 63 
 

Parte do pedido feito consiste no envio: i) Dos relatórios e outros documentos 

produzidos entre 2014 e 2019 pelo projeto “O MP no enfrentamento à morte decorrente de 

intervenção policial (2014)”; ii) Informações provenientes do banco de dados criado pelo 

CNMP no Sistema de Registro de Mortes Decorrentes de Intervenção Policial (período de 2015 

a 2019) e iii) Informações se houve a divulgação a nível nacional da cartilha “O MP no 

enfrentamento à morte decorrente de intervenção policial”, criada com objetivo de disseminar 

o projeto (APÊNDICE 1, 2021).  

Em resposta aos itens transcritos acima, a CSP afirmou que todos os materiais 

correspondentes ao projeto estão hospedados no sítio eletrônico da instituição. Ao tratar do item 

ii, o órgão afirma que esses dados não podem ser fornecidos por tratarem de informação sigilosa 

ou pessoal, deste modo, não abrangidos pela Lei de Acesso à Informação (CSP, 2021). No 

tocante ao item iii, o órgão apenas expressou que essa cartilha também se encontra em seu site, 

não sabendo informar se ela foi divulgada em campanhas a nível nacional ou local (ANEXO 1, 

2021). 

Como se constatou pela análise dos documentos presentes no site da instituição e na 

resposta oficial dada aos questionamentos feitos nesta pesquisa (ANEXO 1, 2021), o projeto 

não atingiu sua finalidade, visto que não gerou dados aptos para diagnosticar a situação das 

ações policiais resultantes em mortes. Além disto, houve interrupção extraoficial injustificada 

em sua implementação, em tese ele continua vigente apesar não produzir resultados. Não é 

intenção dessa pesquisa investigar de forma aprofundada quais razões levaram as falhas na 

execução do projeto, algo que demandaria, talvez, uma pesquisa específica com essa finalidade. 

Porém, cabem algumas reflexões dos prováveis motivos que interferiram nesse processo. 

A própria configuração institucional do MP seria um desses fatores, como dito 

anteriormente: a autonomia individual que os membros da instituição possuem garante a sua 

livre atuação nas áreas em que são designados. Esse espaço discricionário permite a adoção, ou 

não, de certas práticas de acordo com o seu julgamento de viabilidade ou empenho pessoal. 

Neste ponto, estamos diante de promotores/procuradores de justiça que possuem ampla margem 

de escolha sobre o seu modo de agir, principalmente aqueles com poderes de exercer o controle 

difuso da atividade policial (atuantes em matéria criminal). Em sua maioria, esses profissionais 

se limitam a atuar sobre a polícia dentro das demandas jurisdicionais que lhe chegam, através 

dos inquéritos e processos judiciais, não ampliando suas ações de fiscalização frente aos agentes 

da segurança pública.  
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Institucionalmente o órgão, ou seus conselhos, não podem obrigar seus membros a 

tomarem quaisquer decisões ou interferir diretamente em sua atividade profissional, apenas 

orientá-los e responsabilizá-los (através de mecanismos de controle interno) se comprovarem 

omissões, desvio de função ou ilicitudes. Medidas como as do projeto analisado não são 

vinculantes, apenas tentam padronizar procedimentos e estabelecer metas para as subunidades, 

situação que justifica sua baixa capacidade de atingir efetividade, pois os integrantes do MP 

possuem autonomia funcional para aderir a essas medidas caso achem relevante.  

A falta de organização institucional em divulgar suas próprias iniciativas também pode 

ser um fator que corroborou para a baixa adesão ao projeto, conforme se comprova na resposta 

dada no item iii pela CSP (ANEXO 1, 2021). Essa situação só demonstra a preocupação 

exacerbada do Ministério Público em editar regulamentações normativas sem empenhar-se em 

executá-las, visto que esta fase foi negligenciada pelo CNMP ao não proporcionar incentivos 

capazes de engajar promotores e procuradores nessa missão institucional, mesmo aqueles com 

competência de exercer o controle concentrado da atividade policial.  

Observamos novamente a accountability ocupando um lugar periférico dentro da 

atuação do MP, estando o órgão muito mais preocupado em editar normas de cunho burocrático 

do que desenvolver acompanhamento prático e treinamento para seus membros, além de 

incentivos que proporcionem o cumprimento das metas estabelecidas.  

Como dito, o planejamento institucional apresentado deveria fortalecer a atuação do 

Ministério Público na accountability da atividade policial, entretanto, os índices de mortes 

provocadas pelas polícias continuam altos, mesmo depois da maior formalização de 

procedimentos advindas das resoluções nº 20/07 e 129/15, informação que comprova a 

existência de falhas nesse processo. As pesquisas de Giane Silvestre (2014); João Marcelo Lima 

(2012); Gloeckner e Gonçalves (2017) e Carlos S. Garcia (2018) investigam a relação do MP 

com a letalidade policial, apontando para os principais motivos que interferem na falta de 

controle e responsabilização nesses casos. 

As quatro pesquisas descrevem o MP como órgão de controle da atividade policial 

detentor de competências que permitem incidir sobre essas corporações. No entanto, esse órgão 

termina por não cumprir com seu papel constitucional por diversas razões, desde a sua 

proximidade com forças policiais na implementação de políticas públicas de segurança até a 

incorporação de discursos punitivistas e contrários aos direitos humanos pelos seus membros, 

impactando diretamente em sua atuação funcional (SILVESTRE, 2014; LIMA, 2012; 

GLOECKNER; GONÇALVES, 2017; GARCIA, 2018). 
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Em seu artigo sobre os papeis exercidos pela polícia e o Ministério Público no controle 

do crime na cidade de São Paulo, Giane Silvestre (2014) explica como esses órgãos 

desenvolvem práticas de investigação e enfrentamento aos crimes ligados ao Primeiro 

Comando da Capital (PCC). Um dos pontos importantes descrito pela autora é o trabalho 

conjunto realizado pelo MP e a polícia militar, privilegiando essa corporação em detrimento da 

polícia civil. A atuação coordenada entre essas duas instituições gera críticas dentro do próprio 

corpo da segurança pública, visto que delegados e policiais civis se sentem desprestigiados com 

tais ações, pois enxergam uma invasão indevida em suas atividades funcionais. Afinal, cabe a 

polícia judiciária (civil) a competência de investigar crimes, tarefa muitas vezes executada pelo 

MP com apoio da polícia militar (SILVESTRE, 2014).  

Ao tratar do Ministério Público especificamente, Silvestre (2014) constatou que o seu 

protagonismo associado a polícia militar se mostrou problemático, não só dentro da organização 

da segurança pública, mas também no exercício da accountability da atividade policial, visto 

que o órgão ministerial se envolveu diretamente com a atividade fim dessa outra instituição. 

Consequentemente, se afastou de sua função constitucional e passou a ser mais um aliado 

estratégico do que um órgão responsável por fiscalizar e controlar as ações praticadas pela PM, 

sobretudo aquelas que possam exceder os limites legais e configurar crimes.  

No desenvolvimento de sua pesquisa, a autora expõe os resultados negativos dessa 

aproximação, apontando para a leniência ou até mesmo a justificação por parte do MP das 

condutas abusivas realizadas pela PM, incluindo aquelas ligadas a letalidade. Concluindo que: 

Desta forma, entende-se que o enfrentamento militarizado, com os altos números da 

letalidade policial é protagonizado pela Polícia Militar, mas sua continuidade no 

tempo só é possível pela conivência do Ministério Público e do Judiciário, atores 

privilegiados de uma lógica judicial de administração de conflitos. São eles que 

asseguram a possibilidade judicial da existência dos “autos de resistência” que atestam 

a legalidade das ações policiais que resultam em morte, ao invés de apurá-la 

(SILVESTRE, 2014, p. 123). 

 

No sentido de investigar a atuação disfuncional do Ministério Público no controle da 

letalidade policial, Lima (2012) e Garcia (2018) desenvolvem suas respectivas pesquisas 

detalhando quais são as atribuições normativas do MP, descrevendo como esse órgão deveria 

exercer o controle externo da atividade policial caso utilizasse de seus poderes de fiscalização, 

apresentando ainda suas principais falhas.  

Na pesquisa de Lima (2012) se destaca o fato de os poderes de fiscalização estarem 

sendo utilizados abaixo do esperado, isso ocorre tanto pela falta de interesse institucional em 

promover medidas concretas que viabilizem esse controle (como as citadas no projeto analisado 
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acima), quanto pela resistência dos órgãos que poderão sofrer diretamente com essas medidas. 

Outro ponto importante é que os membros do próprio MP não incorporaram em sua prática de 

trabalho essa nova tarefa, deixando de realizá-la. 

 Além desses fatores, existe ainda o problema da falta de treinamento dos promotores e 

procuradores de justiça para exercer o controle adequado das polícias, muitos deles 

desconhecem quais procedimentos poderiam/deveriam aplicar em casos envolvendo excesso 

policial (LIMA, 2012). 

Carlos S. Garcia (2018) salienta que existem duas formas de controle externo da 

atividade policial. O primeiro é o controle difuso, exercido individualmente pelo promotor ou 

procurador sobre os inquéritos e processos judiciais que envolvam ilícitos realizados por 

policiais. O segundo tipo de controle é o concentrado, envolvendo questões mais estruturais  

que tem íntima correlação com a política criminal latu sensu, na relação 

interinstitucional entre Ministério Público e polícia, com abrangência extraprocessos 

e procedimentos, colaborando na implementação de uma postura policial democrática 

e cidadã a fim de exercer um serviço público relevante e eficiente para, ao mesmo 

tempo, prevenir e reprimir a prática de infrações penais e garantir a proteção aos 

direitos e garantias fundamentais, sob o prisma da legalidade e probidade, motivo pelo 
qual tem-se o exercício de uma accountability, isto é, a fiscalização por uma 

instituição independente acerca da regularidade da atividade policial, assim como a 

legitimidade para apuração e responsabilização dos agentes policiais envolvidos na 

prática de delitos (GARCIA, 2018, p. 72). 

 

O ideal para o fortalecimento do controle externo das polícias seria a implementação 

conjunta dessas duas formas, no entanto, ambas saem prejudicadas pela falta de interesse 

institucional em exercê-las. Lima (2012) e Garcia (2018) são categóricos ao afirmarem que não 

existe uma organização estratégica por parte do MP com a finalidade de incentivar ações de 

seus membros para lidar com a letalidade policial. Neste ponto cabe trazer o questionamento 

feito anteriormente acerca da efetividade do projeto de enfrentamento à morte decorrente de 

intervenção policial pelo CNMP, uma vez que as duas pesquisas realizadas em momentos 

distintos (antes e após a criação do projeto) apontam para os mesmos problemas e dilemas 

referentes a atuação deficiente do Ministério Público. Especialmente pelo fato de os índices de 

mortes por intervenção policial continuarem crescendo a cada ano.  

 Deste modo, as análises de Lima (2012) continuam atuais, ao constatarem que  

O empreendimento de uma análise institucional do Ministério Público demonstra que 

estruturalmente a instituição detém o maior potencial para exercer o controle da 
polícia. Trata-se de uma instituição autônoma politicamente, financeiramente 

independente, com quadro pessoal próprio, poder investigativo e de 

responsabilização. No entanto, essas características têm de ser avaliadas frente à 

dispersa cooperação institucional com as polícias, ao engajamento dos promotores no 

controle da atividade policial e à ausência de estrutura e padronização do MP para 
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exercer o controle da atividade policial. Como notamos, a violência policial não figura 

entre as principais preocupações do Ministério Público. (LIMA, 2012, p. 56). 

 

Já a pesquisa de Gloeckner e Gonçalves (2017) apresenta outras incoerências do MP no 

controle externo da atividade policial, reiterando a sua omissão, subutilização dos poderes de 

fiscalização e não proposição de ações correcionais diante de prováveis crimes. Os autores 

utilizam os conceitos criminológicos da teoria da neutralização e do realismo de direita, tratados 

anteriormente nesta dissertação, na análise de dois casos nos quais o Ministério Público se 

manifesta pelo arquivamento sumário de inquéritos, referentes a mortes por intervenção 

policial. O estudo demonstrou como discursos externos podem influenciar na atividade dos 

promotores de justiça, comprometendo seu dever funcional a partir da relativização de garantias 

constitucionais, como a presunção de inocência, legitimando ações violentas provenientes de 

policiais. 

As categorias teóricas aplicadas por Gloeckner e Gonçalves (2017) se mostraram muito 

pertinentes, visto que a análise meramente jurídica não é capaz de constatar a interferência de 

discursos político-sociais nos atos praticados por integrantes desse órgão. Percebe-se a 

incidência dessas categorias analíticas nos casos analisados pelos autores, visto que os 

representantes do MP requereram o arquivamento dos inquéritos policiais de forma prematura, 

utilizando argumentos que não se referem a questões técnicas, mas sim na criminalização e 

desconstrução da imagem da vítima. 

A pesquisa mencionada seguiu confirmando o padrão encontrado anteriormente nas 

pesquisas de Cano e Fragoso (2000); Misse et al (2011); Zaccone (2015), Ribeiro e Machado 

(2016). As consequências desse tipo de atuação ultrapassam questões meramente jurídicas, 

assumindo o papel legalizador das ações violentas praticadas por policiais. Como resultado, 

temos o aumento da letalidade ocasionado não só pela falha ou inexistência da accountability 

das forças policiais, mas pelo respaldo institucional das ações violentas. A partir desse modus 

operandi o MP subverte o seu papel de órgão controlador/responsabilizador e passa a ser um 

ator legitimador da violência estatal. 
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4. O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL NO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 

LETALIDADE POLICIAL EM ALAGOAS 

 

Após problematizar o cenário geral a respeito da letalidade policial e da atuação do 

Ministério Público institucionalmente no enfrentamento dessa questão, a pesquisa analisa a 

situação de Alagoas para compreender como é exercido o controle e a fiscalização das ações 

policiais pelo Ministério Público Estadual. 

Inicialmente foram traçadas algumas considerações sobre a violência estatal a nível 

local, debatendo questões conceituais e históricas no intuito de estabelecer um panorama geral 

desse fenômeno em Alagoas. Logo após, analisou-se as possibilidades de atuação do MPE, 

seguidas da avaliação sobre as atribuições e medidas concretas tomadas pela 62ª Promotoria de 

Justiça da Capital no controle externo da atividade policial, especificamente nos casos 

envolvendo a letalidade. 

Em seguida, foi realizada a análise de dois casos envolvendo acusações de homicídios 

praticados por policiais, objetivando identificar como foi o desempenho do MPE nessas 

situações e investigando quais foram os impulsos externos que motivaram a ação institucional 

mais presente e firme deste órgão. Por fim, se relacionou o conceito de accountability com as 

medidas aplicadas pelas promotorias criminais e pela 62ª PJC no intuito de questionar e debater 

se o MPE exerce accountability sobre a atividade policial letal no estado. 

 

4.1. A violência estatal em Alagoas 

Alagoas apresenta atualmente elevados índices de homicídios praticados por policiais. 

Neste ponto cabe o questionamento se esse fenômeno é algo relativamente recente, resultante 

das novas configurações da violência urbana, ou reflexo de um processo histórico/cultural local 

que promove o uso excessivo da violência estatal, coligada ao poder político, para exercer o 

controle social, principalmente das camadas sociais vulnerabilizadas. 

Ruth Vasconcelos (2014) em seu trabalho sobre o poder e a cultura de violência em 

Alagoas vai investigar a relação existente entre a representação discursiva da violência e sua 

concretude, trabalhando com o conceito de cultura de violência para explicar a perpetuação de 

atos violentos realizados por agentes estatais e cidadãos ao longo dos anos. Para a autora, uma 

série de valores regionais históricos ligados aos preceitos do coronelismo, patriarcado e da 

honra, acrescidos pelos discursos ideológicos autoritários anti-direitos humanos, seriam fatores 

edificadores dessa cultura. Outro ponto importante apresentado é a violência política, 
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fortemente ligada aos crimes de pistolagem que posteriormente foram perpetrados por grupos 

organizados de policiais6 (VASCONCELOS, 2014). 

Ao tratar especificamente da violência estatal, ocorrida nas décadas de 1980 e 1990, 

Vasconcelos (2014) afirma que ela se confundia com os crimes de natureza política e estava 

muito ligada aos interesses particulares. Amplamente divulgados em manchetes de jornais da 

época, analisadas pela autora, esses crimes geravam grande repercussão midiática e ocupavam 

lugar de destaque, tornando-se fontes de representação da violência local. É importante destacar 

que os homicídios praticados por agentes estatais não ficavam restritos ao crime de mando por 

motivações política, por mais que essas situações fossem exaustivamente divulgadas pela 

imprensa e dominassem o imaginário popular.  

Como a própria autora explica em sua obra, após algumas mudanças no cenário político 

local e a ampla exposição dos crimes de mando cometidos pela “gang fardada”, vieram à tona 

várias denúncias contra agentes da segurança pública, pelas mais diversas causas, de 

participação em roubos a bancos até a prática de extorsões (VASCONCELOS, 2014). Essa 

divulgação ocasionou um forte descrédito na imagem da polícia alagoana institucionalmente e 

serviu para desnudar a problemática relação entre a atividade policial e a execução de crimes 

(menos aceitos socialmente) por agentes estatais, pondo em xeque a retórica da “limpeza” social 

contra criminosos, pois ficou cada vez mais evidente a linha tênue que diferenciava os policiais 

“justiceiros” dos supostos criminosos comuns, majoritariamente pertencentes a população 

periférica.  

As execuções sumárias realizadas em Alagoas ao longo dos anos por grupos de 

extermínio e de forma declarada por agentes de segurança pública, sendo incentivadas inclusive 

por seus superiores em comando7, sempre atingiram de forma contundente as classes baixas e 

os suspeitos de ilícitos comuns, especialmente os acusados de crimes patrimoniais e tráfico de 

                                                             
6 O crime de mando no estado, anteriormente praticado por jagunços ou pistoleiros contratados por lideranças 

políticas locais para assassinar opositores, desafetos e quem ousasse desafiar o seu poder, passa a ser executado 

“extraoficialmente” por agentes da segurança pública nas décadas de 1980 e 1990, ao utilizarem de suas funções 

para facilitar esses crimes. O grupo que obteve maior notoriedade nesse período era liderado pelo Coronel 

Cavalcante e ficou conhecido pela alcunha de “gang fardada”, sendo composto por policiais militares e civis.         
7 Figuras como o delegado Rubens Quintella e o ex-secretário de segurança pública coronel José Azevedo do 

Amaral, lembrado sempre como coronel Amaral, se notabilizaram pelo uso da violência em seus métodos, a 

máxima “bandido bom é bandido morto” era um verdadeiro mantra para ambos, que enxergavam o enfrentamento 

violento ao “delinquente” como uma estratégia exitosa para o problema da criminalidade. Vale destacar que ambos 

possuíam estreitos laços com as oligarquias políticas locais e não atuavam na repressão ou investigação dos crimes 

com possível envolvimento desses atores. Para mais informações, acessar: 
https://www.historiadealagoas.com.br/rubens-quintella-um-mito-alagoano; 

https://www.cadaminuto.com.br/noticia/2015/02/15/bandido-bom-e-bandido-morto-a-pena-de-morte-garante-a-

cidadania-de-quem; https://reporternordeste.com.br/nem-todo-bandido-bom-era-bandido-morto/. 
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drogas. Geraldo de Majella (2006) retrata essa situação no seu trabalho sobre as execuções 

sumárias ocorridas em Alagoas entre 1975 e 1998. A partir da reunião de matérias jornalísticas 

relatando a existência dos “crimes misteriosos”8, seguidas das notícias sobre a “gang fardada” 

e da investigação acerca dos cemitérios clandestinos de desova de corpos situados em diversas 

regiões de Maceió, o autor afirma que o Estado tinha participação direta nesses crimes, não 

podendo ser acusado apenas pela omissão em não apurar tais situações. 

Em consonância com a tese defendida por Vasconcelos (2014), o autor sustenta que os 

agentes de segurança pública tinham como missão promover verdadeiras limpezas sociais, 

assassinando sistematicamente os suspeitos de ilícitos “comuns” e presidiários, não sendo 

responsabilizados por nenhuma de suas ações violentas. Esses agentes não seguiam padrões 

legais e se submetiam apenas as ordens dos detentores do poder político-econômico local, 

pesando contra estes últimos a acusação de que eram intimamente ligados a perpetuação desse 

tipo de violência, através do “sindicado do crime”, suposta organização composta por membros 

da classe dominante local responsável por decidir sobre a vida e a morte em Alagoas de acordo 

com os seus interesses (MAJJELA, 2006).    

Ana Cláudia Laurindo (2017) e Célia Nonata da Silva (2015) destacam o papel da 

violência estatal na formação das estruturas sociais alagoanas, a partir do mandonismo 

orientador da violência rural a fronteira entre público e privado não existia. Os senhores de 

terras também eram os verdugos da vida e da morte no estado, tal relação teria perdurado com 

o passar do tempo estando presente ainda no século XXI, contaminado as instituições e 

influenciando até os dias atuais na postura de agentes ligados a gestão e a execução das políticas 

de segurança pública.  

Para Emerson do Nascimento (2019) a formação dos grupos de extermínio locais 

contando com a presença massiva de policiais a partir de 1980, marca a cisão entre o modelo 

tradicional de pistolagem, adstrito as elites oligárquicas rurais que tradicionalmente utilizavam 

do crime de mando na resolução suas demandas, para fundar uma nova política criminal no 

estado. A presença de agentes estatais na “resolução” violenta dos conflitos sociais e pessoais 

“democratizou” o mercado da morte em Alagoas, ao ponto de os homicídios serem até tabelados 

e qualquer um que pudesse pagar ter acesso a esse serviço.  

                                                             
8 Esse termo cifrado era utilizado pela imprensa local para driblar a censura e possibilitar a publicação das notícias 
referentes aos homicídios provavelmente cometidos por policiais. O emprego da palavra misterioso se dá pelo fato 

desses crimes possuírem características típicas de execução e nunca serem questionados ou esclarecidos 

institucionalmente (MAJJELA, 2006).  
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As atividades prestadas pelos policiais-pistoleiros também possuíam uma nova 

dinâmica, mais profissionalizada, militarizada, com forte apelo ideológico de limpeza social 

declarada e entrelaçada na estrutura do Estado, fator que dificultava ainda mais o seu 

enfrentamento. Segundo Nascimento (2019) esse seria um dos fatores que contribuiu para o 

colapso na segurança pública em Alagoas registrado desde o final dos anos 1990, acarretando 

no aumento vertiginoso de homicídios na região e adquirindo caraterísticas muito mais ligadas 

aos problemas da criminalidade urbana atual do que ao processo de continuidade histórica de 

uma violência fundante.  

Discutir o fenômeno da violência é sempre uma tarefa complexa, principalmente quando 

se tenta estabelecer suas prováveis causas e quais fatores estabelecem relações com o seu 

aumento ou diminuição. Quando analisamos a violência estatal local essa dificuldade 

permanece, pois existe uma forte tendência em buscar pressupostos culturais ou historicistas 

para responder e criar nexos causais dos problemas da atualidade, na maioria das vezes 

ignorando as novas dinâmicas criminais e configurações sociais que incidem diretamente nesse 

processo (NASCIMENTO, 2016).  

Não se trata de negar a influência de aspectos históricos ou colocá-los a margem da 

discussão, mas de contextualizá-los e adequá-los a novas metodologias analíticas e conceituais, 

visto que a reflexão não deve ser reduzida ao simples continuísmo histórico dos fatos 

analisados. Ao trabalhar com o conceito de Misse (2011) de acumulação social da violência, 

Nascimento (2016) vai questionar essa ideia determinista de que a violência homicida 

contemporânea é fruto direto das bases culturais de Alagoas, apontando inicialmente que outros 

estados do país compartilham de históricos igualmente violentos, segundo o autor  

Entendida como um processo social lento, a ideia de acumulação social da violência 

faz uso de demarcações e delimitações históricas, chamando nossa atenção para a 
complexidade causal do fenômeno e sua dimensão mais cumulativa e menos residual 

(Misse,1999, 2008a). O que possibilita ao analista superar eventuais tautologias, 

como, no caso alagoano, a miopia analítica que impede grande parte dos estudiosos 

da temática de identificar e interpretar as transformações em torno da prática e dos 

significados da violência na região. (NASCIMENTO, 2016, p. 44) 

 

Deste modo, compreendemos que os elementos históricos/culturais devem ser levados 

em consideração na composição das análises sobre a violência estatal, uma vez que integram o 

processo de formação social, porém, não devem ser tratados como suas únicas ou principais 

determinantes, capazes de explicar de maneira isolada e totalizante o funcionamento das novas 

configurações criminais. Essa observação se faz necessária porque os homicídios praticados 

pela polícia alagoana nos últimos anos acompanham o padrão nacional, tanto pelo seu aumento 
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excessivo quanto pelo perfil bem definido de suas vítimas, apresentando características típicas 

dos modelos repressivos/reativos de segurança pública que vem sendo implementados em todo 

país.  

Não é objetivo nem pretensão desta pesquisa encerrar os debates ou oferecer uma 

resposta definitiva referente aos motivos determinantes da violência estatal em Alagoas, mas 

elaborar uma análise a partir da questão institucional para compreender melhor o fenômeno da 

violência policial na região. Para isto, se investigou o desempenho do Ministério Público 

Estadual como órgão capaz de interferir nesse processo, a partir do exercício da accountability 

sobre a atividade policial.     

 

4.2. Possibilidades de atuação institucional do MPE e da 62ª PJC nos casos de violência 

policial 

No decorrer da pesquisa foram abordadas as possibilidades de atuação do Ministério 

Público sobre a atividade policial, desde aquelas advindas de suas prerrogativas funcionais até 

a tentativa de criar e implementar estratégias institucionais objetivando reduzir o número de 

mortes decorrentes de intervenção policial.  

Em Alagoas o Ministério Público Estadual é o órgão responsável pelo controle externo 

da atividade policial, sendo o único formalmente com essa prerrogativa, pois o estado não 

possuí Ouvidorias independentes de polícia. Conforme já fora dito, após a resolução do CNMP 

n° 20/2007, foram estabelecidas duas modalidades de controle externo a serem exercidas. A 

primeira, realizada pelos promotores de justiça com atribuição criminal (controle difuso) e a 

segunda por promotorias ou grupos dedicados apenas a fiscalização das atividades policiais, 

sejam elas individuais ou institucionais (controle concentrado). É relevante destacar que esses 

dois tipos de controle não são excludentes, devendo, inclusive, ser aplicados 

complementarmente no gerenciamento mais rigoroso das ações policiais. 

Dessa forma, concluímos que cada promotoria criminal alagoana deve assumir tal 

atribuição e demandar a abertura de inquéritos policiais (pela polícia civil) ao observarem 

indícios de crimes ou inquéritos civis (pelo próprio MPE) sempre que detectarem indícios de 

violações das leis de probidade administrativa ou aos direitos coletivos. Esses atos podem 

resultar na impetração de processos penais e civis de responsabilização, ambos direcionados 

nas suas respectivas instâncias de julgamento. Além dessas promotorias de atuação difusa e, 

diga-se de passagem, pouco conhecida, o controle externo é realizado pela 62ª Promotoria de 

Justiça da Capital (62ª PJC), conforme será detalhado a seguir.  



 

 73 
 

Por se tratar de uma promotoria responsável por exercer o controle concentrado da 

atividade policial, analisou-se a atuação da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, a fim de 

compreender quais medidas foram ou vem sendo adotadas no controle e fiscalização dos casos 

de letalidade policial. A escolha pela respectiva promotoria decorre de sua competência em 

exercer especificamente o controle externo da atividade policial, lidando diretamente com os 

órgãos de segurança pública (Secretaria Estadual de Segurança Pública, polícias militar, civil e 

penal) e recebendo demandas acerca do desempenho destes. 

O site da própria instituição reforça os fundamentos para sua atividade citando os artigos 

129, inciso VII, da Constituição Federal e 3º da Lei n° 75/939, ambos trabalhados anteriormente 

no subitem 3.2. É importante destacar que a 62ª PJC não precisa limitar suas ações aos 

dispositivos legais citados, especialmente porque poderá dispor das regulamentações trazidas 

pela resolução do CNMP n° 20/07, encarregada de direcionar e ampliar as possibilidades de 

atuação das promotorias responsáveis pelo controle externo da atividade policial. 

No tocante a atuação prática da promotoria supracitada é relevante mencionar a ausência 

de poderes para ingressar com ações penais nos casos de violência policial, pois essa 

prerrogativa funcional caberia exclusivamente as respectivas promotorias criminais dos locais 

dos crimes. Porém, a 62ª PJC poderá atuar conjuntamente com estas, inclusive no 

acompanhamento de inquéritos policiais, no intuito de colher indícios qualificados para 

demandar ações de natureza civil contra atos de improbidade administrativa cometidos por 

policiais. A própria instituição esclarece que a adoção desse tipo de medida atende a finalidade 

de proporcionar maior rigor na responsabilização dos agentes de segurança pública infratores 

da lei, pois seria mais uma implicação legal além da esfera penal. Os resultados dessas ações 

podem gerar a suspensão do agente público de sua função, a obrigação de pagar indenização 

(individual e coletiva) ou a sua exclusão permanente dos quadros do serviço público e perda 

temporária de direitos políticos, naqueles casos considerados de maior gravidade10.  

Como explicado, o controle concentrado exercido pelo Ministério Público, através de 

suas promotorias especializadas, permite uma atuação mais abrangente e profissionalizada, pois 

não se resume somente na atuação processual (GARCIA, 2018). Assim, poderá englobar a 

adoção de vários procedimentos buscando aprimorar a fiscalização da atividade policial. 

Medidas como a notificação dos órgãos públicos de segurança cobrando informações, 

                                                             
9 Informação em: https://www.mpal.mp.br/atividade-policial/. 
10 Mais informações em: https://www.mpal.mp.br/ministerio-publico-ajuiza-acao-civil-publica-por-improbidade-

administrativa-e-pede-exclusao-de-policiais-militares-envolvidos-em-tortura-e-morte/. 
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realização de vistorias técnicas em unidades físicas e abertura de processos investigativos 

quando noticiadas irregularidades são algumas delas. 

 A execução dessas diligências permite a emissão de recomendações pelo MPE, 

objetivando a prevenção ou a correção e interrupção de ilegalidades que estejam ocorrendo. As 

recomendações teriam como função orientar os outros órgãos, públicos e privados, no 

cumprimento das leis, devendo ser elaboradas para preservar os direitos do cidadão e garantir 

a melhoria dos serviços prestados pela polícia (RESOLUÇÃO 20/2007). 

Sobre o tema, a Resolução nº 164/2017 do CNMP esclarece que:  

Art. 4º A recomendação pode ser dirigida, de maneira preventiva ou corretiva, 

preliminar ou definitiva, a qualquer pessoa, física ou jurídica, de direito público ou 

privado, que tenha condições de fazer ou deixar de fazer alguma coisa para 

salvaguardar interesses, direitos e bens de que é incumbido o Ministério Público. 

§ 1º A recomendação será dirigida a quem tem poder, atribuição ou competência para 

a adoção das medidas recomendadas, ou responsabilidade pela reparação ou 

prevenção do dano. 

 

Apesar da recomendação ter formalmente o papel prevenir ou corrigir atos considerados 

ilegais, ela não possui caráter vinculante que obrigue aquele a quem se direciona a segui-la, isso 

ocorre pelo fato de não poder interferir na jurisdição de outros poderes e atos de gestores. 

Ademais, também não possui poderes de responsabilização direta caso seja descumprida e com 

isso ocorram violações de direitos. Entretanto, caso essa situação se concretize, o MPE deverá 

ingressar com ações nas instâncias competentes de responsabilização, a fim de apurar as 

transgressões e consequentemente penalizá-las. 

Uma das medidas de controle externo realizada pela 62ª PJC é justamente a elaboração 

de recomendações abordando variados temas relativos aos órgãos de segurança pública. De 

maneira abrangente, diferentes aspectos, que vão desde melhorias na estrutura física de quarteis 

e delegacias até a adequação de condutas funcionais de policiais e delegados, são trabalhados 

por essa promotoria especializada. Como resultado disso, temos a apresentação de sugestões de 

melhorias e orientações sobre o dever de cumprir determinados procedimentos previstos em lei. 

 Foi levantado no portal da transparência do Ministério Público Estadual a quantidade 

de recomendações emitidas pela 62ª PJC e os temas desenvolvidos nelas, sendo estas 

informações detalhadas na tabela abaixo 
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TABELA 1: Recomendações emitidas pela 62ª Promotoria de Justiça da Capital. 

N° das recomendações 

emitidas  

Assunto tratado  Total de recomendações 

expedidas 

001/2019 

010/2020 

004/2020 

Necessidade de Melhorias 

estruturais nas unidades físicas 

dos órgãos de segurança 

pública (Quartel do Comando-

geral da PM e delegacias da 

Polícia Civil) e adequações de 

condutas dos policiais civis. 

3 

027/2020 Melhorias nas condições de 

trabalho e contratação de 

profissionais para o IML 

1 

004/2020 Adoção de medidas para a 

proteção de policiais militares 

contra o coronavírus (COVID-

19) 

1 

001/2021 Adequação de 

procedimentos técnicos na 

elaboração de inquéritos 

policiais 

1 

002/2021 Fim da custódia de suspeitos 

nas delegacias de polícia da 

capital 

1 

004/2021 Contratação emergencial e 

concurso para médico 

psiquiatra da polícia militar 

1 

012/2020 

014/2020 

Necessidade de preservação da 

cadeia de provas e criação de 

local adequado para o seu 

armazenamento 

2 

001/2015 Adoção de procedimentos 

específicos nos casos 

envolvendo letalidade policial 

1 

Total   11 

Fonte: Elaboração própria a partir de documentos obtidos no portal da transparência do site do MPE (MPE, 

2022) 

Em que pese a relevância de todos os assuntos discorridos em suas respectivas 

recomendações, é de interesse desta pesquisa detalhar alguns elementos contidos na 

recomendação nº 001/2015 (ANEXO 2, 2015), por tratarem especificamente de medidas 

elaboradas pela 62ª Promotoria de Justiça da Capital a respeito da letalidade policial.   

No corpo da recomendação, inicialmente, são descritos os dispositivos legais que 

fundamentam a atuação institucional do MPE. Porém, o primeiro ponto relevante a ser 
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observado é aquele que estabelece qual seria o alcance dessa atuação e quais órgãos estariam 

implicados por ela.  

Considerando que estão sujeitas ao controle externo do Ministério Público as 

atividades policiais da Polícia Militar e da Polícia Civil, inclusive do Instituto Médico-

Legal e do Instituto de Criminalística, bem como, de qualquer outro órgão ou 

instituição, civil ou militar, ao qual seja atribuída parcela de poder de polícia 
relacionada à segurança e à persecução criminal. (ANEXO 2, RECOMENDAÇÃO 

001/2015) 

 

Percebemos que a atuação do MPE, posta em prática pela promotoria competente que é 

a 62ª PJC, engloba não só as instituições policiais, mas todas aquelas componentes da base do 

sistema de justiça criminal, sendo incumbidas de fornecer os elementos indiciários responsáveis 

por amparar a abertura da ação penal. Essa informação é importante pela próxima consideração 

contida na recomendação, referente a forma como são classificadas oficialmente as mortes 

decorrentes de intervenção policial. 

A 62ª PJC critica o uso dos termos “autos de resistência” e “resistência seguida de 

morte” no registro primário dessas ocorrências, sendo taxativa ao afirmar que tais termos 

induzem ao erro e podem macular a instauração do IP, devendo tratar essas ocorrências na 

categoria de homicídio decorrente de intervenção policial (ANEXO 2, 2015). Ainda que pareça 

uma mera formalidade, essa sugestão cumpre a importante função de tentar evitar o juízo de 

valor primário, capaz de enviesar toda a investigação e resultar no arquivamento precipitado do 

IP, sem os devidos esclarecimentos se houveram excessos aptos a configurar a prática de crimes 

cometidos por policiais. 

Embora a pesquisa não tenha tido acesso aos inquéritos policiais que investigam esse 

tipo de homicídio, comprovou-se que a Secretaria Estadual de Segurança Pública (SESP) não 

alterou a forma oficial de classificar esses fatos. Tal informação pode ser confirmada pela 

simples leitura dos boletins anuais emitidos no NEAC, pelo fato deste órgão manter desde 2012 

a nomenclatura de “resistência com resultado morte” para nomear esses homicídios. Deste 

modo, a recomendação se mostrou ineficaz em corrigir o problema detectado pela 62ª PJC, 

ressalta-se ainda que não foi identificada nenhuma ação por parte dessa promotoria buscando 

questionar e corrigir o problema apresentado.  

Outro ponto importante aludido na recomendação diz respeito a necessidade do envio 

mensal, pela SESP, do número de mortes decorrente de intervenção estatal, no intuito de 

alimentar o banco de dados do Conselho Nacional do Ministério, no “Sistema de Registro de 

Mortes Decorrentes de Intervenção Policial” (ANEXO 2, 2015). Posteriormente, a 62ª PJC faz 

alusão direta ao projeto “O Ministério Público no enfrentamento à morte decorrente de 
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intervenção policial” (analisado anteriormente no subitem 3.3), ao justificar a adoção dessa 

medida e sinalizar que o MPE está seguindo a diretriz nacional. 

Neste ponto, é essencial observar que o projeto nacional capitaneado pelo CNMP obteve 

reconhecimento e aceitação, pelo menos em parte, a nível estadual, sendo cumprida a 

determinação de alimentação do banco de dados da instituição. Essa resposta positiva já havia 

sido dada pela própria CSP, ao responder a solicitação de informações protocolada por este 

pesquisador no processo n° 19.00.7000.0004079/2021-30. Ao abordar o item V do 

requerimento (Informações se o Ministério Público Estadual de Alagoas foi informado sobre o 

projeto nacional e se mantém o sistema do CNMP alimentado e atualizado desde 2015), a CSP 

respondeu “Em relação ao item "v", ressalte-se que o Ministério Público alimentou o Sistema 

de Registro de Mortes Decorrentes de Intervenção Policial nos anos de 2015, 2016, 2017 e 

2018, não tendo sido ainda repassado ao CNMP, os dados dos anos subsequentes.” (ANEXO 

1, 2021). 

Assim, percebemos um certo alinhamento institucional entre o Conselho Nacional 

(CSP) e a subunidade de controle externo (62ª PJC) na execução de parte do projeto supracitado, 

demonstrando que esse órgão estadual reconhece o problema apresentado e incorporou, por um 

período, essa medida de controle. Destaca-se que foram solicitados pelo pesquisador os dados 

provenientes desse banco, objetivando verificar a sua consonância com outras informações 

obtidas em diferentes fontes. Todavia, o CNMP negou o seu envio alegando a incidência do 

segredo de justiça e sigilo da informação (ANEXO 1, 2021). 

Apesar de tais fatos aparentarem um avanço, seu alcance prático pode ser considerado 

nulo ou de baixíssimo impacto, pois o mero registro de informações não é suficiente para 

produzir resultados positivos. Esses dados deveriam ser utilizados para subsidiar análises 

técnicas encarregadas de embasar estratégias no enfrentamento ao problema, algo que não 

aconteceu conforme demonstram os índices de Alagoas. As mortes decorrentes de intervenção 

policial seguiram crescendo no estado desde 2015 (ano de expedição da recomendação), não 

sendo identificada outra medida institucional pelo MPE no sentido de buscar a redução desses 

números ou o cumprimento da recomendação expedida. 

Vale destacar que por meio da Recomendação 001 de 2015, a 62ª Promotoria de Justiça 

da Capital normatizou a nível estadual os objetivos específicos (descritos no QUADRO 3, p. 

57) presentes no projeto “O Ministério Público no enfrentamento à morte decorrente de 

intervenção policial” (2014). Isso ocorreu pela incorporação, inclusive textual, desses objetivos 
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na respectiva recomendação. Houve ainda a adição de mais 3 requisitos a serem aplicados, 

sendo eles:   

 

QUADRO 4: Recomendações adicionais elaboradas pela 62ª Promotoria de Justiça da Capital 

3) Aos policiais em situação de confronto com terceiros: 

Que não ofereçam qualquer resistência às investigações a serem encetadas, colaborando para o seu 

adequado desenvolvimento, fornecendo as armas utilizadas por eles durante o confronto policial, bem 

como, cuidando para a preservação do local do crime, somente providenciando socorro às vítimas 

quando não houver constatação do óbito no local do confronto, situação em que devem os corpos ser 

mantidos na posição originária, até a chegada da autoridade policial e dos peritos. 

4) Aos peritos do Instituto de Criminalística: 

Que realizem a perícia do local do suposto confronto, com ou sem a perícia física do cadáver (CPP, 

art. 6º VII), noticiando eventuais sinais de ter havido alterações na cena do crime ou na posição do 

cadáver ou dos objetos integrantes do cenário, inclusive armas de fogo; que providenciem para que 

as armas de todos os agentes de segurança pública envolvidos na ocorrência sejam apreendidas e 

submetidas a perícia específica. 

5) Às unidades ambulatoriais e hospitalares: 

Que providenciem o imediato atendimento dos feridos em confronto com a polícia e por ela 

transportados, comunicando ao Ministério Público todos os casos em que observe que as vítimas já 

tenham aportado em óbito às unidades ambulatoriais e hospitalares, para as investigações devidas 

Fonte: Elaboração própria a partir de documento emitido pelo MPE (ANEXO 2, RECOMENDAÇÃO 001/2015) 

 

Em consonância com os fatos analisados anteriormente nessa dissertação, constata-se 

que o grande problema na execução do projeto criado pelo CNMP não reside na sua não 

aceitação normativa pelas subunidades, mas na implementação das ações (descritas no 

QUADRO 3) pelos seus membros. No site do MPE não consta nenhum documento ou relatório 

demonstrando quais ações foram postas em prática a nível local. Objetivando dirimir eventuais 

dúvidas quanto a atuação prática da 62ª PJC, foram solicitados, via ouvidoria do MPE, 

documentos aptos a demonstrar as ações realizadas pela promotoria, entretanto, não houve 

resposta institucional ao requerimento. 

Diante da situação exposta, comprova-se que a emissão da Recomendação 001/2015 

não surtiu o resultado esperado no enfrentamento da letalidade policial em Alagoas, ficando na 

esfera do formalismo institucional. Afinal, os índices continuaram crescendo após 2015 

(conforme GRÁFICO 2) e não foram geradas informações capazes de substanciar ações 

institucionais na contenção do problema. Ressalta-se a falta de resposta institucional em tempo 

hábil aos questionamentos feitos pelo pesquisador, através do requerimento administrativo 
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01.2021.00003229-2 posteriormente convertido em 09.2022.00000083-8 (ANEXO 3, 2021), 

resultou no impedimento de uma análise mais acurada das razões que interferiram para o não 

cumprimento da recomendação.   

Além das recomendações, outra medida utilizada pela 62ª Promotoria de Justiça da 

Capital é a instauração de inquéritos civis (IC) com a finalidade de apurar possíveis ilegalidades 

e desvios de função dos agentes públicos. Esse tipo de procedimento pode ser iniciado quando 

o promotor de justiça recebe alguma queixa e possui indícios da violação de direitos por parte 

desses agentes. O objetivo desse procedimento é esclarecer determinadas situações e identificar 

se existem elementos consistentes para a propositura das ações de responsabilização. No 

decurso dessa investigação, a 62ª PJC deve pedir diligências visando dirimir eventuais dúvidas 

quanto a licitude dos atos investigados, por fim, requerer pelo seu arquivamento caso não 

encontre indícios suficientes de ilicitude ou propor uma ação civil pública.  

Após o levantamento feito no site da instituição, foram encontrados 17 inquéritos civis, 

que puderam ser acessados por estarem sem segredo de justiça. Destes, 10 foram arquivados e 

7 se encontram em andamento. Como os temas investigados em cada IC são diversos, essa 

pesquisa buscou identificar quais deles se referiam a letalidade policial, chegando ao resultado 

de apenas 2, estando um deles arquivado e o outro em andamento.  

O IC de número 06.2017.00000206-4 foi aberto no dia 19 de setembro de 2017 na 

intenção de apurar a informação que policiais teriam removido um paciente de determinado 

hospital e não haviam sido localizados após esse fato. O pedido de instauração desse inquérito 

foi breve justamente por não conter maiores detalhes da informação noticiada. O resultado 

decorrente desse ato preliminar foi o requerimento, pela própria 62ª PJC, da instauração de 

inquérito policial com objetivo de investigar a prática de um triplo homicídio. Diante dessa 

situação, a promotoria pediu pelo arquivamento do inquérito civil (IC), visto que o IP seria o 

instrumento mais adequado (em tese) no esclarecimento dos fatos narrados e não existiriam 

mais ações investigativas a serem adotadas na 62ª PJC. 

Neste caso específico, o arquivamento não serviu como uma decisão de encerramento 

da investigação, mas resultou na adoção de outro procedimento, agora na esfera da persecução 

penal, capaz de aprofundar a denúncia de crimes perpetrados por policiais. Assim, notamos que 

a atuação proativa da 62ª PJC no controle externo pode gerar resultados positivos além das suas 

atribuições originais ao impulsar a ação investigativa de outros órgãos. Destarte, poderá seguir 

acompanhando e cobrando diligências nas investigações de crimes efetuados por policiais, pois 
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esses elementos podem subsidiar processos na esfera administrativa e cível, englobando sua 

competência.   

Já o IC de número 06.2021.00000158-8 se encontra em andamento e diz respeito ao 

“desaparecimento” de Jonas Seixas da Silva após abordagem policial em 09 de outubro de 2020. 

Esse caso foi amplamente divulgado pela mídia local e pelos familiares da vítima, que 

insistentemente buscam respostas sobre o crime. Pelas relevantes informações presentes no 

referido inquérito civil, ele será analisado no próximo item desta pesquisa, no intuito de detalhar 

quais os procedimentos estão sendo empregados pelo MPE no acompanhamento desse caso. 

Fazendo um breve comparativo entre a recomendação e os inquéritos civis envolvendo 

a letalidade policial, estes últimos se mostraram instrumentos de maior alcance prático no 

processo de fiscalização da atividade policial, pelo fato da 62ª PJC estar atuando diretamente 

no levantamento e análise de informações, podendo ainda demandar que outros órgãos tomem 

medidas adequadas quando constatados indícios de crimes. No entanto, a adoção desses 

procedimentos tem sido muito baixa diante de todos os registros de casos ligados a letalidade 

policial no estado. Basta observar que foram encontrados apenas 2 casos num período em que 

a SESP registrou o total de 807 (2012 a 2020). O baixo número de ICs diante da elevada 

demanda de casos registrados demonstra falhas na fiscalização das ações policiais letais, fator 

que pode ter influenciado no aumento desses casos ao longo dos anos.  

Com a finalidade de exaurir dúvidas sobre a instauração de procedimentos por parte da 

62ª Promotoria de Justiça da Capital, foi solicitado no dia 16 de julho de 2021 por este 

pesquisador o envio: do número de procedimentos de apuração instaurados (inquéritos e/ou 

processos) no período de 2012 a 2019, dos casos envolvendo letalidade policial ou resistência 

seguida de morte e o número de casos apurados que viraram processo (finalizados ou em 

andamento) e de casos que foram arquivados (APÊNDICE 2). 

Contudo, não houve resposta e envio das informações solicitadas, fator que 

comprometeu novamente a análise detalhada dos atos praticados pela 62ª PJC e seus impactos 

nos índices de letalidade estadual. Essa falta de informações se mostrou algo sintomático da 

falta de responsividade do MPE no decorrer do estudo, visto que a instituição não sinalizou 

nenhum interesse em colaborar ou enviar os dados solicitados para a pesquisa. Muitas das 

informações requeridas deveriam inclusive estar publicadas no site do próprio órgão, pois o 

Ministério Público tem a obrigação conferir transparência a seus atos institucionais, 

principalmente quando se referem a proteção de direitos coletivos e humanos. 
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Diante da dificuldade apresentada em obter informações oficiais e colher dados 

quantitativos, demonstrando a forma de atuar do MPE no controle externo dos homicídios 

praticados por policiais, foram identificados e analisados dois casos nos quais esse órgão se 

mostrou atuante, com a finalidade de compreender quais seriam os motivos capazes de interferir 

nas respostas institucionais em determinadas situações factuais em detrimento de outras.  

 

4.3. Análise do desempenho funcional das promotorias criminais do MPE e da 62ª PJC 

em processos de letalidade policial 

Para compreender melhor a atuação concreta do Ministério Público Estadual em 

episódios de letalidade policial, se faz necessária nesta pesquisa a análise de dois casos em que 

esse órgão atuou e atua. Pretendendo mapear quais providências foram aplicadas pela 

Promotoria Criminal competente e pela 62ª Promotoria de Justiça da Capital no transcorrer 

dessas situações, identificando ainda quais estímulos externos podem ter influenciado nelas.  

Os casos investigados estão em fase processual (um deles já julgado) e tiveram alta 

repercussão midiática, gerando com isso muitas informações que permitiram análises mais 

precisa dos acontecimentos. Não é objeto nem objetivo dessa pesquisa entrar no mérito das 

discussões dogmáticas e processuais travadas em ambos os processos, no tocante as teses 

acusatórias e defensivas, sobre existência ou não do homicídio no aspecto jurídico. Pois isto 

demandaria tempo, outras metodologias e técnicas de análise diferentes, além de fugir do tema 

central que é a atuação específica do MPE. 

Vale ressaltar que ambos os casos se referem a crimes de competência do tribunal do 

júri, por tratarem de crimes dolosos contra a vida, seguindo o rito procedimental bifásico 

(instrução processual preliminar + julgamento em plenário) se porventura não houver decisão 

judicial de impronúncia, absolvição sumária ou desclassificação do crime na primeira fase. 

Todos os homicídios perpetrados por policiais devem seguir esses mesmos passos, sendo 

iniciados a partir do oferecimento da denúncia pelo MP, habitualmente embasada em indícios 

contidos no inquérito policial. Destaca-se que a 62ª PJC não atua diretamente no processo 

criminal, mas poderá colher elementos e ingressar com ações de responsabilização em outras 

áreas a partir destes.   

É importante registrar a utilização de notícias da imprensa local, de diferentes veículos 

de informação, como fontes relevantes para auxiliar na descrição dos casos investigados, 

principalmente por elas apresentarem a forma que a violência policial é retratada para o grande 

público, podendo influenciar inclusive nos posicionamentos institucionais referentes aos fatos 
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tratados nelas. Essa escolha metodológica ocorre porque o acesso a processos judiciais é restrito 

(muitas vezes negado) e seu manuseio deve prescindir de cautela pelo pesquisador, pois esses 

documentos apresentam informações pessoais e conteúdo que muitas vezes pode ser 

classificado como sigiloso, principalmente quando não se tem sentença ou se declara segredo 

de justiça. Assim, a pesquisa se inspirou em estudos estaduais que utilizaram informações 

levantadas na imprensa como fontes de problematização acerca da violência estatal 

(VASCONCELOS, 2014 e MAJELLA, 2006) para guiar a organização fática dos casos 

analisados. Destarte, os processos judiciais também foram analisados de maneira a compor essa 

descrição e subsidiar análises mais profundas, porém, não foram citados textualmente nem 

adicionados no anexo nessa dissertação. 

Diante disto, foram examinados os atos ministeriais documentados realizados antes e no 

decorrer dos processos, dentro e fora destes, com objetivo de identificar se ocorreu a aplicação 

paralela de outras medidas extraprocessuais capazes de auxiliar na fiscalização dos casos e, 

consequentemente, na responsabilização dos policiais implicados neles. Outrossim, analisou-se 

também a influência que outros órgãos e atores podem ter exercido nas ações tomadas pelo 

MPE.   

 

4.3.1. Análise do caso dos irmãos Ferreira (Pestalozzi) e Reinaldo da Silva Ferreira 

Josivaldo Ferreira Aleixo e Josenildo Ferreira Aleixo foram mortos após uma desastrosa 

abordagem realizada por guarnição da polícia militar, no dia 25 de março de 2016, no Conjunto 

Village Campestre, região periférica da parte alta de Maceió, onde os dois moravam. Na ocasião 

em que eram revistados, os irmãos foram violentamente agredidos pelos policiais, motivo este 

que culminou na reação defensiva de Josivaldo Ferreira ao observar as agressões sofridas pelo 

irmão mais novo. Neste momento, o policial Johnerson Simões Marcelino sacou sua arma e 

atirou contra ambos, de maneira tão aleatória e desarrazoada que feriu inclusive os próprios 

colegas participantes da abordagem, além de atingir fatalmente Reinaldo da Silva Ferreira, o 

qual se encontrava próximo da ação11. 

Após essa sequência de fatos, os irmãos gravemente feridos foram colocados na viatura 

policial sob o pretexto de prestação de socorro, versão contestada no decorrer do processo pelo 

fato do percurso feito até o hospital ter sido muito longo e a viatura efetuado paradas 

injustificadas. Não bastassem todos os abusos e falhas procedimentais constatadas do período 

                                                             
11 Mais detalhes em: https://midiacaete.com.br/policial-que-assassinou-irmaos-ferreira-vai-a-juri-nesta-quinta-

feira/. 
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da abordagem até remoção indevida das vítimas do local, possivelmente já em óbito, Josivaldo 

e Josenildo foram acusados de estarem portando armas e de terem atirado primeiro contra os 

policiais, causa pretensamente motivadora da ação violenta dos agentes estatais. Tendo sido 

ainda plantada uma arma no local do crime no intento de criar provas para incriminá-los, 

situação descartada durante a própria investigação da polícia civil12.  

O caso dos irmãos e Reinaldo da Silva Ferreira ganhou notoriedade social e midiática 

primeiramente pelo número de vítimas, incluindo os policiais envolvidos, depois, pelo 

questionamento veemente da versão policial oficial da existência de confronto. Isto ocorreu 

após a divulgação de que Josivaldo e Josenildo Ferreira não tinham histórico criminal e 

possuíam problemas mentais, fazendo acompanhamento psicológico na Pestalozzi, associação 

voltada a assistência e inclusão psicossocial de pessoas com deficiência. Tal situação, reforçada 

pelo empenho da família em defender a inocência dos jovens13, provocou certa comoção 

responsável por compelir os órgãos investigativos a irem além das “versões oficiais”. 

Reconhecendo assim, os fortes indícios da execução do triplo homicídio e da fraude processual, 

resultando no processo criminal de número 0728106-38.2016.8.02.0001 após denúncia ofertada 

pela 49ª Promotoria de Justiça da Capital (49ª PJC). 

O processo supracitado denunciou Johnerson Simões Marcelino como o autor material 

dos homicídios qualificados (art. 121, §2º, I, III, IV do Código Penal) e da fraude processual 

(art. 347 do Código Penal). Os outros policiais envolvidos na ocorrência também respondem 

por algum dos crimes mencionados, porém, os processos contra eles se encontram em 

andamento e possuem particularidades que podem comprometer sua avaliação neste momento. 

Portanto, é de interesse dessa análise de caso dedicar-se a situação de Johnerson Simões, pois 

o réu foi condenado em primeira instância pelo tribunal do júri. 

Conforme divulgado pela mídia local, foram mais de 5 anos da ocorrência dos 

homicídios (25 de março de 2016) até o julgamento de Johnerson Simões (25 de novembro de 

2021). O julgamento ocorreu ainda no período pandêmico, motivo que restringiu a presença do 

público no plenário, mas a imprensa obteve livre acesso para cobrir os detalhes da sessão e 

divulgar o resultado do júri. Depois de 12 horas de julgamento, o conselho de sentença 

reconheceu a tese da acusação e declarou o réu culpado pelos crimes os quais ele era acusado. 

                                                             
12 Mais detalhes em: https://www.cadaminuto.com.br/noticia/2021/11/22/pm-acusado-de-matar-irmaos-e-tentar-

implantar-provas-falsas-vai-a-juri e https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/mais-de-cinco-anos-depois-pm-vai-a-
juri-popular-por-mortes-de-irmaos-no-village/.  
13 Mais detalhes em: https://g1.globo.com/al/alagoas/noticia/2016/03/familia-contesta-troca-de-tiros-com-pm-

que-matou-dois-irmaos-em-maceio.html. 
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Em decorrência disto, foi condenado a pena restritiva de liberdade de 53 anos 1 mês pela morte 

dos irmãos e ao pagamento de indenização no valor mínimo de oitenta mil reais a viúva de 

Reinaldo da Silva Ferreira14. 

Depois da narrativa factual dos eventos desencadeadores do processo 0728106-

38.2016.8.02.0001 e do seu desfecho momentâneo, pois a defesa recorreu da decisão 

condenatória, a pesquisa analisou, primeiramente, como o MPE através da 49ª Promotoria de 

Justiça da Capital atuou formalmente nesse caso, na primeira e na segunda fase, já que ocorreu 

o julgamento pelo tribunal do júri. 

No decorrer do processo a 49ª PJC agiu de maneira padrão, atendendo a todos os 

requisitos formais estabelecidos pelo Código de Processo Penal, não existindo nenhum 

requerimento complementar intraprocessual que pudesse gerar resultados diversos daqueles 

pretendidos na ação penal. Não se observou omissões ou medidas protelatórias por parte da 

respectiva promotoria, sua atuação foi constante em toda a primeira fase processual. Na segunda 

fase, correspondente a defesa da tese acusatória no plenário do júri, a representante do MPE 

manteve todos os termos contidos na denúncia, defendendo de forma veemente a condenação 

do acusado. 

Em entrevistas concedidas a imprensa antes do julgamento, a promotora de justiça 

deixou claro qual seria a tese sustentada e consequentemente qual era a posição do Ministério 

Público Estadual sobre o caso. Ao portal Mídia Caeté, Adilza Inácio de Freitas afirmou: 

Em todas as Instituições há maus e bons profissionais. Na Polícia Militar de Alagoas, 

não seria diferente. Os dois irmãos, ambos portadores de deficiência intelectual, no 

momento da abordagem atenderam a ordem para revista, mas foram agredidos 

violentamente e executados no local. Por erro na execução do assassinato dos dois 

irmãos, o acusado matou uma outra pessoa. Ainda, implantou no local do crime uma 
arma de fogo e munições. O Ministério Público pedirá a condenação do acusado por 

crime de homicídio triplamente qualificado, por incidir no caso concreto as 

circunstâncias qualificadoras do motivo fútil, uso de emprego de meio que resultou 

perigo comum e uso de recurso que dificultou a defesa das vítimas. E ainda devendo 

ser condenado por fraude processual (PROMOTORA DECLARA, 2021). 

 

No portal Gazetaweb.com a promotora aduziu sobre o réu: 

Ele não vai denegrir a imagem da PM, que é composta por homens de bem, honestos 

e que honram a farda que usam. Deve ser condenado para prestigiar os bons policiais. 

Esta será a nossa posição no plenário, no dia de hoje (...) Ninguém senta no banco dos 

réus sem ter culpa. A Polícia Civil o indiciou, dizendo que foi ele. O Ministério 

Público o denunciou, reafirmando que foi ele. Temos a certeza de que foi o réu o 

responsável pela execução. As testemunhas foram enfáticas de que os dois meninos 

estavam desarmados e com as mãos na cabeça. Foram executados em sentença de 

morte pelo Estado, através do policial. Sabemos que a polícia é o braço armado do 

                                                             
14 Mais detalhes em: https://www.gazetaweb.com/noticias/geral/pm-que-matou-irmaos-aleixo-e-condenado-a-

mais-de-50-anos-de-prisao/ e https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/pm-e-condenado-a-mais-de-53-anos-de-

prisao-por-mortes-de-irmaos-e-pedreiro-no-village/. 
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Estado, e a sociedade espera da polícia segurança, jamais sentença de morte 

(PROMOTORA DECLARA, 2021). 

 

Após a sentença proferida pelo juiz da 9ª Vara Criminal da Capital/Tribunal do Júri 

formalizando o veredito dos jurados pela condenação do réu, a promotora manifestou contentamento 

com a decisão, ao relatar no portal Diário do Poder:  

O júri é uma resposta da sociedade para dizer que tipo de polícia ela quer, ela escolheu 

entre a que rasga a Constituição e mata e a polícia que protege. O Conselho de 

Sentença é formado por seus representantes que sentiram a dor da família, de uma 

mãe que perdeu os únicos filhos, em seguida, o esposo que teve o problema de saúde 

agravado em consequência dessa barbárie. Fizemos o nosso papel, buscamos a Justiça 

em nome de dois inocentes e para amenizar a dor de uma família. Provocamos o 

cumprimento da lei, quem comete crime tem de pagar por seus atos (PROMOTORA 

DECLARA, 2021). 

 

As falas proferidas nas entrevistas citadas, em tese, não representam uma posição 

pessoal da promotora sobre o processo, mas o posicionamento institucional norteador dos atos 

realizados pela 49ª PJC desde o oferecimento da denúncia. Desta forma, comprovamos que 

existiu interesse institucional na busca da responsabilização criminal, alcançada nessa esfera a 

partir da sentença penal condenatória.  

Ao investigar qual teria sido a participação da 62ª Promotoria de Justiça da Capital nesse 

caso, constatou-se o seu baixo envolvimento no acompanhamento dos fatos. Durante todo o 

processo a referida promotoria apenas solicitou uma informação ao instituto de criminalística, 

não abrindo nenhum procedimento específico de fiscalização ou promovendo ações dentro das 

suas atribuições legais. Registre-se que já se encontrava em vigência a Recomendação 

001/2015, mas nenhuma das suas determinações foi aplicada ou requerida pela própria 

promotoria, demonstrando dessa forma o seu baixo interesse em tentar colocar em prática 

medidas essenciais de controle externo.   

O único posicionamento supostamente ativo da 62ª PJC ocorreu após o órgão ser 

questionado pela Comissão de Direitos Humanos da OAB/AL (CDHOAB) e pela reportagem 

do portal Cada Minuto sobre a morte dos irmãos, além da necessidade explicação a respeito dos 

altos índices de letalidade policial registrados no estado. Sob o pretexto de realizar um “pente 

fino” nos casos de mortes decorrentes de intervenção policial, a 62ª PJC afirmou que iria 

solicitar dos delegados de polícia o envio desses inquéritos, almejando a sua revisão e a adoção 

das medidas necessárias15. Contudo, tais ações não foram cumpridas, inexistindo 

procedimentos apropriados para corrigir os problemas detectados. Assim, se comprovou a não 

                                                             
15 Mais detalhes em: https://www.cadaminuto.com.br/noticia/2016/03/29/oab-contesta-e-mp-fara-pente-fino-em-

mortes-em-confronto-com-policia. 
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adoção de medidas extraprocessuais voltadas ao controle e fiscalização da atividade policial, 

logo, o controle externo foi ineficaz. 

É relevante destacar a atuação de órgãos e atores externos no decorrer do processo e 

como eles podem ter influenciado na atuação do MPE. Neste caso, participaram como 

assistentes da acusação o Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente Zumbi 

dos Palmares (CEDECA/AL) representando a mãe dos irmãos e o advogado particular 

representando a viúva de Reinaldo da Silva Ferreira. Além destes, as famílias das vítimas, a 

imprensa e a CDHOAB/AL tiveram um importante papel dentro e fora do processo.  

Dos atores e organizações citadas, só os dois primeiros possuem poderes de 

peticionamento processual, por estarem habilitados legalmente a defenderem os direitos dos 

representantes das vítimas. Diante disto, podiam requerer em juízo aquilo que achassem 

pertinente e estratégico na instrução do processo, da realização de diligências até a juntada de 

elementos probatórios a serem valorados. Outrossim, participaram também da sustentação oral 

da tese acusatória no plenário do júri, com ampla liberdade para fazê-la. Sua atuação não estava 

vinculada nem podia vincular a do MPE, pois os três atores possuem autonomia de agir, sendo 

os requerimentos propostos analisados pelo juiz competente. Assim, pela inexistência de peças 

processuais conflitantes nos autos e pelo resultado alcançado, percebemos que a influência 

exercida pelos agentes atuantes na acusação é recíproca, não prosperando um acima da outro, 

pois precisaram alinhar suas teses e coordenar os atos realizados, trabalhando em cooperação.  

As famílias das vítimas, a CDHOAB e a imprensa também participaram de forma 

contundente no caso em questão. Além de habilitarem os assistentes de acusação para 

representar diretamente suas demandas dentro do processo, as famílias mobilizaram outras 

instituições objetivando garantir transparência no esclarecimento dos fatos e celeridade 

processual. O resultado dessa ação foi a cobrança institucional feita pela CDHOAB frente a 62ª 

PJC, ao solicitar a adoção de medidas referente ao controle externo das polícias. Ressalta-se 

que a CDHOAB não possui poderes para atuar processualmente e não pode figurar como parte 

nesse tipo de caso, cabendo a ela acompanhar a atuação de outros órgãos, a exemplo do MPE e 

das instituições policiais, através da solicitação de informações e esclarecimentos oficiais. 

A imprensa local participou ativamente na cobertura do caso, noticiando o seu 

andamento, evolução e indagando os agentes e órgãos da segurança pública a respeito da 

veracidade dos fatos. Questionando ainda qual seria a resposta institucional se comprovada a 

prática dos crimes imputados aos acusados. Esse papel foi importante pois possibilitou a 
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fiscalização e cobrança por transparência dos agentes públicos, além de fomentar reflexões 

concernentes aos limites da violência estatal e seu exercício desproporcional. 

Por fim, ficou comprovada a atuação do MPE apenas na esfera da responsabilização 

criminal, através do desempenho típico de suas funções como titular da ação penal. Não foram 

aplicadas outras formas de responsabilização ou postas em prática atividades de fiscalização e 

controle que pudessem viabilizar a prevenção de novos homicídios pela polícia. Além disto, a 

49ª Promotoria de Justiça da Capital atuou em consonância com os assistentes de acusação, não 

existindo conflitos de entendimento na tese acusatória, fator demonstrador da integração dessa 

promotoria com agentes pertencentes a outras instituições na resolução do caso. Já as famílias 

das vítimas, a CDHOAB e a imprensa, assumiram o papel de “provocar” a ação dos outros 

órgãos envolvidos no processo e fiscalizá-los, mesmo de forma independente.   

 

4.3.2. Análise do caso Jonas Seixas 

No dia 09 de outubro de 2020, por volta das 16 horas, Jonas Seixas da Silva foi detido 

por uma guarnição policial na região conhecida como grota do cigano, localizada no bairro do 

Jacintinho, em Maceió, quando retornava a sua residência situada na mesma localidade. 

Momentos antes da detenção, a polícia já havia invadido a casa de Jonas sob o pretexto de que 

naquele local estaria acontecendo o tráfico de substâncias ilícitas, situação inexistente 

comprovada pelos próprios policiais ao não encontrarem nenhum tipo de droga no local. 

Quem presenciou a prisão de Jonas Seixas foi a própria esposa, depois de ter sido 

constrangida anteriormente devido a invasão ilegal dos policiais a sua residência, visto que não 

possuíam mandado de busca e apreensão nem elementos concretos indicadores da realização 

de crime no lugar. Ao ser informada pelos vizinhos que o marido estava “preso” na viatura 

policial, Angélica Maria da Silva Santos foi até o local levando os documentos pessoais dele, 

ocasião na qual viu e falou com Jonas pela última vez. Mesmo diante da apresentação dos 

documentos, os policiais afirmaram que iriam conduzi-lo até a central de flagrantes, no intuito 

de verificar a existência de algum mandado de prisão em aberto contra ele, caso não 

encontrassem, iriam liberá-lo16.   

Ao comparecer a central de flagrantes, Angélica da Silva Santos foi informada que seu 

marido não deu entrada naquela unidade policial, em decorrência disto, não havia notícias sobre 

o seu paradeiro. Em busca de informações, ela se deslocou a outras delegacias da capital e até 

                                                             
16 Mais detalhes em: https://ponte.org/servente-de-pedreiro-desaparece-apos-abordagem-da-pm-em-comunidade-

de-maceio/. 
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mesmo ao Hospital Geral do Estado e Instituto Médico Legal, não obtendo êxito em encontrá-

lo17. Diante dessa situação, Angélica procurou a Defensoria Pública Estadual no dia 11 de 

outubro de 2020 para reportar o desaparecimento de seu marido. Ato contínuo, a DPE acionou 

a central de flagrantes e a PMAL, não obtendo respostas acerca da situação, motivo que levou 

a defensoria noticiar a situação ao MPE, por ser o órgão responsável pelo controle externo da 

atividade policial. 

Nesse mesmo dia (11) familiares de Jonas Seixas realizaram um protesto na rua Cleto 

Campelo, cobrando respostas do poder público sobre o seu paradeiro. Na ocasião, foram 

informados por um policial militar identificado como tenente Lima que Jonas teria sido 

liberado, após levar uma “prensa” dos policiais, no bairro de Cruz das Almas, pois 

supostamente não queria voltar com a guarnição para o bairro onde morava, sob o risco de ser 

taxado de informante policial. Posteriormente a essa situação, Angélica da Silva Santos 

recebeu, no dia 14 de outubro de 2020, uma ligação anônima noticiando o nome de dois 

policiais que estariam envolvidos no sumiço de seu marido. Após esse fato, ela compareceu até 

a central de flagrantes para registrar o boletim de ocorrência contendo as novas informações. 

Em seguida, foi até a CDHOAB narrar toda a situação e buscar algum direcionamento jurídico. 

Depois de confeccionar o termo de declaração, a CDHOAB enviou o documento para a 

62ª PJC, na finalidade de compartilhar as informações relatadas e solicitar que esta adotasse as 

medidas necessárias. Em resposta a solicitação da OAB/AL e da notificação feita anteriormente 

pela DPE no dia 11 de outubro, a 62ª PJC requereu inicialmente a instauração de inquérito 

policial, objetivando a apuração dos fatos narrados no boletim de ocorrência e na declaração 

prestada por Angélica da Silva Santos, inclusive pedindo a designação de delegado especial 

para comandar as investigações diante da gravidade do caso. 

A 62ª PJC solicitou subsidiariamente a instauração de procedimento correcional pela 

corregedoria da PM, visando a apuração dos fatos descritos e a investigação referente a conduta 

dos policiais citados. Outrossim, solicitou também diligências no sentido de reunir elementos 

que auxiliassem no esclarecimento dos fatos narrados, como o registro dos gps das viaturas 

localizadas no bairro do Jacintinho, a anotação de ocorrência pelos PMs referente a abordagem 

de Jonas Seixas e o envio pela SMTT das imagens das câmeras de segurança posicionadas na 

rua Cleto Campelo, em frente à entrada da grota do cigano. 

                                                             
17 Mais detalhes em: https://ponte.org/a-pior-parte-e-nao-saber-onde-esta-o-corpo-diz-mulher-de-desaparecido-

apos-acao-da-pm/. 
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Todas as informações descritas anteriormente sobre o caso foram retiradas do IC nº 

06.2021.00000158-8 instaurado pela 62ª PJC, acessado no portal da transparência do MPE nos 

itens Inquéritos Civis e seus andamentos no MP18 e Consulta Processo19. 

O resultado de toda essa mobilização social (familiares de Jonas Seixas) e institucional 

(Defensoria Pública Estadual, Comissão de Direitos Humanos OAB/AL e 62ª Promotoria de 

Justiça da Capital) foi a abertura de inquérito policial pela polícia civil e da investigação 

preliminar pela corregedoria da PM. Esses atos investigativos resultaram no indiciamento dos 

policiais em ambas as instâncias20, tendo estes sido denunciados na esfera criminal pela 47ª e 

9ª Promotorias de Justiça da Capital, no processo 0705271-80.2021.8.02.0001. Destaca-se que 

a apuração na seara criminal foi a que mais avançou, sendo proferida a decisão de pronúncia 

em desfavor dos acusados após a finalização da primeira fase (instrução processual preliminar) 

do rito do júri21. 

As promotorias criminais citadas denunciaram os 5 policiais participantes da abordagem 

pelos crimes previstos no art. 148, §2º (sequestro); art. 121, §2º, I, IV e V (homicídio 

qualificado) e art. 211 (ocultação de cadáver) todos do Código Penal e art. 1º, I, a, da Lei 

9455/97 (tortura). A defesa dos acusados nega a existência de todos os crimes imputados a eles, 

argumentando que os policiais de fato liberaram Jonas Seixas com vida nas imediações do 

viaduto de Jacarecica, área litorânea de Maceió. Logo, não haveria provas da materialidade dos 

crimes. Além disto, argumentou também em sede de alegações finais a presença de falhas no 

decorrer do processo que deveriam levar a sua nulidade, mas tais teses defensivas não foram 

acolhidas pelo juiz do caso. 

Ressalta-se novamente que a dissertação não entra na análise do mérito processual ou 

discutir a existência ou não de crimes, sobretudo nesse caso cujo julgamento pelo júri nem 

ocorreu, mas investigar de que maneira o MPE agiu dentro dos seus deveres funcionais diante 

dessa situação. Buscando elucidar os fatos de violência narrados e efetivar o controle, a 

fiscalização e até responsabilização, caso necessite, das ações policiais.  

Conforme foi exposto, o processo se encontra na fase pós-pronúncia e aguarda a 

designação de data para o julgamento no plenário do júri. Registre-se que os acusados não 

                                                             
18 https://sistemas.mpal.mp.br/transparencia/areaFim/extrajudiciais/79?tipo=618. 
19 https://www.mpal.mp.br/consulta-processo/. 
20 Mais detalhes em: https://www.gazetaweb.com/noticias/policia/cinco-policiais-militares-sao-indiciados-pela-

morte-e-ocultacao-de-cadaver-de-jonas-seixas/ e https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/caso-jonas-corregedoria-
da-pm-indicia-militares-por-homicidio-qualificado/.  
21 Mais detalhes em: https://www.gazetaweb.com/noticias/justica/caso-jonas-seixas-pms-sao-pronunciados-a-juri-

popular-e-tem-liberdade-negada/. 
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tiveram suas prisões preventivas revogadas pelo juízo e podem recursar contra a decisão de 

pronúncia, fator o qual poderá postergar o estabelecimento da referida data. Assim, a atuação 

do MPE e das outras organizações e agentes foram analisadas até o presente momento. 

O caso Jonas Seixas é de competência na esfera criminal da 47ª Promotoria de Justiça 

da Capital (47ª PJC), contando com a participação do CEDECA como assistente de acusação 

representando a família de Jonas. A mencionada promotoria criminal seguiu todos os trâmites 

processuais regulares da primeira fase do rito do júri, iniciada no oferecimento da denúncia até 

a apresentação das alegações finais acusatórias, resultando na pronúncia dos réus. Da mesma 

forma que no caso dos irmãos Ferreira e Reinaldo da Silva Ferreira, a 47ª PJC trabalhou 

conjuntamente com o CEDECA na assistência da acusação, conciliando os fundamentos e 

pedidos requeridos ao juízo competente, demonstrando novamente que a cooperação entre esses 

atores pode representar maiores chances de obter êxito na tese acusatória. Destaca-se que a 

decisão de pronúncia não entra no mérito do processo estabelecendo a culpa ou inocência dos 

réus, apenas avalia as condições de materialidade e autoria delitiva após a primeira fase 

instrutória da ação. 

A atuação da 62ª Promotoria de Justiça da Capital foi constante desde o início das 

investigações quando notificada sobre os fatos ocorridos. Ao receber as informações 

preliminares advindas da CDHOAB e DPE, solicitou a abertura de IP, a realização de 

diligências investigativas específicas e a instauração de procedimento interno de correção pela 

Corregedoria da Polícia Militar. Além dessas medidas, pediu para ser comunicada sobre o 

andamento das ações, visando acompanhá-las de perto. Em decorrência desses atos, a 62ª PJC 

instaurou inquérito civil próprio de nº 06.2021.00000158-8 visando reunir todos os elementos 

necessários na finalidade de ingressar com futuras ações civis públicas de responsabilização, 

esse procedimento encontra-se em andamento.    

A Comissão de Direitos Humanos da OAB/AL junto da DPE, conforme dito 

anteriormente, tiveram o importante papel de acionar a 62ª PJC almejando a adoção de 

providências cabíveis, situação que surtiu o efeito positivo de impulsionar as ações efetuadas 

por este órgão. Outra medida importante executada pela CDHOAB diz respeito ao registro do 

termo contendo as declarações da esposa da Jonas Seixas, pois esse documento direcionou e 

fundamentou os primeiros requerimentos feitos pela 62ª PJC sobre o caso. Ademais, tal 

documento também auxiliou na construção fática inicial das investigações, resultando no 

desfecho maior com a conclusão do IP indiciando os suspeitos e posteriormente na instrução 

do processo, demonstrando assim sua relevância. 
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Conforme pode ser observado, outros atores que têm muita relevância desde o início do 

caso Jonas Seixas, antes mesmo da abertura das investigações formais, são os familiares da 

vítima, mais especificamente nas figuras de sua esposa Angélica da Silva Santos e mãe 

Claudineide Seixas. As duas foram responsáveis pelas primeiras movimentações em busca de 

respostas do poder público sobre a localização de Jonas e na cobrança de responsabilização 

institucional dos acusados. Suas ações mobilizaram as outras instituições envolvidas com o 

caso e despertaram à atenção da mídia para acompanhá-lo, impactando positivamente no seu 

desenvolvimento.  

O empenho da família em realizar atos públicos pedindo providências é um fator muito 

marcante neste caso, sobretudo porque esses atos se iniciaram logo no segundo dia do 

desaparecimento (11/10/2020) e se estenderam desde então, contando agora com a presença de 

movimentos sociais22. Um bom exemplo do alcance de sua mobilização é a contribuição do 

artista e ativista de renome internacional Carlos Latuff, que elaborou uma charge para chamar 

à atenção da sociedade alagoana sobre as reivindicações da família. 

 

IMAGEM 1: Charge elaborada para retratar o caso Jonas Seixas 

 

Autor: Carlos Lattuf (2020)  

 

                                                             
22 Mais informações em: https://www.gazetaweb.com/noticias/maceio/familiares-de-jonas-fazem-ato-e-dizem-

estar-sem-respostas-so-sabemos-pela-tv/ e https://www.portalacta.com/noticia/9648/ato-em-macei-relembra-o-

desaparecimento-de-jonas-seixas-que-completa-1-ano. 
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Em suas redes sociais, segundo o portal GazetaWeb.com, o artista fez um paralelo da 

situação alagoana com o emblemático caso do pedreiro Amarildo Dias de Souza23, ao afirmar 

“Mais um Amarildo para a conta da Polícia Militar! Hoje completam dois meses do 

desaparecimento de Jonas Seixas da Silva, casado, pai de dois filhos, levado por PMs na Grota 

do Cigano em Maceió. A família desesperada pergunta: Onde está Jonas?” (LATTUF 

DECLARA, 2020). 

A imagem apresentada é utilizada nos atos que cobram o esclarecimento acerca da sua 

localização. Apesar de não haver esperança da família em encontrar Jonas Seixas vivo, a busca 

por informações relativas ao local da ocultação do corpo se faz sempre presente. Diferentemente 

do caso dos irmãos Ferreira e Reinaldo da Silva Ferreira em que os homicídios foram 

testemunhados e existiu materialidade evidente (corpo das vítimas), o caso Jonas Seixas 

apresenta um fator problemático muito comum nesse tipo de ação policial que é o 

“desaparecimento” forçado24, tal qual a situação envolvendo Amarildo.  

Não se tem a prova definitiva no aspecto fático responsável por expor toda a violência 

estatal perpetrada, numa lógica perversa, nega-se até mesmo o direito ao reconhecimento de 

uma morte digna e se vitimiza os familiares e pessoas próximas dos desaparecidos. O exemplo 

disto se constata na fala de Claudineide Seixas, ao expressar suas angústias em reportagem feita 

pelo portal Mídia Caeté: 

É difícil, porque não tem corpo. A gente não tem nada. Fico achando que ele vai 

chegar a qualquer momento. Fico escutando. Meu consciente diz e sei que ele não está 
aqui a /essa altura do campeonato, até pelos áudios [que foi colocada para ouvir], mas 

para mim, para a esposa, para a filha, não está fácil. É complicado. Tudo o que eu 

queria era que eles dissessem onde está meu filho (...) Tudo o que está faltando é 

dizerem onde está o Jonas. O resto está acontecendo, mas isso é o principal. Porque a 

gente ia descansar o coração e colocar tudo no canto certo. A gente olharia para trás. 

Mas agora a gente dorme e acorda e não descansa (CLAUDINEIDE DECLARA, 

2021). 

 

                                                             
23 O caso Amarildo representou um marco nacional nas discussões referentes aos “desaparecimentos” forçados 

perpetrados por policiais. O servente de pedreiro foi detido por uma guarnição policial no dia 14/07/2013, na região 

da favela da Rocinha, cidade do Rio de Janeiro (RJ). Sendo levado até a Unidade de Polícia Pacificadora da 

localidade e liberado após averiguação, desde então, não se teve mais notícias do seu paradeiro. Depois de longas 

investigações, mobilizações sociais e pressões sobre o poder público, alguns policiais envolvidos direta ou 

indiretamente com o caso foram condenados na esfera criminal e a família teve direito a receber indenização do 

estado do Rio de Janeiro. Entretanto, o corpo nunca foi encontrado, o que mantém atual o questionamento 

reiteradamente feito na época do fato, cadê o Amarildo? Para mais informações acessar:   

https://wikifavelas.com.br/index.php/Caso_Amarildo e https://ponte.org/policial-que-investigou-assassino-de-
amarildo-critica-retorno-de-pm-a-corporacao/. 
24 Mais detalhes em: https://midiacaete.com.br/caso-de-jonas-seixas-acende-impasse-sobre-desaparecimento-

forcado/. 
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Diante do exposto, se constata que a luta da família ultrapassa a questão judicial, pois 

requer providências capazes de esclarecer a situação em sua completude, principalmente no 

tocante a localização do corpo da vítima.  

No decurso de todo esse processo os veículos de comunicação, dos mais independentes 

aos comerciais, seguiram noticiando o andamento do caso e dando ampla visibilidade a ele, 

relatando inclusive a evolução das etapas processuais. A cobertura das mobilizações realizadas 

pela família e a abertura de espaço editorial com a finalidade de que eles contassem sua história, 

cumpriu o importante papel de promover a publicização da situação e evidenciar as 

consequências do grave problema da violência estatal descontrolada.  

Por diversos fatores de ordem procedimental o caso Jonas Seixas poderá estar longe de 

ser finalizado. Porém, até o momento desta análise, apresentou bons resultados no que se refere 

as respostas institucionais dadas pelo MPE, tanto na esfera criminal quanto nas ações praticadas 

pela 62ª PJC. Conforme registrado anteriormente nesta dissertação, ainda poderão ser tomadas 

outras medidas buscando a responsabilização nas esferas administrativas e civis. A CDHOAB 

e a DPE tiveram o importante papel de provocar o MPE a promover determinados atos para a 

elucidação do caso. Além dessas circunstâncias, a proatividade da família de Jonas Seixas no 

transcorrer dos acontecimentos se mostrou um fator bastante relevante, capaz de influenciar e 

interferir positivamente nas reações das outras organizações.   

 

4.4. O Ministério Público Estadual exerce accountability sobre violência policial letal em 

Alagoas?  

A pergunta inicial desse tópico pode parecer pretenciosa à primeira vista, 

principalmente diante dos empecilhos apresentados no decorrer da pesquisa em obter 

informações capazes de viabilizar a análise mais minuciosa sobre a atuação institucional do 

MPE. Todavia, a indagação busca introduzir o debate entre as questões conceituais levantadas 

sobre accountability e as ações práticas realizadas pelo MPE analisadas no tópico anterior. 

Primeiramente é importante retomar qual conceito de accountability é utilizado nesta 

dissertação, seguindo os entendimentos de Mainwaring (2003), Kenney (2003) Moreno et al 

(2003), Muniz e Proença Júnior (2007) e Melo (2010), tratados anteriormente, entende-se que 

o exercício da accountability só estaria completo com a presença do elemento responsabilização 

(enforcement) em seu ciclo. Não que a accountability se resuma a uma ação pura e 

simplesmente punitiva, mas esse elemento seria responsável até mesmo por garantir a eficácia 

das medidas relacionadas a prestação de informações e justificações (answerability), pois em 
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muitos casos esses elementos são negligenciados ou negados, vindo a ser cumpridos após uma 

decisão superior ou judicial obrigando o seu envio. Assim, acredita-se que o processo de 

accountability só estará completo ao apresentar a junção dos elementos answerability e 

enforcement. 

De acordo com o conteúdo analisado, identificou-se que o MPE deve atuar em duas 

frentes nos casos ligados a violência policial, a primeira através das promotorias criminais e a 

segunda da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, para tentar viabilizar a accountability sobre 

os agentes e as instituições de segurança pública. Essas duas formas de atuação foram 

investigadas nas análises de caso realizadas, onde se procurou compreender de que forma esses 

órgãos atuaram no exercício de suas funções. 

Na seara criminal, o fato de os homicídios terem sido realizados por policiais, ou 

imputados a estes como no de Jonas Seixas, não alterou o curso dos processos (fator positivo), 

tão pouco denotou uma preocupação especial para além dos argumentos jurídicos das teses 

acusatórias (fator negativa). Por mais que a caracterização das atividades policiais estivessem 

presentes nas peças processuais, não existiu uma problematização maior ou tomada de 

providências externas encarando a letalidade policial como fruto de questões estruturais. Na 

verdade, muitos argumentos utilizados principalmente pela representante do MPE no plenário 

do júri se referiam a necessidade de culpabilização pessoal, dos ditos maus policiais 

responsáveis por desonrar a corporação. Há uma forte tendência, até pelos requisitos 

processuais exigidos de detalhamento das condutas, em individualizar demasiadamente os 

casos de violência policial, abordando estes como atos isolados realizados voluntariamente por 

indivíduos infratores da lei. Tal concepção é controversa e pode obstruir a aplicação de outras 

medidas capazes de expandir o controle e a fiscalização das instituições policiais, afinal, o 

problema sempre estaria atrelado a desvios individuais.  

Embora o desempenho das 49ª PJC e 47ª PJC possa ser considerado eficiente em seus 

respectivos processos criminais, sobretudo ao analisar formalmente o decurso temporal destes 

e a existência de uma espécie de responsabilização (criminal), suas atividades ocorreram 

exclusivamente de forma demandista, a partir do recebimento dos inquéritos policiais e 

impetração das denúncias requerendo a abertura das ações penais. Dito isto, não foram 

detectadas outras ações institucionais ligadas ao controle externo da atividade policial. Esse 

fato não significa que as promotorias citadas foram omissas ao não requisitar medidas 

suplementares, mas demonstra que os seus atos ficaram restritos à sua esfera de atuação 

específica.   
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O fato apresentado aponta para os problemas indicados por Lima (2012) e Garcia (2018) 

referentes a incapacidade do MP em exercer controles externos mais amplos quando estes ficam 

a critério das promotorias criminais, pois estas não possuem direcionamento, treinamento ou 

até mesmo condições estruturais para assumir tal atribuição. Além disto, suas funções típicas 

de certa maneira já representam uma forma de responsabilização, podendo inclusive subsidiar 

ações em outras áreas. Assim, compreende-se pelos pontos analisados que as promotorias 

criminais responsáveis pelo controle difuso da atividade policial não possuem aptidão para atuar 

nessa função, pois concentram seus esforços apenas na tramitação do processo criminal que são 

autoras.  

Destarte, não se pode almejar que esse tipo de atuação seja considerado uma forma de 

accountability apenas pelo fato de poder gerar uma espécie de responsabilização, mais 

precisamente na seara penal, pois o processo da accountability também envolveria as 

promotorias criminais estarem engajadas diretamente em exercer algum controle sobre a 

atividade policial. Nos casos analisados, por exemplo, não houve nenhuma fiscalização ou 

pedido de prestação de informações feito pelas 49ª PJC e 47ª PJC, não sendo identificadas as 

práticas caracterizadoras da answerability (informação e justificação). Na verdade, essas 

promotorias nem se detiveram sobre as questões relacionadas aos poderes ou as obrigações 

contidas no mandato policial, se concentrando apenas nas análises processuais jurídicas acerca 

de existência ou não dos crimes denunciados.  

A distinção feita anteriormente merece destaque pelo fato da accountability não ser 

reduzida a um mero procedimento responsabilizador ou que coloque essa característica acima 

das outras, sobretudo porque a prestação de contas, o fornecimento de informações, a 

fiscalização e o controle são partes integrais na sua composição. Aplicar esses elementos a 

atividade policial é fundamental na criação de medidas eficazes contra a violência policial, pois 

possibilitam o diagnóstico preciso das falhas ou desvios institucionais e proporcionam a 

realização de ações correcionais preventivas na fonte desses problemas.   

Conforme foi explanado no decorrer da pesquisa a 62ª Promotoria de Justiça da Capital 

é a competente em exercer o controle externo da atividade policial, tendo participado dos dois 

casos analisados. Dentro das suas possibilidades de atuação a promotoria supostamente 

acompanhou o primeiro, não demandando nenhuma ação prática sobre ele e teve um 

desempenho bastante ativo no segundo, executando ações importantes no seu desenvolvimento. 

Fazendo um breve comparativo entre os dois casos, percebe-se que não ocorreu padronização 

de procedimentos, mesmo ambos correspondendo a graves situações de letalidade policial, o 
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primeiro apresentando inclusive maior número de vítimas. Apenas pelas informações 

levantadas nos respectivos processos não é possível indicar qual foi o motivo do desequilíbrio 

das ações empregadas pela 62ª PJC, pois ambos possuíam elementos suficientes ensejadores de 

sua atuação. Além disto, os dois foram influenciados por vários atores e instituições externas 

responsáveis por mobilizarem esse órgão.      

Como detalhado anteriormente, além de sua atividade direta nos processos envolvendo 

a letalidade policial, podendo acompanhar os IPs, cobrar diligências investigativas e pleitear 

ações de responsabilização em áreas diversas da penal, a 62ª PJC utilizou os expedientes da 

emissão de recomendações técnicas e a abertura de inquéritos civis para tentar efetivar seus 

poderes de controle externo. As duas medidas citadas apresentam características típicas da 

answerability, pois devem ser aplicadas na cobrança de informações provenientes das 

instituições policiais e na realização de fiscalizações externas independentes pelo MPE. O 

resultado concreto dessas medidas seria a abertura de procedimentos correcionais internos ou 

de responsabilização caso sejam identificados indícios de ilegalidades relacionadas com a 

atividade policial. Deste modo, o enforcement ou a capacidade das agências de impor sanções 

e perda de poder também se faria presente.  

Diante das possibilidades formais e materiais evidenciadas no decorrer da pesquisa, 

acredita-se que a 62ª PJC seria a unidade do MPE capacitada para a realização do ciclo completo 

da accountability policial no estado, não só pela sua simples designação como promotoria 

especializada de controle externo, mas pelo empenho funcional na implementação de diversos 

mecanismos voltados ao controle e fiscalização policial. Não obstante a sua designação ser 

restrita a capital, os atos dessa promotoria possuem maior alcance quando são direcionados a 

polícia enquanto instituição, pois estes devem ser aplicados a toda corporação, não apenas a 

unidades restritas. Medidas como as previstas na Recomendação 001/2015, por exemplo, 

norteiam todo sistema de segurança pública estadual ao apresentar orientações que deveriam 

ser seguidas por diferentes órgãos públicos, com a finalidade de materializar ações de 

fiscalização e enfrentamento aos homicídios perpetrados por policiais. 

Apesar da 62ª PJC dispor dessas prorrogativas é necessário aprimorá-las e uniformizá-

las, objetivando desenvolver um direcionamento institucional estratégico referente aos casos de 

violência policial, sobretudo a letal. Tal providência precisa ser adotada no intuito de sanar 

omissões e garantir eficiência na atuação dessa promotoria, visto que o seu desempenho não foi 

uniforme nos dois casos analisados e ficou muito abaixo do esperado de maneira geral, 
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conforme demonstrado pela consulta feita no portal da transparência do MPE, apontando 

apenas duas apurações ligadas a casos de homicídio por intervenção policial.  

A abordagem quantitativa pretendida inicialmente nesta pesquisa buscava levantar o 

número casos instaurados e finalizados pela 62ª PJC referentes a letalidade policial estadual, 

vide a cópia do requerimento contida no apêndice, com a finalidade de quantificar esses 

procedimentos e ter a dimensão numérica da atuação prática dessa promotoria. Porém, essas 

informações não foram repassadas em tempo hábil, comprometendo a avaliação. A última 

resposta institucional a respeito da requisição, feita inicialmente no dia 16 de julho de 2021 por 

este pesquisador, se encontra no documento do Anexo 3, datando de 21 de março de 2022.  

Após a exposição dos fatos mencionados, podemos afirmar que a pergunta inicial deste 

tópico não possui uma resposta conclusiva e totalizante neste momento. Afinal, a pesquisa não 

obteve elementos suficientes capazes de respondê-la com maior embasamento empírico e teste 

de hipótese, principalmente pela ausência de material quantitativo. Entretanto, verificou-se o 

baixo desempenho da 62ª PJC em detrimento dos casos de letalidade policial, pelo número 

reduzido de procedimentos encontrados no portal da transparência da instituição e a ausência 

de medidas capazes de viabilizar a implementação da Recomendação 001/2015. Esses motivos 

podem ter contribuído para o descontrole da atividade policial local, sendo este um dos 

prováveis fatores com potencial de influenciar no aumento das mortes por intervenção policial 

nos últimos anos.  
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Não há dúvidas que a letalidade policial é um grave problema encontrado em todo 

território nacional, apresentando nuances próprias de acordo com cada região da federação. O 

estado de Alagoas não fugiu desse padrão e seguiu aumentando seus índices oficiais de 

violência policial letal nos últimos anos. Porém, conforme demonstrado no decorrer da 

pesquisa, esse fenômeno não é nenhuma novidade em terras alagoanas, a única diferença é que 

foi exposto de forma mais transparente e quantificada a partir 2012, situação que despertou o 

interesse inicial desta pesquisa em investigar o tema.  

Independentemente de variações regionais, algumas características se fizeram presente 

na maioria dos estudos sobre a letalidade policial nacional, tanto aqueles com predominância 

ensaística teórica quanto os empíricos. As duas categorias apontam que a violência estatal, 

principalmente a letal, quase sempre ficou circunscrita as classes sociais de baixa/baixíssima 

renda e aos negros e pardos, maioria dos componentes desse estamento social, além de ser 

notadamente administrada nos territórios onde essas pessoas habitam, possuindo assim um 

recorte espacial bem definido no seu exercício. Indicando de que modo as questões ligadas a 

classe, raça e aos discursos moralistas punitivistas estruturaram e ainda influenciam as 

instituições policiais, mesmo após relativa evolução democrática e incorporação formal de 

novas normas de direitos humanos, esses estudos demonstram que a letalidade policial não é 

fruto do acaso ou o simples somatório de várias ações policiais despretensiosas, pois existe um 

padrão concreto de vítimas atingidas por ela.    

Outro ponto relevante desenvolvido nessas pesquisas é o papel dos órgãos de controle e 

dos mecanismos de fiscalização e responsabilização exercidos sobre a atividade policial. Aqui 

se estabeleceu que a atuação desses órgãos e a aplicação dessas medidas podem resultar na 

redução e prevenção dos casos de violência policial. Entretanto, suas falhas ou omissões 

produzem o efeito inverso, contribuindo para o descontrole institucional da polícia e 

potencializando seus atos violentos. 

Buscando compreender melhor a relação existente entre os órgãos de controle, os 

mecanismos de fiscalização e responsabilização e seus impactos sobre a letalidade policial, esta 

pesquisa desenvolveu o conceito de accountability, relacionando-o com questões ligadas ao 

mandato policial. Para compreender como tal conceito é convertido em medidas práticas, 

investigou-se a atuação do Ministério Público enquanto instituição competente para exercê-las 

sobre as polícias, visto os seus poderes e prerrogativas funcionais de controle externo da 
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atividade policial, conferidos pela Constituição Federal e regulamentados por outros 

dispositivos legais. Assim, foram descritas as possibilidades normativas e estratégias 

institucionais criadas pelo MP em âmbito nacional referentes ao enfrentamento da letalidade 

policial, sendo identificadas as principais causas gerais que interferiram negativamente na 

implementação destas, resultando na sua ineficácia. 

O trajeto analítico descrito foi importante para compreender a dimensão da letalidade 

policial de forma crítica, saindo da mera percepção numérica ou midiática da questão, além de 

estabelecer os conceitos chave relativos à atuação institucional do MP como órgão responsável 

pela accountability da atividade policial. Essas referências embasaram o cerne desta dissertação 

de mestrado, que é o estudo sobre a atuação do Ministério Público Estadual na fiscalização e 

controle das ações policiais resultantes em mortes em Alagoas. 

Ao tratar da violência estatal local ficou evidente que este problema já perdura por 

muitos anos, antes mesmo de ser registrado oficialmente pelos canais estatísticos da SESP. Os 

estudos regionais demonstram a íntima ligação dessa violência com os interesses dos setores 

políticos e econômicos dominantes de Alagoas, defendendo inclusive a ideia de uma cultura da 

violência substanciada pelo autoritarismo político. Mesmo bebendo dessas relevantes fontes 

responsáveis por difundir uma “teoria” da violência estatal alagoana de base culturalista e, 

concordando com muitos dos seus pressupostos, a presente pesquisa buscou outro caminho e 

se alinhou aos recentes estudos que interpretam o fenômeno da violência policial através dos 

paradigmas da criminalidade urbana, sobretudo trabalhando pela ótica da gestão das políticas 

públicas de segurança e problematizando o papel das instituições nesse processo. Destaca-se 

que essa abordagem não nega a influência dos fatores históricos e estruturais, mas os incorpora 

as novas perspectivas analíticas responsáveis por interpretações menos deterministas. 

Dito isto, o interesse da pesquisa se concentrou em investigar como a atuação 

institucional, realizada pelo MPE, poderia se relacionar ou interferir nos casos de letalidade 

policial, principalmente perante o seu aumento oficial registrado desde 2012. Ante o exposto 

foram avaliadas as ações praticadas pelo MPE no exercício do controle externo da atividade 

policial, destacando particularmente as medidas efetuados pela 62ª Promotoria de Justiça da 

Capital, tendo em vista a sua competência específica para desempenhar essa função. Com o 

objetivo de aprofundar a investigação quanto a atuação concreta do MPE em situações de 

homicídios decorrentes de intervenção policial, foram feitas duas análises de casos dos atos 

realizados pelas promotorias criminais e pela 62ª PJC, dentro e fora dos processos. 
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O resultado desses estudos apontou que as promotorias criminais concentram seus 

esforços dentro de suas atribuições na área criminal, atuando estritamente nas questões 

processuais, não demandando nenhuma medida específica direcionada ao controle externo da 

atividade policial. Já a 62ª PJC apresentou uma performasse distintas nos dois casos, não 

efetuando nenhuma medida concreta no primeiro e sendo bastante diligente no segundo, 

inclusive com a provocação do órgão de controle interno (Corregedoria da PM) e adoção de 

medidas de fiscalização extraprocessuais, vide a abertura de inquérito civil próprio, podendo 

ainda ingressar com ações futuras de responsabilização.  

Após a reunião de todas as informações e conceitos levantados, refletidos e debatidos, 

o último tópico da dissertação questionou se o Ministério Público Estadual exerce 

accountability sobre violência policial letal em Alagoas. Essa pergunta surge mais como um 

convite a reflexão decorrente dos elementos apresentados no corpo da pesquisa do que uma 

introdução para a alguma resposta definitiva. Isto ocorreu pela falta de elementos empíricos 

capazes de embasar explicações detalhadas e passar por testes de hipóteses, comumente 

associados a metodologias quantitativas ou mistas. Porém, pôde-se confirmar que o MPE possui 

atribuições que lhe permite exercer a accountability sobre a atividade policial de maneira 

completa, pois poderá aplicar medidas de answerability e enforcement. Além disto, observou-

se também que a 62ª PJC seria o órgão habilitado para exercer o controle externo da atividade 

policial de modo técnico e provavelmente com maior eficiência. Todavia, a atuação deste órgão 

se encontra muito abaixo do esperado, inexistindo padronização de procedimentos e 

direcionamentos institucionais voltados ao enfretamento da letalidade policial ou a 

implementação das medidas criadas por ele, prejudicando diretamente na materialização da 

accountability sobre as ações letais realizadas pela polícia alagoana. 

Fazendo o balanço geral da pesquisa, os objetivos geral e específicos foram concluídos 

com sucesso, apesar da maior dificuldade no que diz respeito a falta de informações solicitadas 

ao MPE. A abordagem inicial do estudo utilizaria metodologias quantitativas para auxiliar na 

análise da atuação da 62ª PJC nos casos de letalidade policial, a partir da contabilização dos 

procedimentos instaurados e finalizados por essa promotoria e sua proporção em detrimento do 

número total de casos registrados pelo NEAC. Esses dados seriam trabalhados com objetivo de 

identificar se existe alguma relação de causalidade entre a abertura de procedimentos de 

responsabilização e o aumento, ou diminuição, dos homicídios decorrentes de intervenção 

policial. Tais testes não foram realizados por conta da ausência das informações requeridas, 
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sendo estas detalhadas no apêndice do trabalho. A título de registro, todo o andamento da 

solicitação feita ao MPE encontra-se anexado nesta dissertação no anexo 3. 

Não foram detectados os motivos nem apresentadas as justificativas que levaram ao não 

envio desses dados em tempo hábil. A falta de comprometimento institucional em atender 

requisições externas por informação ou explicar a demora no seu compartilhamento, não 

prejudica só a pesquisa, mas a sociedade como um todo, pois fica explícito o desinteresse do 

órgão em prestar contas sobre a sua atuação. Esse tipo de postura prejudica no seu próprio 

desenvolvimento interno, pois inviabiliza a realização de diagnósticos técnicos capazes de 

indicar quais medidas estão funcionando e explicar quais são as falhas na sua atuação.  

Entende-se que a pesquisa contribuiu primeiramente no debate sobre a letalidade 

policial e a necessidade de implementação da accountability como ferramenta capaz de intervir 

positivamente no problema, colocando o MP na qualidade de ator central desse processo, 

mesmo diante das dificuldades e debilidades apresentadas pelo órgão. A nível local a pesquisa 

colaborou com a construção teórica a respeito da violência policial, apresentando novas 

perspectivas acerca dessa questão e problematizando como a atuação institucional realizada 

pelo MPE pode interferir nela. Por fim, considera-se que a dissertação esclareceu algumas 

dúvidas referentes a possibilidade de o MPE executar atos de controle e fiscalização sobre 

atividade policial, apontando as principais fragilidades na sua atuação, sobretudo no tocante as 

ações institucionais direcionadas ao esclarecimento e responsabilização dos homicídios 

decorrentes de intervenção policial. 

Apesar das contribuições pretendidas através desta dissertação, existem muitos 

questionamentos referentes a violência policial local e a atuação institucional do MPE no 

controle externo da atividade policial a serem desenvolvidos. Afinal, nenhuma pesquisa pode 

ser considerada completamente finalizada, pois sempre existirão lacunas e questionamentos não 

respondidos por diversos fatores, além de novas abordagens metodológica que poderão surgir, 

proporcionando análises complementares ou retificando equívocos presentes nos estudos 

anteriores. Assim, observa-se um grande horizonte para o desenvolvimento de pesquisas na 

seara da violência estatal e da segurança pública em Alagoas. 
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APÊNDICE 1 

Requerimento feito ao Conselho Nacional do Ministério Público (Processo: 

19.00.7000.0004079/2021-30) 

Meu nome é José Luiz Cavalcanti Pedrosa Júnior, Mestrando do Programa de Pós-Graduação 

em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas do Centro Universitário Tiradentes, Alagoas 

(UNIT/AL) – localizado na Avenida Comendador Gustavo Paiva - de 1/2 ao fim, Bloco A, sala 

2, Cruz das Almas, CEP: 57038000 – Maceió/AL – Brasil, bolsista Capes e pesquisador no 

campo de políticas públicas e organizações pelo Laboratório Interdisciplinar de Inovação em 

Organizações e Políticas Públicas (Labipol).   

Com base na análise das diretrizes estabelecidas por este órgão, mais especificamente pela 

comissão especial do sistema prisional, controle externo da atividade policial e segurança 

pública, gostaria de solicitar, cordialmente, alguns dados e documentos referentes aos projetos: 

O MP no enfrentamento à morte decorrente de intervenção policial (2014), O Ministério 

Público nas Repartições Policiais - Combatendo o Auto de Resistência Seguido de Morte 

(2015), dentre outros materiais em arquivo pertencentes a este Conselho Nacional que tenham 

relação com as medidas de enfretamento institucional a letalidade policial. 

Os altos e preocupantes índices de letalidade policial em território nacional são notórios e 

requerem a atuação conjunta de diversos atores, de diferentes seguimentos, para que sejam mais 

bem compreendidos. Assim, pesquisas acadêmicas lastreadas por dados/informações de 

instituições públicas se mostram fundamentais nesse processo, podendo resultar em importantes 

contribuições mútuas que direcionem na melhor atuação estatal e elaboração de políticas 

públicas mais efetivas.    

Com base nisto, este pesquisador gostaria de solicitar: 

- Os relatórios e outros documentos produzidos entre 2014 e 2019 pelos projetos: O MP no 

enfrentamento à morte decorrente de intervenção policial (2014) e O Ministério Público nas 

Repartições Policiais - Combatendo o Auto de Resistência Seguido de Morte (2015). 

-  Informações provenientes do banco de dados criado pelo CNMP no Sistema de Registro de 

Mortes Decorrentes de Intervenção Policial (período de 2015 a 2019). 

- Informações provenientes do banco de dados criado pelo CNMP acerca das mortes 

decorrentes de intervenção policial no estado de Alagoas (2015 a 2019).  

- Caso não seja repassado o relatório integral com todas as informações sobre as mortes 

decorrentes de intervenção policial no estado de Alagoas (2015 a 2019), solicito as seguintes 

informações: Data e horário do fato (mortes), município, número do respectivo inquérito 

policial, se foi feita a comunicação imediata ao Ministério Público Estadual de Alagoas, se o 

delegado de polícia compareceu pessoalmente ao local do fato, se foi realizada a perícia no 

local, se foi realizada a necrópsia, situação do Inquérito Policial (em diligências, arquivado ou 

denunciado). 
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- Informações se o Ministério Público Estadual de Alagoas foi informado sobre o projeto 

nacional e se mantém o sistema do CNMP alimentado e atualizado desde 2015. 

- Solicitar informações, ou relatórios, dos indicadores presentes no projeto O Ministério Público 

nas Repartições Policiais - Combatendo o Auto de Resistência Seguido de Morte (2015).  

Especificamente os indicadores dos itens: III, IV, VI. 

- Solicitar informações se houve a divulgação a nível nacional da cartilha “O MP no 

enfrentamento à morte decorrente de intervenção policial”, criada com objetivo de disseminar 

os projetos mencionados anteriormente. 

Agradeço a atenção! 

 

Maceió, 17 de junho de 2021 

 

José Luiz Cavalcanti Pedrosa Júnior 

Mestrando no Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas 

(UNIT/AL). Bolsista Capes. Pesquisador do Laboratório Interdisciplinar de Inovação em 

Organizações e Políticas Públicas (Labipol). Advogado. 

Curriculum Lattes: http://lattes.cnpq.br/1617877584200703 
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APÊNDICE 2 

Requerimento feito ao Ministério Público Estadual (Processos: 01.2021.00000516-2 e 

09.2022.00000083-8) 

Meu nome é José Luiz Cavalcanti Pedrosa Júnior, RG: 33601194, Mestrando do Programa de 

Pós-Graduação em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas do Centro Universitário 

Tiradentes em Alagoas (UNIT/AL) – localizado na Avenida Comendador Gustavo Paiva - de 

1/2 ao fim, Bloco A, sala 2, Cruz das Almas, CEP: 57038000 – Maceió/AL, bolsista Capes e 

pesquisador no campo de políticas públicas e organizações pelo Laboratório Interdisciplinar de 

Inovação em Organizações e Políticas Públicas (Labipol), coordenado pela professora doutora 

Lorena Madruga Monteiro.   

Com base na análise das diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP), mais especificamente pela comissão especial do sistema prisional, controle externo 

da atividade policial e segurança pública,  gostaria de solicitar, cordialmente, a Promotoria de 

Controle Externo da Atividade Policial, através da ouvidoria do Ministério Público Estadual, 

alguns dados e documentos, dentre outros materiais institucionais referentes a atuação dessa 

promotoria especializada em relação as medidas de controle e fiscalização institucional da 

letalidade policial no estado. 

Os altos e preocupantes índices de letalidade policial em território nacional, e localmente, são 

notórios e requerem a atuação conjunta de diversos atores, de diferentes seguimentos, para que 

sejam mais bem compreendidos. Assim, pesquisas acadêmicas lastreadas por 

dados/informações de instituições públicas se mostram fundamentais nesse processo, podendo 

resultar em importantes contribuições mútuas, que direcionem no melhoramento da atuação 

estatal e na elaboração de políticas públicas mais efetivas no enfrentamento ao problema da 

violência policial.    

Com base nisto, este pesquisador gostaria de solicitar: 

- Dados existentes em registro institucional sobre o número de casos de letalidade policial no 

estado, no período de 2012 a 2019. 

 

- Informações sobre a alimentação de dados para o banco de dados criado pelo CNMP no 

projeto “O Ministério Público nas Repartições Policiais - Combatendo o Auto de Resistência 

Seguido de Morte (2015)”, voltado ao registro de casos de mortes decorrentes de intervenção 

policial, no período de 2015 a 2019. 

 

- O número de procedimentos de apuração instaurados (inquéritos e/ou processos) no período 

de 2012 a 2019, nos casos que envolvem letalidade policial ou resistência seguida de morte. 

 

- O número de casos apurados que viraram processo (finalizados ou em andamento) e de casos 

que foram arquivados. 

 

- O envio de documentos, diretrizes ou normas internas que definam a atuação da Promotoria 

de Controle Externo da Atividade Policial nos casos envolvendo letalidade policial no estado.  



 

 115 
 

 

- Informações sobre a vigência da NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA CONJUNTA n.º 

01/2015. Elaborada pela 62.ª Promotoria de Justiça da Capital – AL e nas Promotorias de Justiça 

de Controle Externo da Atividade Policial da Região Metropolitana de Maceió. 

 

Ressalta-se que este pesquisador está a inteira disposição da Promotoria para o esclarecimento 

de qualquer ponto acerca da pesquisa realizada, se disponibilizando a enviar documentos caso 

seja necessário e a realizar reuniões para dirimir eventuais dúvidas. Caso seja necessário este 

pesquisador poderá comparecer ao local determinado para a seleção e coleta do material 

solicitado. 

 

Cordialmente, agradeço a atenção! 

 

Maceió, 16 de julho de 2021 

 

José Luiz Cavalcanti Pedrosa Júnior 

Mestrando no Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas 

(Unit/AL). Bolsista Capes. Pesquisador do Laboratório Interdisciplinar de Inovação em 

Organizações e Políticas Públicas (Labipol). Advogado. 

Curriculum Lattes: http://lattes.cnpq.br/1617877584200703 
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ANEXOS 

 

1 – RESPOSTA DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO AO 

REQUERIMENTO DO PESQUISADOR (PROCESSO:19.00.7000.0004079/2021-30) 

 

2 – RECOMENDAÇÃO 01/2015 DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

 

3 – ANDAMENTO DO REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES FEITO AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (PROCESSOS:11.2021.00001643-6 E 

09.2022.00000083-8) 
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ANEXO 1 

 

 
 

PROCESSO n° 19.00.7000.0004079/2021-30 

 

DESPACHO 

 
 

Trata-se de manifestação oriunda da Ouvidoria Nacional do Ministério Público, 

registrada sob o número 20210000153, por meio da qual se pleiteiam: 

(i) Os relatórios e outros documentos produzidos entre 2014 e 2019 

pelos projetos: O MP no enfrentamento à morte decorrente de 

intervenção policial (2014) e O Ministério Público nas Repartições 

Policiais - Combatendo o Auto de Resistência Seguido de Morte 

(2015). 

(i) Informações provenientes do banco de dados criado pelo CNMP no 

Sistema de Registro de Mortes Decorrentes de Intervenção Policial 

(período de 2015 a 2019). 

(ii) ) Informações provenientes do banco de dados criado pelo CNMP 

acerca das mortes decorrentes de intervenção policial no estado de 

Alagoas (2015 a 2019). 

(iv) Caso não seja repassado o relatório integral com todas as 

informações sobre as mortes decorrentes de intervenção policial no 

estado de Alagoas (2015 a 2019), solicito as seguintes informações: 

Data e horário do fato (mortes), município, número do respectivo 

inquérito policial, se foi feita a comunicação imediata ao Ministério 

Público Estadual de Alagoas, se o delegado de polícia compareceu 

pessoalmente ao local do fato, se foi realizada a perícia no local, se foi 

realizada a necrópsia, situação do Inquérito Policial (em diligências, 

arquivado ou denunciado). 

(v) Informações se o Ministério Público Estadual de Alagoas foi 

informado sobre o projeto nacional e se mantém o sistema do CNMP 

alimentado e atualizado desde 2015. 

(vi) Solicitar informações, ou relatórios, dos indicadores presentes no 

projeto O Ministério Público nas Repartições Policiais - Combatendo o 

Auto de Resistência Seguido de Morte (2015). Especificamente os 

indicadores dos itens: III, IV, VI. 

(vi) Solicitar informações se houve a divulgação a nível nacional da 

cartilha “O MP no enfrentamento à morte decorrente de intervenção 

policial”, criada com objetivo de disseminar os projetos mencionados 

anteriormente. 

 

Em atenção aos itens "i" e "vi", registre-se que as publicações disponíveis 

relacionadas à citada temática podem ser consultadas por intermédio do link 

https://www.cnmp.mp.br/portal/index.php? 

option=com_content&view=article&id=6710:publicacoes-do-controle-externo-da-atividade- 

policial&catid=448:acoes&Itemid=430. 

Por seu turno, no que concerne aos itens "i ", "i i" e "iv", sublinhe-se que deve 

o requerente dirigir-se diretamente aos detentores da informação, no caso, a Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Alagoas. As informações coletadas pelo Ministério Público 

insere-se no exercício do controle externo da atividade policial e, por conseguinte, observa o que 

dispõem os parágrafos do art. 8.º da Lei Complementar 75/1993: “§ 1º O membro do Ministério 

Público será civil e criminalmente responsável pelo uso indevido das informações e documentos 

que requisitar; a ação penal, na hipótese, poderá ser proposta também pelo ofendido, 

Despacho CSP 0511948 SEI 19.00.7000.0004079/2021-30 / pg. 1 
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subsidiariamente, na forma da lei processual penal”. 

Esse registro se mostra necessário porque os dados de cada apuratório 

e comunicação realizada ao Ministério Público observam o art. 20 do Código de 

Processo Penal, quando determina que “A autoridade assegurará no inquérito o sigilo 

necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade”. Registre-se que 

previsão de conteúdo assemelhado se encontra no art. 15 da Resolução CNMP 

181/2017, que cuida especificamente do Procedimento de Investigação Criminal a 

cargo do Ministério Público.Vale ressaltar que o procedimento pode assumir vários 

graus de sigilo sendo que somente a autoridade judicial tem poderes para desclassificá-

los. 

Os dados pleiteados no requerimento amoldam-se, nos termos da Lei 

de Acesso à Informação, tanto ao que se nomina “informação sigilosa” quanto “informação 

pessoal” (incisos III e IV do art. 4.º da Lei n. 12.527/2011. 

Por tudo o que foi exposto, especificamente quanto a esses itens, 

estamos impossibilitados de atender ao vosso pedido. 

Em relação ao item "v", ressalte-se que o Ministério Público 

alimentou o Sistema de Registro de Mortes Decorrentes de Intervenção Policial nos 

anos de 2015, 2016, 2017 e 2018, não tendo sido ainda repassado ao CNMP, os dados 

dos anos subsequentes. 

No tocante aos itens "vi" e "vi ", não se tem, no âmbito da CSP, 

informações pormenorizadas relacionadas aos referidos documentos, em que pese a 

cartilha “O MP no enfrentamento à morte decorrente de intervenção policial” estar 

hospedada no sítio eletrônico do CNMP (link acima indicado). 

Por fim, a respeito do "Projeto O Ministério Público nas Repartições 

Policiais - Combatendo o Auto de Resistência Seguido de Morte (2015)", sugere-se o 

envio dos presentes autos à Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública e à 

Comissão de Planejamento Estratégica, para fins de manifestação, se entender pertinente, 

quanto ao item "i" e "vi". 

Assim, na expectativa de ter atendido à presente indagação, 

permanece a CSP à disposição para esclarecimentos necessários. 

 
 

Brasília, 18 de julho de 2021. 

 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 

Presidente da Comissão do Sistema 

Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e 

Segurança Pública 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weitzel Rabello de 

Souza, Conselheiro do CNMP, em 19/07/2021, às 12:00, conforme § 3º 
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e 
Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.cnmp.mp.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código 
verificador 0511948 e o código CRC 3849CB77. 
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ANEXO 2 

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS 

62ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 

CAPITAL 

Promotorias de Justiça de Controle Externo da 

Atividade Policial da Região Metropolitana de 

Maceió 

Defesa da Segurança Pública e Controle Externo da 
Atividade Policial 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA CONJUNTA n.º 
01/2015 

 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por 

conduto de seus membros com atuação na 62.ª Promotoria de Justiça 

da Capital – AL e nas Promotorias de Justiça de Controle Externo da 

Atividade Policial da Região Metropolitana de Maceió, no uso de suas 

atribuições capituladas no art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar 

Federal nº 75, de 20.05.1993, c/c o art. 80 da Lei Federal n.º 8.625, de 

12.02.1993, e; 

 

Considerando que incumbe ao Ministério Público a 

defesa da ordem jurídica, sendo sua função institucional zelar pelo 

efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos assegurados na 

Carta Magna, promovendo as medidas necessárias para a sua 

garantia, na forma dos art. 127 e 129, inciso II, da Constituição da 

República; 

Considerando que ao Ministério Público compete 

expedir RECOMENDAÇÕES visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como, do efetivo respeito aos 

interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando 

prazo razoável para a adoção das providências cabíveis, nos moldes 

do art. 4º, inc. IX da Resolução CPJ nº 09, de 23.10.2015, do Ministério 

Público de Alagoas; 

Considerando que, nos termos do art. 129, inciso VII, 

da Constituição Federal (regulamentado pelo art. IV, inc. X da Lei 
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Complementar Estadual nº 15/96), é função institucional do Ministério 

Público exercer o controle externo da atividade policial, na forma de 

sua Lei Orgânica; 

Considerando o que consta da Resolução 20/2007, do 

CNMP, bem como, de suas alterações posteriores; 

Considerando que estão sujeitas ao controle externo 

do Ministério Público as atividades policiais da Polícia Militar e da 

Polícia Civil, inclusive do Instituto Médico-Legal e do Instituto de 

Criminalística, bem como, de qualquer outro órgão ou 

instituição, civil ou militar, ao qual seja atribuída parcela de poder de 

polícia relacionada à segurança e à persecução criminal, nos exatos 

termos da Resolução CPJ nº 09, de 23.10.2015, do Ministério Público 

de Alagoas; 

Considerando que, de acordo com o caput do artigo 5º 

da Constituição Federal, todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade; 

Considerando que a utilização, em registros policiais, 

de termos como autos de resistência ou resistência seguida de 

morte podem levar, equivocadamente, à não instauração dos 

respectivos Inquéritos Policiais por homicídio, o que merece 

veemente repúdio em face do que disciplina a Resolução nº 8, de 21 

de dezembro de 2012, do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana do Governo Federal; 

Considerando a crescente incidência de mortes de civis 

em confronto com a polícia nos dois últimos anos (2014/2015) no 

Estado de Alagoas, conforme amplamente noticiado através da mídia 

local, o que está a merecer atenção por parte das autoridades públicas 

responsáveis, a fim de que sejam elididas quaisquer dúvidas ou 

suspeitas acerca da licitude das condutas dos policiais civis e militares 

participantes das operações policiais que tenham resultado em morte 

– em regra com o uso de arma de fogo pertencente às instituições 

públicas; 

Considerando a importância de que sejam mantidos e 

disponibilizados ao Ministério Público dados referentes a mortes 

decorrentes de intervenção estatal para fins de inserção no banco de 
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dados do Conselho Nacional do Ministério (CNMP), no “Sistema de 

Registro de Mortes Decorrentes de Intervenção Policial”; 

Considerando a implementação do projeto intitulado “O 

Ministério Público no enfrentamento à morte decorrente de 

intervenção policial”, do CNMP, cujo objetivo é garantir que em toda 

ação estatal que resulte em óbito seja procedida uma adequada e 

minuciosa coleta de informações e a sua específica investigação 

policial, conforme preceitua o CPP, o que suscita a necessidade de 

ações a serem adotadas pelas instituições responsáveis pela 

persecução penal em casos que tais; 

 
Considerando que o controle externo da atividade 

policial poderá ser exercido por meio de medidas extrajudiciais com o 

desiderato de sanar a omissão indevida ou para prevenir ou corrigir 

ilegalidade ou abuso de poder; 

Considerando que constitui crime, nos termos do art. 

347 do código penal, modificar o estado de lugar, de coisa ou de 

pessoa com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito visando alterar a 

verdade dos fatos em sede de futuro inquérito ou processo penal, 

neste último caso, com penas a serem aplicadas em dobro, tudo 

conforme o art. 6º, inc. II do Código de Processo Penal; 

 

Considerando o recebimento do Ofício Circular nº 

015/2015/COADE/SPR-CNMP, de 15 de outubro de 2015, o qual 

remete aos Procuradores Gerais de Justiça do País cópia da 

Resolução CNMP nº 129, de 22 de setembro de 2015, que estabelece 

regras mínimas de atuação do Ministério Público no controle externo 

da investigação de morte decorrente de intervenção policial, a serem 

implementadas no âmbito de cada Órgão Ministerial; 

 
Considerando que o agente público que está nas ruas 

no enfrentamento direto da criminalidade deve exercitar conduta 

modelar de cumprimento da lei, a fim de que não se imprima no 

imaginário popular a ideia de que a ele é permitido aplicar 

sumariamente a pena de morte, sobretudo quando se trata de crimes 

que merecem o amplo repúdio da sociedade, em razão de sua 

gravidade ou da periculosidade do agente, já que se trata de violação 

frontal ao princípio do devido processo legal, da presunção de 

inocência e da defesa dos direitos humanos de todos; 
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RESOLVE RECOMENDAR, 

 
Notadamente em relação aos episódios ocorridos nas 

circunstâncias descritas nos itens acima: 

 
1) Aos peritos médicos do IML 

 
Que, por ocasião de perícia necroscópica, seja obrigatória a 

realização de exame interno, documentação fotográfica e coleta de 

vestígios encontrados, além da descrição minuciosa de todas as 

demais circunstâncias relevantes encontradas no cadáver, devendo 

detalhar-se aspectos das lesões (inclusive lesões típicas de defesa), 

trajetória dos projéteis e a distância dos disparos (tiro encostado, a 

curta ou longa distância, por ex.), ressaltando-se a possibilidade de 

que tais profissionais sejam convidados pelo Ministério Público a 

esclarecer detalhes técnicos dos exames por eles realizados; 

 
2) Aos Delegados de Polícia 

 
Que compareçam pessoalmente ao local dos fatos tão logo sejam 

comunicados da ocorrência, providenciando o seu pronto isolamento 

para que não se alterem o estado e a conservação das coisas, a 

realização da perícia e a respectiva necrópsia, as quais devem ter a 

devida celeridade (CPP, art. 6º, I); 

 
Que, nos casos de que trata a presente RECOMENDAÇÃO, sejam 

os inquéritos prontamente instaurados e registrados como de 

homicídio decorrente de intervenção policial, sem prejuízo de 

eventuais prisões em flagrante e, no curso da investigação, verifique-

se se houve ou não resistência que possa efetivamente fundamentar 

qualquer excludente de antijuridicidade, a fim de que haja maiores 

probabilidades de que o conjunto probatório possa retratar a realidade 

dos fatos; 

 
Que haja a comunicação dos fatos objeto da presente 

RECOMENDAÇÃO ao Ministério Público, em até 24 (vinte e quatro) 

horas da ocorrência dos fatos, junto com cópia dos autos de prisão em 

flagrante respectivos, se houver, a fim de que se possa assegurar o 

pronto acompanhamento das investigações pelo Órgão Ministerial 

responsável; 
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Que providenciem para que o inquérito policial contenha informações 

sobre os registros de comunicação, imagens e movimentação das 

viaturas envolvidas nas ocorrências de que trata a presente 

RECOMENDAÇÃO; 

 

 
3) Aos policiais em situação de confronto com 

terceiros 

 
Que não ofereçam qualquer resistência às investigações a serem 

encetadas, colaborando para o seu adequado desenvolvimento, 

fornecendo as armas utilizadas por eles durante o confronto policial, 

bem como, cuidando para a preservação do local do crime, somente 

providenciando socorro às vítimas quando não houver constatação do 

óbito no local do confronto, situação em que devem os corpos ser 

mantidos na posição originária, até a chegada da autoridade policial e 

dos peritos; 

 
4) Aos peritos do Instituto de Criminalística 

 
Que realizem a perícia do local do suposto confronto, com ou sem a 

perícia física do cadáver (CPP, art. 6º VII), noticiando eventuais 

sinais de ter havido alterações na cena do crime ou na posição do 

cadáver ou dos objetos integrantes do cenário, inclusive armas de 

fogo; 

 
Que providenciem para que as armas de todos os agentes de 

segurança pública envolvidos na ocorrência sejam apreendidas e 

submetidas a perícia específica; 

 

 
5) Às unidades ambulatoriais e hospitalares 

 
Que providenciem o imediato atendimento dos feridos em confronto 

com a polícia e por ela transportados, comunicando ao Ministério 

Público todos os casos em que observe que as vítimas já tenham 

aportado em óbito às unidades ambulatoriais e hospitalares, para as 

investigações devidas; 

 
 

6) Ao Secretário de Segurança Pública de 
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Alagoas, ao Delegado Geral e ao Comandante 

Geral da Polícia Militar de Alagoas 

 
Que façam divulgar amplamente junto a seus subordinados os termos 

da presente RECOMENDAÇÃO, promovendo a apuração das 

responsabilidades cabíveis, em nível administrativo e criminal, de 

eventuais violadores das normatizações delineadas. 

 
Que seja providenciada a regulamentação, pelos órgãos 

competentes, da prestação de socorro por agentes de segurança 

pública em situação de confronto, visando coibir a eventual remoção 

indevida de cadáveres; 

 
Que seja providenciada a inserção de um campo específico nos 

boletins de ocorrência para registro de incidência de mortes 

decorrentes de atuação policial, conforme consta do 2º objetivo da 

Cartilha do CNMP intitulada “O MP no Enfrentamento à Morte 

Decorrente de Intervenção Policial”, comunicando-se a adoção de tal 

providência à Promotoria de Controle Externo da Atividade Policial da 

Capital; 

 
 Secretaria de Segurança Pública do Estado de Alagoas discipline por 

meio de atos normativos os itens da presente RECOMENDAÇÃO, e 

que tais normatizações sejam encaminhadas ao mesmo Órgão 

Ministerial acima referido; 

 

 Que a Secretaria de Segurança Pública do Estado de Alagoas expeça 

ato normativo para disciplinar o procedimento a ser adotado nas 

hipóteses de homicídio consumado de policiais civis e militares e 

integrantes da Perícia Forense do Estado, no exercício da função ou 

em decorrência dela, e da morte decorrente de intervenção policial, 

estando ou não o agente de serviço; 

 
Que o Ministério Público seja informado mensalmente das estatísticas 

acerca das mortes decorrentes de intervenção policial e das mortes 

de policiais civis e militares e integrantes dos órgãos periciais, no 

exercício da função ou em decorrência dela; 

 
Que se recomende às respectivas Corregedorias da Polícia Civil e 

Militar para que investiguem os episódios que tenham resultado em 

mortes decorrentes de intervenção policial; 



 

 125 
 

Que seja orientado ao setor competente da polícia civil para que 

comunique mensalmente à Promotoria de Controle Externo da 

Atividade Policial da Capital e às Promotorias da Região Metropolitana 

de Maceió, listagem contendo inquéritos que apuram mortes 

decorrentes de intervenção policial, tendo como dados mínimos 

obrigatórios: nome da vítima, data e horário do fato, município, nome 

dos policiais envolvidos, local de trabalho dos policiais envolvidos, 

número do respectivo inquérito policial, se foi feita a imediata 

comunicação ao Ministério Público, se o delegado de polícia 

compareceu pessoalmente ao local do fato, se foi realizada a perícia 

no local, se foi realizada a necrópsia, situação do inquérito policial 

(em diligências, arquivado ou já denunciado), com dados a serem 

fornecidos a partir de janeiro de 2016, podendo tais informações 

serem remetidas através do e-mail: gab.pgj@mpal.mp.br 

Encaminhe-se a presente RECOMENDAÇÃO ao 

Membro Conselheiro da Comissão do Sistema Prisional, Controle 

Externo da Atividade Policial e Segurança Pública do Conselho 

Nacional do Ministério Público, ao Procurador-Geral de Justiça do 

Estado de Alagoas, ao Conselho Superior do Ministério Público de 

Alagoas, ao Conselho Estadual de Segurança Pública, aos 

Coordenadores das Promotorias de Justiça Criminais da Capital e das 

Promotorias do Júri da Capital, ao Secretário de Segurança Pública 

de Alagoas, ao Delegado Geral da Polícia Civil de Alagoas, ao 

Comandante Geral da Polícia Militar de Alagoas e aos Corregedores 

Gerais de todos os órgãos de Segurança Pública do Estado de 

Alagoas, para ciência e adoção das providências que se fizerem 

imponíveis. 

 
Dê-se ampla publicidade ao teor da presente 

RECOMENDAÇÃO, inclusive através de publicação no Diário Oficial 

do Estado. 

 

Maceió-AL, 14 de dezembro de 2015 

 
Flávio Gomes da Costa Neto 

62ª Promotoria de justiça da Capital 

Karla Padilha Rebelo Marques 
                    62ª Promotoria de Justiça da Capital 

                    Cintia Calumby da Silva Coutinho 
                      4. ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 

 
              Marluce Falcão de Oliveira 

                  Promotoria de Justica de Paripueira 

mailto:gab.pgj@mpal.mp.br
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ANEXO 3 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
Distribuição 

Filas de trabalho 

11.2021.00001643-6 - Informação 

Manifestante: 

 

 

Data do cadastro: 

Localização: 

Tp. Proc. Extra-Jud.: 

Órgão: 

José Luiz 

Cavalcanti Pedrosa 

Júnior 

16/07/2021 às 15:40 

Situação:     Em andamento 

Ouvidoria / Ag. Recebimento / Cadastrado 

Classe: 

Ouvidoria do 

Ministério Público 

Origem: 

Foro: 

Nível de Sigilo: 

Unico 

Público 

Doc. Apresentado: Volumes: 

Nº Judiciário: Área do Processo: 

Comarca Fato: Capital Assunto: 

Abrangência: Local Programa: 

Réu Preso: Não Justiça Gratuita: Não 

Folhas: 

Município do Fato: 

Secretário: 

Atrib. Concorrente: 

Data do 

Ajuizamento: 

Maceió 

Não 

Tipo de Processo: 

Objeto: Assunto: Solicitação de informações para pesquisa - Descrição: Solicitação a Promotoria de Controle Externo da 

Atividade Policial, através da ouvidoria do Ministério Público Estadual, de alguns dados e documentos, dentre 

outros materiais institucionais referentes a atuação dessa promotoria especializada em relação as medidas de 

controle e fiscalização institucional da letalidade policial no estado.. Pessoas: Programa de pós-graduação em 

Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas (SOTEPP) - Centro Universitário Tiradentes.. 

Tarjas: 

Partes e advogados 

Participação Nome 

Manifestante José Luiz Cavalcanti Pedrosa Júnior 
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Estado de Alagoas 

Ministério Público 

Estadual Ouvidoria 
 

 

 

 

Processo Ouvidoria: 11.2021.00001643-6.

  

 

DESPACHO 
 

 

 
 

A fim de apurar os fatos relatados na presente manifestação, determino o 

encaminhamento à 62ª Promotoria de Justiça da Capital para conhecimento e 

providências, no âmbito de suas atribuições, solicitando que as medidas adotadas pelo 

Órgão de Execução sejam comunicadas à Ouvidoria, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

teor do art. 12, § 8º, do Regimento Interno da Ouvidoria do Ministério Público 

Estadual. 

 
Destaco, por fim, que o cumprimento do prazo tem por objetivo atender a 

expectativa do cidadão na regular e eficiente a atuação do Órgão Ministerial, no 

estreito limite de sua atuação Constitucional e legal. 

 
Cumpra-se. 

 
 

Maceió/AL, 19 de julho de 

2021. 

 

 
Lean Antônio Ferreira de 

Araújo Procurador de Justiça 

Ouvidor 

 
 

Vicente Félix 

Correia 

Procurador de 

Justiça Ouvidor 

Substituto 
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ESTADO DE ALAGOAS 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

62ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

Controle Externo da Atividade Policial e Tutela da Segurança Pública 

E-mail: pj.62capital@mpal.mp.al Telefone: 2122-5232 

Instagram: @controleexterno62 
 

Procedimento Administrativo nº 09.2022.00000083-8 

 

 
PORTARIA Nº 0016/2022/62PJ-Capit. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por 

intermédio da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, com atribuições judiciais e 

extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da 

Segurança Pública, 

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses coletivos e individuais indisponíveis, 

conforme preceitua o art. 127 da Carta Constitucional; 

CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para 

garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública, como os 

órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, 

com exclusividade, da ação penal pública e do controle externo da atividade policial; 

CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da 

atividade policial constitui instrumento de relevo para o exercício pleno da titularidade 

da ação penal pública; 

CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo 

Ministério Público possui como objetivo manter a regularidade e a adequação dos 

procedimentos empregados na execução da atividade policial; 

CONSIDERANDO, nos exatos termos do § 2º do art. 4º da Resolução 

nº 20/CNMP, de 28 de maio de 2007, que o Ministério Público pode instaurar 

procedimento administrativo visando sanar as deficiências ou irregularidades detectadas 

no exercício do controle externo da atividade policial; 

CONSIDERANDO a solicitação de informações referentes à atuação 
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ESTADO DE ALAGOAS 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL 

62ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

Controle Externo da Atividade Policial e Tutela da Segurança 

Pública 

E-mail: pj.62capital@mpal.mp.al Telefone: 2122-

5232 Instagram: @controleexterno62 
 

desta Promotoria de Justiça Especializada no controle e fiscalização institucional da 

letalidade policial no Estado, realizada mediante Procedimento Unificado oriundo da 

Ouvidoria do Ministério Público Estadual; 

CONSIDERANDO a extrapolação do prazo para tramitação do 

presente feito em sede da Notícia de Fato nº 01.2021.00000516-2, antes da finalização 

das providências a cargo desta Promotoria de Justiça Especializada para o adequado 

encaminhamento da matéria em testilha; 

 
RESOLVE converter a Notícia de Fato acima epigrafada no 

presente Procedimento Administrativo. 

 
Nesse esteio, DETERMINA-SE, em sede inicial, a adoção das 

seguintes providências: 

 
1) Registro e autuação do referido Procedimento 

Administrativo junto ao Sistema de Automação Judicial do Ministério Público; 

2) Publicação da Portaria  em tela, nos termos do art. 9º 

da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 

 
 

Cumpra-se. 

 

 
Maceió/AL, 31 de março de 

2022. 

 

 

 
Karla Padilha Rebelo 

Marques 

Promotora de Justiça 
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